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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PREFEITOS DE GOIANA E PESQUEIRA

Apevisa e Hospital Oswaldo Cruz devem seguir protocolos de biossegurança para realizar exames em caso suspeito

O Ministério Público de Pernam-

buco (MPPE) recomendou aos

prefeitos Frederico Gadelha, de

Goiana, e Evandro Chacon, de

Pesqueira, bem como aos secretá-

rios municipais das duas cidades

que observem a Lei de Responsa-

bilidade Fiscal (LRF) e adotem

medidas para evitar problemas de

ordem econômica durante a transi-

ção entre gestores nos últimos me-

ses de mandato do atual prefeito.

De acordo com as promotoras de

Justiça Patrícia Ramalho (Goiana)

e Andréa Porto (Pesqueira), histori-

camente, sobretudo no final dos

mandatos, tem sido constatada a

ocorrência de irregularidades nas

administrações municipais, através

de práticas atentatórias aos princí-

pios regentes da administração pú-

blica.

Para as representantes do MPPE,

tais irregularidades produzem efei-

tos perniciosos para toda a socieda-

de e ônus financeiros para os cofres

públicos, dificultando ou inviabili-

zando o desempenho dos novos

gestores e, por vezes, provocando a

suspensão de serviços públicos es-

senciais.

Conforme prevê o artigo 42 da

LRF, é vedada, nos últimos dois

quadrimestres do mandato, a con-

tração de obrigação de despesa que

não possa ser cumprida integral-

mente até o fim dele, ou que tenha

parcelas a serem pagas no exercí-

cio seguinte, sem possuir verba su-

ficiente disponível em caixa para

tal. Nas hipóteses em que o muni-

cípio não observar os limites im-

postos pela LRF, deverão ser ado-

tadas medidas administrativas sa-

neadoras previstas na legislação, a

fim de equilibrar as contas munici-

pais.

Dentre as diversas medidas reco-

mendadas pelo MPPE estão a ma-

nutenção dos serviços básicos e es-

senciais prestados pelo município e

da normalidade de todos os atos da

administração municipal, especial-

mente no que se refere à prestação

dos serviços públicos essenciais,

tais como saúde, educação e limpe-

za pública.

Deverão ser mantidas rigorosa-

mente em dia as folhas salariais dos

servidores e os pagamentos dos

serviços básicos, tais como água,

energia elétrica e telefone, além do

funcionamento pleno do Portal da

Transparência.

CC
om o objetivo de garantir

a execução das medidas

de controle e profilaxia

da doença priônica, o Ministério

Público de Pernambuco (MPPE)

expediu recomendações à diretora

do Hospital Universitário Oswal-

do Cruz (HUOC) e ao gerente-ge-

ral da Agência Pernambucana de

Vigilância Sanitária (Apevisa). A

patologia, também conhecida co-

mo doença de Creutzfeldt-Jakob, é

definida mundialmente como sen-

do de notificação compulsória,

além de infectocontagiosa e trans-

missível pelo ser humano acome-

tido por ela.

De acordo com a 11ª promotora

de Justiça de Defesa da Saúde da

Capital, Maria Ivana Botelho,

dada à grande resistência do príon,

que é o agente responsável pela

doença, devem ser adotadas rígi-

das medidas de biossegurança du-

rante os procedimentos de assis-

tência ao paciente, visando mini-

mizar os riscos de contaminação

de pessoas envolvidas no contato

direto com o enfermo, de outras

pessoas internadas na unidade hos-

pitalar e da população em geral.

Através de um ofício encaminha-

do à 11ª Promotoria de Justiça, foi

relatada pelo gerente-geral da Ape-

visa a existência de um caso com

hipótese de diagnóstico da doença

priônica no HUOC, situado no

bairro de Santo Amaro, Recife. No

entanto, os familiares da pessoa su-

postamente acometida pela pato-

logia estão negando a realização

dos exames para a definição do

quadro e, caso haja a confirmação

da suspeita, o início do devido tra-

tamento.

O MPPE recomendou à diretora

do Hospital Universitário Oswal-

do Cruz, ou seu substituto legal,

que determine aos servidores res-

ponsáveis pelo acompanhamento

e monitoramento do paciente com

hipótese diagnóstica de se encon-

trar acometido da doença priônica,

que informem a essa diretoria os

nomes, endereços e grau de paren-

tesco ou união estável das pessoas

que se negam a autorizar a realiza-

ção de exames e procedimentos

necessários ao diagnóstico da do-

ença priônica e/ou a adoção das

medidas de biossegurança indica-

das para tal situação.

Adiretora também deve determi-

nar que seja analisado o caso enca-

minhado, fazendo inclusive nova

abordagem, se preciso for, após a

qual sejam adotadas as medidas

necessárias à realização dos exa-

mes, procedimentos e medidas de

biossegurança indicados ao caso,

mesmo que contra a vontade das

pessoas envolvidas na situação,

considerando o controle da doença

priônica como de interesse públi-

co, o qual sempre se sobrepõe ao

interesse individual.

Por sua vez, o MPPE recomen-

dou ao gerente-geral da Apevisa,

ou seu substituto legal, que deter-

mine aos servidores da agência

responsáveis pelo acompanha-

mento e monitoramento do paci-

ente com hipótese diagnóstica de

se encontrar acometido da doença

priônica, que continuem acompa-

nhando o caso junto ao HUOC e

adotando as medidas sanitárias ne-

cessárias, inclusive contra a vonta-

de das pessoas envolvidas na situa-

ção.

O gerente-geral da Apevisa e a di-

retora do HUOC devem ainda,

dentro do prazo de dez dias, comu-

nicar ao MPPE sobre o acatamen-

to ou não da recomendação, bem

como as medidas adotadas e as in-

formações apuradas para o cum-

primento dela.

Saiba mais –Apessoa com do-

ença priônica e seus familiares não

podem negar a realização dos exa-

mes e procedimentos indicados

para a definição do quadro, nem a

execução das medidas de biosse-

gurança determinadas nos proto-

colos da Organização Mundial de

Saúde (OMS) e Ministério da

Saúde, porque assim estão

colocando em risco a saúde e a

vida de um número incontável de

outros seres humanos. A ação de

causar epidemia é tipificada como

crime pelo artigo 267 do Código

Penal.

ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR

MPPE recomenda adoção de medidas
de controle da doença priônica no HUOC

O Ministério Público de Pernam-

buco (MPPE) publicou, no Diário

Oficial do Estado dessa terça-feira

(11), página 7, a relação final dos a-

provados e classificados no Pro-

grama de Estágio de Nível Univer-

sitário e Médio do MPPE (Pe-

num). Os aprovados iniciarão, em

janeiro de 2017, suas atividades de

estágio em áreas como Adminis-

tração, Arquitetura, Bacharelado

em História, Ciências Contábeis,

Engenharia Civil, Engenharia Elé-

trica, Engenharia de Telecomuni-

cações, Estatística, Jornalismo, Psi-

cologia, Publicidade e Propagan-

da, Serviço Social, Tecnologia de

Manutenção e Suporte em Infor-

mática e Tecnologia de Redes.

Os candidatos listados como ocu-

pantes de vagas devem entregar,

no período de 7 a 11 de novem-

bro, a documentação exigida no

edital de inscrição. Para os classifi-

cados nas vagas da Capital e Re-

gião Metropolitana, a entrega deve

ser realizada na Divisão Ministerial

de Estágio, situada no Edifício

Ipsep, na Rua do Sol, 143, 4º andar,

Santo Antônio, Recife. Já para as

vagas de estágio no interior do Es-

tado, os estudantes podem apre-

sentar os documentos na sede da

Promotoria de Justiça local.

Deverão ser entregues cópias, a-

lém dos originais para efeito de

conferência, do documento de i-

dentidade oficial com foto, como

RG ou habilitação; carteira de re-

servista (candidatos do sexo mas-

culino); título de eleitor e declara-

ção ou comprovante de votação

(maiores de 18 anos); declaração

de vínculo com a instituição de en-

sino; comprovação médica que

ateste gozar de boa saúde; compro-

vante de residência atual; e duas

fotos 3x4 atualizadas.

Penum publica lista de
candidatos aprovados

OUTUBRO ROSA
Data de palestra
foi alterada para
27 de outubro
AEscola Superior do Ministé-

rio Público de Pernambuco

(ESMP) informa que a data da

palestra Vamos tirar dúvidas so-
bre o câncer de mama?foi alte-

rada de 24 para 27 de outu-

bro, às 10 horas. Acampanha

de doação de lenços para as mu-

lheres em tratamento do câncer

será estendida até o dia 26 nos

pontos de coleta nos prédios do

MPPE. Também serão recebi-

dos lenços no auditório da ES-

MP, no dia da palestra.

A programação segue a mes-

ma, com a distribuição do laço

rosa, símbolo da campanha, se-

guido pela apresentação da mé-

dica mastologista e cirurgiã on-

cológica Isabel Cristina Pereira,

e da procuradora de Justiça apo-

sentada e escritora Maristela de

Oliveira Simonin.

Princípios da administração
pública devem reger transição

11/10/2016
21:20:49
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Onde se lê:

PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
12.10.2016* Quarta-feira* 13h às 17h Nazaré da Mata Janine Brandão Morais
16.10.2016 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Felipe Akel Pereira de Araújo
22.10.2016 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
23.10.2016 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Fabiano de Araújo Saraiva
29.10.2016 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Fabiana Machado Raimundo de Lima

Leia-se:

PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
12.10.2016* Quarta-feira* 13h às 17h Nazaré da Mata Felipe Akel Pereira de Araújo
16.10.2016 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Janine Brandão Morais
22.10.2016 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Fabiano de Araújo Saraiva
23.10.2016 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Fabiana Machado Raimundo de Lima
29.10.2016 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Maria José Mendonça de Holanda Queiroz

* Dia de Nossa senhora Aparecida
    
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.154/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar 
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO o envio de e-mail, oriundo da 4ª Circunscrição Ministerial com sede em Arcoverde que altera a escala de prontidão 
das audiências de custódia do Polo 11;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ nº 2.057/2016/2016, de 27.09.2016, publicada no DOE de 28.09.2016, para:

Onde se lê:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA
Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Macaparana, 

Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
20.10.2016 Quinta-feira Nazaré da Mata Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
21.10.2016 Sexta-feira Nazaré da Mata Alexandre Fernando Saraiva da Costa

Leia-se:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA
Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Macaparana, 

Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
20.10.2016 Quinta-feira Nazaré da Mata Alexandre Fernando Saraiva da Costa
21.10.2016 Sexta-feira Nazaré da Mata Maria José Mendonça de Holanda Queiroz

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.155/2.016
  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar o Promotor de Justiça para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, no período de 10/10/2016 a 10/07/2017, em 
caráter excepcional, face licença para participar de curso de Doutorado no exterior, conforme a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO
Moreno 014ª Russeaux Vieira de Araújo 10/10/2016 a 10/07/2016

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório 
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;
III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.
IV. O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.
V - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.156/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.021/2016/NAM, de 22/06/2016, protocolado sob nº 23.009-5/2016;
CONSIDERANDO o crescimento da demanda de denúncias de violência doméstica e familiar contra as mulheres, bem como reclamações 
e sugestões do funcionamento dos serviços de atendimento às mulheres no Estado;

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.151/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a alteração na escala de plantão de Membros da Infância e Juventude da Capital;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ Nº 2.046/2016, de 23.09.2016, publicada no DOE do dia 24.08.2016, para: 

Onde se lê:

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DATA DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
15.10.2016 Sábado Núbia Maurício Braga 3ª PJDC Capital
29.10.2016 Sábado Sérgio Gadelha Souto 1ª PJDC Olinda

Leia-se:

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DATA DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
15.10.2016 Sábado Sérgio Gadelha Souto 3ª PJDC Capital
29.10.2016 Sábado Núbia Maurício Braga 1ª PJDC Olinda

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.152/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 2.142/2016, publicada no DOE de 08.10.2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.153/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros das Circunscrições Ministeriais, por meio da Portaria PGJ nº 
2.047/2016;

CONSIDERANDO a Comunicação interna Nº 334/2016, oriundo da 10ª Circunscrição Ministerial com sede em Nazaré da Mata, que 
altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ nº 2.047/2016, de 23.09.2016, publicada no DOE de 24.09.2016, para:
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III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional 
previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados 
e controlados pela 1º Promotora de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Jaboatão dos Guararapes - Infância e Juventude, 
que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as 
atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria retroagirá ao dia 03/10/2016 e produzirá efeitos 
até 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.160/2016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público a Defesa 
do Patrimônio Público Social, consagrados na Constituição da 
República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO as reiteradas remessas e pedidos de 
informações do Ministério Público de Contas do Estado de 
Pernambuco quanto às providências adotadas pelos Promotores 
de Justiça em face das representações oferecidas nos autos 
dos processos oriundos do Tribunal de Contas, chegando a 
mais de 707 (setecentas e sete) representações até o momento, 
recepcionadas no âmbito deste Centro de Apoio às Promotorias 
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social;

CONSIDERANDO a real necessidade da prestação de um 
apoio especializado aos Promotores de Justiça com a finalidade 
de analisar as notícias de fato representadas pelos processos 
oriundos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,  
possibilitando a efetiva promoção das medidas especifi cas nas 
esferas cível e criminal, que não envolvam autoridades com foro 
privilegiado;

CONSIDERANDO a necessidade de dar suporte aos Membros 
designados para compor a Comissão instituída por meio da 
Portaria PGJ nº 1.655/2015; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 486/2016 de 30/09/2016 
do CAOP – Defesa do Patrimônio Público, protocolado sob o nº 
29.755-1/2016;     

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e conveniência do 
serviço;

RESOLVE:

I - Prorrogar até o dia 23/12/2016 o período de vigência da 
Comissão de servidores com o objetivo de auxiliar os Promotores 
de Justiça designados para comporem a Comissão de Defesa 
do Patrimônio Público, conforme teor das Portarias PGJ nº 
1656/2015, 1939/2015, 185/2016, 811/2016 e 1489/2016. 

II – Manter a designação da presente Comissão com os seguintes 
servidores:

ADRIANA FARIAS BUARQUE DE GUSMÃO
RAQUEL MIRANDA DE OLIVEIRA KOHLER
ROBERTO AIRES DE VASCONCELOS JÚNIOR
SABRINA DE BARROS CORREIA GALINDO

PAULA NOBREGA DE BRITO
EDSON TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR
EDNA MARIA FERREIRA GUEDES NASCIMENTO
MARIANA SANTOS FIGUEREDO
MARCELO SOARES DE OLIVEIRA FILHO

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional 
previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008.

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados 
e controlados pelo Coordenador do CAOP – Defesa do Patrimônio 
Público, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as 
atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V – Esta Portaria entrará em vigor no dia 03/10/2016 e produzirá 
efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.161/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1429/2015, do Centro de 
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social, protocolado sob nº 37323-0/2015;

CONSIDERANDO o Ofício Conjunto do Grupo de Trabalho de 
Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Correntes, datado 
de 07/10/2016; 

RESOLVE:

I – Prorrogar até 23/12/2016 o prazo da Comissão temporária 
para apoio às atividades relativas à área de defesa do Patrimônio 
Público da comarca de Correntes, criada através da Portaria POR-
PGJ nº 1928/2015;

II – Designar os servidores ISABELA DE LUNA COSTA 
VIANA, Analista Ministerial - Área Jurídica, matrícula 189.566-
4, FRANCISCO LEONARDO ALVES DE GÓIS E SÁ, Analista 
Ministerial – Área Ciências Contábeis, matrícula nº 188.799-8, 
JOSÉ CLÉLIO DE LYRA JÚNIOR, Técnico Ministerial, matrícula 
nº 188.056-0, e ROSA MARIA ANTUNES DE ARAÚJO, 
Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula 189.658-0, para 
integrarem a comissão temporária prorrogada pela presente 
Portaria, atribuindo-lhes a retribuição prevista no artigo 4º da Lei 
13.536/2008, de 08 de setembro de 2008; 

III – Os trabalhos realizados pela presente comissão serão 
acompanhados e coordenados pelos Promotores de Justiça 
designados através da Portaria POR-PGJ nº 1040/2015, que ao 
fi nal do prazo deverão apresentar relatório sobre as atividades 
desenvolvidas e o resultado alcançado;

IV – Esta Portaria retroagirá ao dia 03/10/2016 e produzirá efeitos 
até 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:
I – Prorrogar até o dia 23/12/2016 a Comissão Temporária  para gerir a demanda de notícias de fato oriundas do ligue 180 e via correio 
eletrônico;

II - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a supramencionada Comissão:

Nome Matrícula
JACILENE MONTEIRO MARTINS 1890441
ÊNIO RICARDO CORDEIRO LACERDA 1893564
MICHELLE GALHARDO DE BARROS CORRÊA 1890506
MÔNICA MARIA COÊLHO GONÇALVES DE ALCÂNTARA ROSENDO 1891170

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;
IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação do Núcleo de Apoio à Mulher - NAM, 
que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.157/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 94/2016 – 19ª PJ Criminal, de 17/08/2016, da 19ª Promotoria de Justiça de Execuções Penais;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar até o dia 23/12/2016 a Comissão Temporária instituída pela Portaria POR-PGJ nº 1.024/2016 de 19/05/2016, renovada 
através da Portaria POR-PGJ nº 1.529/2016 de 09/06/2016, e composta pelos servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA
Eliane Maria de Oliveira Lima 176.845-0
Kaline Mirella da Silva Gomes 189.691-1
Leonardo Lustosa de Sá Cantarelli 189.319-0
Lúcia Maria Morais Brandão 189.183-9
Taciana Estela de Melo Rodrigues 188.824-2

II – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;
III - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelo 19º Promotor de Justiça de Execuções Penais, que 
ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
IV – Esta Portaria entrará em vigor no dia 03/10/2016 e produzirá efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.158/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o teor dos Ofícios nº 143 e 158 / 2016 / EAP / Promotoria de Justiça de Floresta - da 14º Circunscrição Ministerial, 
datado de 05/07/2016 e 12/07/2016, respectivamente;

CONSIDERANDO o relatório das atividades, protocolado sob nº 30.220-7/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Prorrogar até 23/12/2016 a Comissão de Servidores, com o objetivo de auxiliar nos processos judiciais e procedimentos extrajudiciais 
das 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Floresta - 14º Circunscrição Ministerial.

II - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a supramencionada Comissão:

MATRÍCULA NOME
1891138 AMANDA LIMA DE ARAUJO
1897586 FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES
1895702 MAGNO MARCOS FERREIRA FRAZAO
1894030 RENAN DE SOUSA ALBUQUERQUE

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008.
IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelas 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Floresta, que ao 
fi nal do prazo deverão apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
V - Esta Portaria retroagirá ao dia 03/10/2016 e produzirá seus efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.159/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 29.895-6/2016;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Conjunto s/nº da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa de Cidadania de Jaboatão;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria POR-PGJ nº 1.555/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:
I – Prorrogar até 23/12/2016 o prazo da Comissão de Analistas Ministeriais, instituída pela Portaria POR-PGJ nº 172/2016 e prorrogada 
pela Portaria POR-PGJ nº 974/2016, com o objetivo de auxiliar a 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos 
Guararapes – Infância e Juventude;

II - Designar as servidoras abaixo indicadas para comporem a supramencionada Comissão:

Nome Matrícula
CLARISSA PAGELS LIMA VERDE MARTINIANO LINS 189.672-5
MARIANA DE ALMEIDA DOURADO 189.670-9

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.162/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o teor do Ofício nº 449 / 2016 – 1ª Promotoria de Justiça de Gravatá, datado de 16/09/2016;

CONSIDERANDO  a crescente demanda de procedimentos extrajudiciais, especialmente nas matérias afetas à curadoria do Patrimônio 
Público e Cidadania;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Instituir Comissão de Servidores, com o objetivo de auxiliar nos processos judiciais e procedimentos extrajudiciais da 1ª Promotoria 
de Justiça de Gravatá.

II - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a supramencionada Comissão:

MATRÍCULA NOME
189.676-8 JULIANA LIMA FREITAS
188.979-6 TATIANA SIQUEIRA SERCUNDES ARAÚJO

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008.

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela 1ª Promotoria de Justiça de Gravatá, que ao fi nal do 
prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.163/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o teor do Ofício nº 018 / 2016 – Coordenação Ministerial da Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, datado de 
19/09/2016;

CONSIDERANDO o quantitativo de comunicações fi scais remetidas à Promotoria de Justiça Criminal de Goiana, de Inquéritos Civis e 
Ações Civis Públicas;

CONSIDERANDO que a Vara Criminal de Goiana possui um total de 2.993 processos em tramitação, sendo numerosos os de réu preso, 
que requer prioridade na atuação;
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-PGJ nº 02/2015, que regulamenta a gestão de documentos no âmbito do Ministério Público 
de Pernambuco;

CONSIDERANDO a grande quantidade de processos pendentes de arquivamento na Secretaria do Conselho Superior;
CONSIDERANDO a CI nº 02/2016 de 19/09/2016 da Divisão Ministerial de Arquivo Histórico, protocolado sob nº 28.654-7/2016;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar até 23/12/2016 a Comissão Temporária de servidores, com o objetivo de proceder a análise, o registro e a transferência dos 
documentos à Divisão Ministerial de Arquivo Histórico;

II - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a supramencionada Comissão:

MATRÍCULA NOME
1896229 BARBARA VASCONCELOS VENTURA
1897284 CAROLINA PINHEIRO MENDES CAHÚ
1891804 CLAUDIO JOSÉ DA SILVA
1892681 JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE LEITE
1893890 PAULO DE TARSO FERREIRA JONES
1653636 ROSÂNGELA MARIA ALVES LIRA

III - Atribuir aos servidores acima designados, que integram a citada Comissão, o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 
08/09/2008.

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelo Gerente da Divisão Ministerial de Arquivo Histórico, 
que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria retroagirá ao dia 03/10/2016 e produzirá efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.167/2016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 210/2016 de 21/06/2016, da Coordenação das Promotorias de Justiça de Garanhuns, processo nº 
21.620-2/2016;

CONSIDERANDO a criação de Grupo de Agilização Processual pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, atuando em processos de todo 
Pólo Garanhuns, contemplando primeiramente as cidades de Lajedo, Garanhuns e São Bento do Una;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar até o dia 23/12/2016 a Comissão Temporária para auxiliar os Promotores de Justiça de Garanhuns na organização, 
cadastramento e análise de processos judiciais e procedimentos extrajudiciais das Promotorias de Justiça da 5ª Circunscrição Ministerial.

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a presente comissão: 

Nome Matrícula
ALFRÂNIO ROBESPIERR SOARES BARBOSA 1894501
ALCIDES ANTÔNIO E SILVA SEGUNDO 1890840
JOSÉ ELTON DOS SANTOS BATISTA DE OLIVEIRA 1896903
OSMÁRIO GOMES FERREIRA 1891367
RODOLFO VIEIRA FARIAS DE SOUZA 1898485

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;
IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação das Promotorias de Justiça de 
Garanhuns, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V – Esta Portaria retroagirá ao dia 03/10/2016 e produzirá efeitos até o dia 23/12/2016.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.168/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. LAURINEY REIS LOPES, 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Afrânio, de 1ª entrância, no período de 10/10/2016 a 09/11/2016, em razão das 
férias do Bel. Bruno de Brito Veiga.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 10/10/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.169/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Departamento Ministerial de Administração de Pessoal - DEMAPE - no Requerimento 
Eletrônico nº 75390/2016;

RESOLVE:

Conceder ao Bel. FABIANO DE MELO PESSOA, 1º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, 03 (três) 
meses de licença prêmio para gozo oportuno, referentes ao 3º quinquênio, completado em 24/08/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Instituir Comissão de Servidores, com a fi nalidade de promover a análise das cópias de Procedimentos Preparatórios, Inquéritos Civis 
e Ações Civis Públicas, comunicações fi scais, devendo minutar as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

II - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a supramencionada Comissão:

MATRÍCULA NOME
189.578-8 THIAGO CABRAL ARRUDA
189.495-1 CAMILA MARIA GOMES CONFESSOR
188.885-4 PATRÍCIA CARNEIRO DOS SANTOS COELHO BRAGA
188.848-0 CLAY ELLISON OLIVEIRA DO NASCIMENTO

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008.
IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação Ministerial da Sede das Promotorias 
de Justiça de Goiana, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.164/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o resultado alcançado pela Comissão de Analistas Ministeriais na Central de Inquéritos da Capital no suporte aos 
Promotores de Justiça, tornando célere a análise dos feitos;

CONSIDERANDO os termos do Ofício Coord. nº 1.459/2016 de 09/09/2016, da Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:
I – Prorrogar até 30/11/2016 a Comissão de Analistas Ministeriais, instituída pela Portaria POR-PGJ nº 171/2016, prorrogada pelas 
Portarias POR-PGJ nº 1.705/2016 e 1.900/2016;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão instituída pela presente Portaria:

NOME MATRÍCULA
Ana Daniela Macedo Ramos de Andrade Lima 189.459-5
Benedito Alves Tiu Júnior 189.304-1
Carlos Roberto Gomes do Nascimento 189.705-5
Ewerton dos Santos Pimentel 189.462-5
Filipe Ferrão de Oliveira 189.508-7
Flory Barbalho Ferreira 189.565-6
Juliana Magalhães Franca 189.317-3
Laura Fonseca Ribeiro Alves 189.699-7
Manuela de Oliveira Alencar 189.607-5
Marcelo Borba Barbosa 189.068-9
Paula Roberta Pereira Freire 188.886-2
Raissa de Oliveira Santos Lima 189.328-9
Renata Pinheiro Souza Sales Vilar 189.110-3
Silvia Cristina Donato Pessoa 189.577-0

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação da Central de Inquéritos da Capital, 
que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
V – Esta Portaria entrará em vigor no dia 03/10/2016 e produzirá efeitos até o dia 30/11/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11  de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.165/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, 
inc. XI, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 94, 95, 96 e 106, todos da Lei nº 4.320/64, que dispõem sobre o levantamento físico-fi nanceiro 
de todos os entes públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do disposto nas Resoluções nº. 01 e 02/2012 do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco - TCE/PE que Estabelece normas relativas à composição das contas anuais dos gestores dos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta Estadual e dos Fundos Especiais Estaduais e dá outras providências;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de cumprimento dos prazos para apresentação de prestação de contas do ordenador de despesas 
ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE;

CONSIDERANDO a proposta de cronograma de implantação das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - 
NBCASP elaborado pela Comissão constituída através da Portaria POR-PGJ Nº 1546/2012, publicada no DOE de 14/09/2012 e sua 
aprovação através da POR-PGJ Nº 193/2013, publicada no DOE de 01/02/2013;

CONSIDERANDO a Portaria POR-PGJ nº 1.853/2013, de 21 de novembro de 2013, pela qual foi criada a Comissão Especial de 
Inventário Patrimonial de bens móveis para o exercício de 2013;

CONSIDERANDO, a necessidade de realização do inventário para o exercício de 2016 e a a carência de servidores no Departamento 
Ministerial de Patrimônio e Material - DEMPAM;

CONSIDERANDO, por fi m, a CI nº 188 de 04/10/2016 da Coordenadoria Ministerial de Administração;

RESOLVE:

I - Prorrogar até 23/12/2016 a Comissão Especial de Apoio à Coordenadoria Ministerial de Administração - CMAD, instituída pela Portaria 
PGJ n° 1521/2015;
II - Designar os servidores indicados para comporem a supramencionada Comissão: LORENA FREIRE GALVÃO RODRIGUES DA 
COSTA, Técnica Ministerial – Matrícula: 189.089-1, SINEIDE CRISTINA BARBOSA DO EGITO CARVALHO- Matrícula: 189.363-7, 
MARCOS DOS SANTOS ASSUNÇÃO, - Matrícula: 188.905-2, PAULO CÉSAR DE LIMA, técnico Ministerial, matrícula n° 189.019-0, 
CRISTIANO EMERSON DE LIMA AGUIAR, Técnico Ministerial, Matrícula: 189.682-2, GABRIELLA VANESSA GOMES DE MATOS, 
Técnica Ministerial, Matrícula: 188.624-0, ROSANIA DOS SANTOS PORTO, Técnica Ministerial, matrícula n° 188.891-9;
III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008.
IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenadoria Ministerial de Administração, que ao 
fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
V - Esta Portaria retroagirá ao dia 03/10/2016 e produzirá seus efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Expediente n.º: 003/16         
Processo n.º: 0030149-8/2016
Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público para apreciação. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0030440-2/2016
Requerente: JOSE RAMON SIMONS TAVARES DE 
ALBUQUERQUE
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0030697-7/2016
Requerente: ÉRIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE e 
DINAMÉRICO WANDERLEY R. DE SOUZA
Assunto: Requerimento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativo 
Constitucional, para análise e pronunciamento, anexando-o ao 
Procedimento Administrativo SIIG nº 0025076-2/2016.

Procuradoria Geral de Justiça, 11 de outubro de 2016.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
EM EXERCÍCIO, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou 
os seguintes despachos:

Dia: 11/10/2016

Expediente n.º: 5032/16        
Processo n.º: 0027666-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.  

Expediente n.º: 1346/16        
Processo n.º: 0027080-8/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Petrolândia.  

Expediente n.º: 4384/16        
Processo n.º: 0029068-7/2016
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM 
NABUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP Criminal para acompanhar o cumpriemnto 
da pauta. 

Expediente n.º: 652/16         
Processo n.º: 0029060-8/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição 

Expediente n.º: 651/16         
Processo n.º: 0029234-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 655/16         
Processo n.º: 0029232-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 650/16         
Processo n.º: 0029230-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 660/16         
Processo n.º: 0029233-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 1380/16        
Processo n.º: 0027942-6/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se  à Promotoria de Justiça de Petrolândia. 

Expediente n.º: 1396/16        
Processo n.º: 0027947-2/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Tamandaré.  

Expediente n.º: 1412/16        
Processo n.º: 0027920-2/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Petrolândia. 

Expediente n.º: 661/16         
Processo n.º: 0029787-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 664/16         
Processo n.º: 0029786-5/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.

Expediente n.º: 667/16         
Processo n.º: 0029784-3/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 669/16         
Processo n.º: 0029782-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 668/16         
Processo n.º: 0029781-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 666/16         
Processo n.º: 0029779-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 665/16         
Processo n.º: 0029778-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 670/16         
Processo n.º: 0029774-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 672/16         
Processo n.º: 0029776-4/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 671/16         
Processo n.º: 0029770-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 673/16         
Processo n.º: 0029766-3/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 1403/16        
Processo n.º: 0027945-0/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Água Preta. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0026179-7/2016
Requerente: JOSÉ ROGÉRIO DE SOUZA JÚNIOR
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à MPRN face equívoco no 
encaminhamento a esta Procuradoria. 

Expediente n.º: 2645/16        
Processo n.º: 0028290-3/2016
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORES
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP Criminal para acompanhar o cumprimento 
da pauta. 

Expediente n.º: 2649/16        
Processo n.º: 0028227-3/2016
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORES
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP Criminal para acompanhar o cumprimento 
da pauta. 

Expediente n.º: 2650/16        
Processo n.º: 0028226-2/2016
Requerente: VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORES
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP Criminal para acompanhar o cumprimento 
da pauta. 

Expediente n.º: 5197/16        
Processo n.º: 0028224-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição.  

Expediente n.º: 581/16         
Processo n.º: 0028294-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 639/16         
Processo n.º: 0028296-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 1467/16        
Processo n.º: 0029583-0/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.170/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Suspender as férias de escala do Bel. ULISSES DE ARAÚJO E SÁ JÚNIOR, 9º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, de 3ª entrância, que estão programadas para o mês de outubro/2016, no período de 03/10/2016 a 21/10/2016, fi cando o saldo 
remanescente para gozo oportuno.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Guerra de Holanda
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.171/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolado sob nº 23256-0/2016;

RESOLVE:

I - Exonerar, a pedido, TACIANA MARIA LIRA DE HAJNY, matrícula nº 189.075-1, do cargo em comissão de Administrador Ministerial 
de Sede de Nível 1.

II - Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/08/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 11 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Guerra de Holanda
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.172/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a  publicação da escala de plantão dos membros da 3ª Entrância, por meio da Portaria PGJ nº 2.045/2016, para o 
mês de OUTUBRO de 2016 

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.045/2016, de 23.09.2016, publicada no DOE de 24.09.2016, para:

Onde se lê:

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
16.10.2016 Domingo 13h às 17h Recife José-Ramon Simons Tavares

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
16.10.2016 Domingo 13h às 17h Recife Clóvis Ramos Sodré da Motta

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Procurador Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.114/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do Ofício PJ Criminais - Capital nº 57/2016 de 28/09/2016, protocolado sob nº 0029.554-7/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar até 23/12/2016 a Comissão instituída por meio da Portaria POR-PGJ nº 1.326/2.015, publicada no DOE de 03/07/2015, face 
a permanência dos trabalhos da Central de Agilização Processual, com atuação nos processos criminais da capital;

II - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a supramencionada Comissão:

MARTA VALÉRIA CORDEIRO BASTOS PATRIOTA, matrícula nº 189.752-7
GERALDO DE SÁ CARNEIRO NETO, matrícula nº 189.700-4
JOSANY XAVIER DE MENEZES, matrícula nº 189.568-0
ANA PAULA VARGAS DE ALCÂNTARA, matrícula nº 189.698-9
ÍVANO JOSÉ GENUÍNO MORAIS JÚNIOR, matrícula nº 189.631-8

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008, com observância às 
vedações legais.

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenadoria das Promotorias de Justiça Criminais 
da Capital, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria retroagirá ao dia 03/10/2016 e produzirá efeitos até o dia 23/12/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de outubro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
(Republicado por haver saído com incorreção não no original)

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou os 
seguintes despachos:

Dia: 11/10/2016
 
Expediente n.º: RE 75390/2016  
Processo n.º: 0029695-4/2016
Requerente: FABIANO DE MELO PESSOA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 
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Expediente n.º: 080/16         
Processo n.º: 0027730-1/2016
Requerente: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE MODESTO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à PGE face equívoco no 
encaminhamento a esta Procuradoria. 

Expediente n.º: 6253/16        
Processo n.º: 0027950-5/2016
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À ATMAD. 

Expediente n.º: 5160/16        
Processo n.º: 0028041-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 5235/16        
Processo n.º: 0028042-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.  

Expediente n.º: 5120/16        
Processo n.º: 0028044-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital.    

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0028045-1/2016
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 16925/16       
Processo n.º: 0028050-6/2016
Requerente: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 5163/16        
Processo n.º: 0028040-5/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital.    

Expediente n.º: OF-5241/2016   
Processo n.º: 0028243-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.  

Expediente n.º: O-013.000807-16
Processo n.º: 0028256-5/2016
Requerente: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça da Infância e 
Juventude da Capital. 

Expediente n.º: 01/16          
Processo n.º: 0028304-8/2016
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DIRETORIA CRIMINAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Já providenciado. Arquive-se. 

Expediente n.º: 034/16         
Processo n.º: 0028448-8/2016
Requerente: 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 067/16         
Processo n.º: 0028592-8/2016
Requerente: MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE À TORTURA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao GAEP. 

Expediente n.º: 113/16         
Processo n.º: 0028593-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: 128/16         
Processo n.º: 0028792-1/2016
Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 5449/16        
Processo n.º: 0028963-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de São Lourenço da Mata para distribuição. 

Expediente n.º: 5454/16        
Processo n.º: 0028964-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital. 
 
Expediente n.º: 5496/16        
Processo n.º: 0029334-3/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0029411-8/2016
Requerente: NEWTON MORAIS E SILVA

Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0030181-4/2016
Requerente: GUIOMAR GUILOW
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital.     

Expediente n.º: 5552/16        
Processo n.º: 0029413-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital.  

Expediente n.º: 5580/16        
Processo n.º: 0029414-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Sirinhaém. 
 
Expediente n.º: 5622/16        
Processo n.º: 0029836-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Primavera. 

Expediente n.º: 1524/16        
Processo n.º: 0030250-1/2016
Requerente: POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Amaraji.   

Expediente n.º: 1542/16        
Processo n.º: 0030257-8/2016
Requerente: POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Paulista para distribuição.  

Expediente n.º: 1546/16        
Processo n.º: 0030258-0/2016
Requerente: POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para 
distribuição. 

Expediente n.º: 069/16         
Processo n.º: 0030259-1/2016
Requerente: MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE À TORTURA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Timbaúba para registro e distribuição. 

Expediente n.º: 068/16         
Processo n.º: 0030260-2/2016
Requerente: MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE À TORTURA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenação Administrativa das Promotorias de 
Justiça de Vitória de Santo Antão. 
 
Expediente n.º: 7336/16        
Processo n.º: 0030263-5/2016
Requerente: VARA ÚNICA DA  COMARCA DE BONITO
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP-Criminal. 

Procuradoria Geral de Justiça, 11 de outubro de 2016.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo - Constitucional

Dia: 11/10/2016: 
Procedimento Administrativo
Auto nº: 0000540-0/2015
Interessado: Petrônio Benedito Barata Ralile, Promotor de 
Justiça.
Assunto: Encaminha os autos do Inquérito Civil nº 14/2013 
para análise de inconstitucionalidade.
Acolho a manifestação da ATMA-Constitucional e, pelos seus 
próprios fundamentos, considerando incabível a interposição 
de ADI por omissão junto ao TJPE, determino: a) devolução do 
inquérito civil nº 14/2013 ao Membro do Ministério Público com 
atuação junto à Promotoria de Justiça de Cortês, para que adote 
as providências que entender cabíveis; b) encaminhamento ao 
Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral da República de representação 
de inconstitucionalidade por omissão da Constituição do Estado 
de Pernambuco, haja vista não repetir em seu bojo o conteúdo do 
art. 37, inc. X da Constituição Federal, instituidor do princípio da 
periodicidade em relação à remuneração dos servidores públicos. 
Publique-se. 

Recife, 11 de outubro de 2016.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Excelentíssima Senhora SubProcuradora-Geral de Justiça em 
Assuntos Administrativos, Doutora LAÍS COLHO TEIXEIRA 
CAVALCANTI, na Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
constitucional, com fundamentos na manifestação do Promotor de 
justiça Dr. Solon Ivo da Silva Filho, exarou os seguintes despachos.

Dia: 10/10/2016: 
Procedimento Administrativo nº. 0027636-6/2016
Interessada: Manuela Xavier Capistrano Lins, Promotora de 
Justiça.
Assunto: Averbação de tempo de serviço.
Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a 

Assunto: Comunicações
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para 
distribuição. 
 
Expediente n.º: 1483/16        
Processo n.º: 0029584-1/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição. 

Expediente n.º: 1499/16        
Processo n.º: 0029586-3/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Paulista para distribuição. 

Expediente n.º: 1446/16        
Processo n.º: 0029582-8/2016
Requerente: POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Amaraji.   

Expediente n.º: 5492/16        
Processo n.º: 0029333-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para 
distribuição. 
 
Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0029615-5/2016
Requerente: PARTIDO DA REPÚBLICA -PR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Serra Talhada para distribuição. 

Expediente n.º: 659/16         
Processo n.º: 0029059-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 5302/16        
Processo n.º: 0028344-3/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: 5261/16        
Processo n.º: 0028221-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Igarassu para distribuição. 

Expediente n.º: 5455/16        
Processo n.º: 0028965-3/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital com atuação em Saúde. 

Expediente n.º: 5489/16        
Processo n.º: 0029052-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital com atuação na Defesa da Educação. 

Expediente n.º: 5453/16        
Processo n.º: 0029051-8/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Goiana para distribuição. 

Expediente n.º: 4715/16        
Processo n.º: 0026073-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Fundações, 
Entidades e Organizações Sociais da Capital. 

Expediente n.º: 5034/16        
Processo n.º: 0027566-8/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.  

Expediente n.º: 632/16         
Processo n.º: 0027706-4/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 054/16         
Processo n.º: 0027709-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 594/16         
Processo n.º: 0027710-8/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 631/16         
Processo n.º: 0027711-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento

Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 628/16         
Processo n.º: 0027712-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 533/16         
Processo n.º: 0027713-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 629/16         
Processo n.º: 0027714-3/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 630/16         
Processo n.º: 0027715-4/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 627/16         
Processo n.º: 0027716-5/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 626/16         
Processo n.º: 0027717-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 625/16         
Processo n.º: 0027718-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 623/16         
Processo n.º: 0027719-8/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 624/16         
Processo n.º: 0027720-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 622/16         
Processo n.º: 0027721-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 636/16         
Processo n.º: 0027722-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 633/16         
Processo n.º: 0027723-3/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição. 

Expediente n.º: 637/16         
Processo n.º: 0027724-4/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 638/16         
Processo n.º: 0027725-5/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 635/16         
Processo n.º: 0027726-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 634/16         
Processo n.º: 0027727-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 600/16         
Processo n.º: 0027728-8/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL EXTRAORDINÁRIO DE PETROLINA

LOCAL: ESCOLAS DOM MALAN E FERNANDO IDALINO BEZERRA
(Avenida Cardoso de Sa, S/N - Centro - Petrolina - PE)

10 SALAS DE AULA
COORDENADOR DE PRÉDIO: GIVALDO GOMES DA SILVA (MAT. 188.627-4)

Nº NOME MATRÍCULA
1 AGEU WESLEY CASTRO DOURADO F. BRAGA 188.784-0
2 ANA CARLA MENDES COELHO 189.251-7
3 AGNALDO BATISTA DA SILVA 188.893-5
4 ELISSANDRO NEVES DOS SANTOS 188.853-6
5 ISA DANNIELE DE MELO NETO 188.938-9
6 JANICLÉCIA DE ALENCAR SANTOS 188.940-0
7 JOSÉ EMERSON ABRANTES DINIZ 188.641-0
8 MARIA DO SOCORRO EVANGELISTA DE MIRANDA 188.914-1
9 NEOMEDES CARVALHO MORAES REGO 188.816-1

10 PRISCILLA DE ARAÚJO MOREIRA NASCIMENTO 188.817-0
11 SHIRLEY ELIANNE DE SÁ Y BRITTO 188.692-4

II – Todos deverão se apresentar às 7h do dia 16 de outubro no local de prova referido e assinar Ata de Comparecimento.
III – A Ata de Comparecimento em epígrafe deverá ser encaminhada pela Comissão do Processo Seletivo ao Departamento Ministerial 
de Administração de Pessoal até o dia 21/10/2016.
IV - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a
implantação do pagamento das horas-extras aos servidores plantonistas, com base na ata de comparecimento.
V - Os servidores discriminados abaixo, que compõem a Comissão de Seleção Pública do VIII PENUM, conforme Portaria POR-PGJ nº 
1.478/2016, terão suas horas-extras convertidas em banco de horas:

Nº NOME MATRÍCULA
1 ELISSANDRO NEVES DOS SANTOS 188.853-6
2 GIVALDO GOMES DA SILVA 188.627-4
3 JOSÉ EMERSON ABRANTES DINIZ 188.641-0

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 11 de outubro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR - SGMP  Nº 510/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99,  de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999;

Considerando a necessidade de realização do processo de seleção pública para credenciamento do Programa de Estágio de Nível 
Universitário e Médio do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

Considerando o Edital de Inscrições nº 02/2016 - CMGP, de 12/07/2016 publicado no DOE em 13/07/2016;

Considerando a necessidade de fi scalização nos locais de provas para manutenção da lisura do Processo Seletivo;

Considerando autorização constante no processo SIIG nº 0026651-2/2016;

RESOLVE:

I - CONVOCAR os servidores do Ministério Público de Pernambuco, abaixo relacionados, para o plantão extraordinário referente à 
fi scalização do Processo de Seleção Pública no Programa de Estágio de Nível Universitário e Médio do MPPE (VIII PENUM/MPPE), a ser 
realizado no dia 16 de outubro de 2016 (DOMINGO), das 7h até a fi nalização das atividades e liberação pelo coordenador de prédio, e 
conforme os termos desta portaria:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL EXTRAORDINÁRIO DE SERRA TALHADA

LOCAL: EREM PROFESSOR ADAUTO CARVALHO
(Avenida João Gomes de Lucena, 3054 - São Cristovão - Serra Talhada - PE)
04 SALAS DE AULA
COORDENADORA DE PRÉDIO: MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO (MAT. 188.672-0)

Nº NOME MATRÍCULA
1 ANA CARLA PAZ DE OLIVEIRA PONCIANO 189.210-0
2 MÁRCIO BRENO LUSTOSA DE SÁ CANTARELLI 188.658-4
3 MARIA LEITE CAVALCANTE DA SILVA 188.385-2
4 RENAN DE SOUSA ALBUQUERQUE 189.403-0

II – Todos deverão se apresentar às 7h do dia 16 de outubro no local de prova referido e assinar Ata de Comparecimento.
III – A Ata de Comparecimento em epígrafe deverá ser encaminhada pela Comissão do Processo Seletivo ao Departamento Ministerial 
de Administração de Pessoal até o dia 21/10/2016.
IV - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a
implantação do pagamento das horas-extras aos servidores plantonistas, com base na ata de comparecimento.
V - As servidoras discriminadas abaixo, que compõem a Comissão de Seleção Pública do VIII PENUM, conforme Portaria POR-PGJ nº 
1.478/2016, terão suas horas-extras convertidas em banco de horas:

Nº NOME MATRÍCULA
1 ANA CARLA PAZ DE OLIVEIRA PONCIANO 189.210-0
2 MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO 188.672-0

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 11 de outubro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR - SGMP  Nº 511/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99,  de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999;

Considerando a necessidade de realização do processo de seleção pública para credenciamento do Programa de Estágio de Nível 
Universitário e Médio do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

Considerando o Edital de Inscrições nº 02/2016 - CMGP, de 12/07/2016 publicado no DOE em 13/07/2016;

Considerando a necessidade de fi scalização nos locais de provas para manutenção da lisura do Processo Seletivo;

Considerando autorização constante no processo SIIG nº 0026651-2/2016;

RESOLVE:

I - CONVOCAR os servidores do Ministério Público de Pernambuco, abaixo relacionados, para o plantão extraordinário referente à 
fi scalização do Processo de Seleção Pública no Programa de Estágio de Nível Universitário e Médio do MPPE (VIII PENUM/MPPE), a ser 
realizado no dia 16 de outubro de 2016 (DOMINGO), das 7h até a fi nalização das atividades e liberação pelo coordenador de prédio, e 
conforme os termos desta portaria:

Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria Administrativa, para deferir o pedido da Requerente e determinar a averbação do tempo 
de serviço prestado ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, no cargo de Analista Ministerial – Jurídica, no período de 05 de 
agosto de 2008 a 08 de julho de 2010, para fi ns de aposentadoria, disponibilidade e antiguidade, com fundamento nas normas acima 
apontadas. Publique-se. Após, envie-se à CMGP para anotação e arquivamento.

Dia: 10/10/2016: 
Procedimento Administrativo nº: 2015/1951696
SIIG nº: 0018979-7/2015
Interessado: Renato da Silva Filho, Promotor de Justiça.
Assunto: Encaminha cópia do anexo 01 da inspeção nº 0017/1º/2015, realizada na 1ª Promotoria de Justiça Cível de Ipojuca, para 
conhecimento e adoção das providências que entender cabíveis.

Acolho o parecer da ATMA e, pelos seus fundamentos, determino remessa do presente procedimento à apreciação do Egrégio Colégio 
de Procuradores de Justiça.

Recife, 10 de outubro de 2016.

LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 246/2015)

Colégio de Procuradores de Justiça

CONVOCAÇÃO CPJ Nº 013/2016

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, fi cam os Excelentíssimos Senhores Membros daquele Colegiado convocados para 
a 07ª Sessão Extraordinária, nos termos do artigo 22 do Regimento Interno, a ser realizada no dia 17 de outubro de 2016, segunda 
feira, às 14h:00, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado à Rua do Imperador D. Pedro II, 473 - térreo - Edifício Sede Roberto Lyra, 
nesta cidade, tendo a seguinte pauta:

Aprovação da Ata da sessão anterior;
Comunicações diversas; 
Processo CPJ nº 010/2016 e Processo CPJ nº 011/2016 - Pedido de reestruturação do Núcleo de Inteligência do MPPE (NIMPPE), do 
Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas (GAECO) e da Assessoria Ministerial de Comunicação Social – 
Relator: Excelentíssimo Senhor Dr. Valdir Barbosa Júnior;
Apresentação do Projeto de Lei Complementar que reestrutura as Procuradorias de Justiça no âmbito do Ministério Público de 
Pernambuco - Excelentíssima Senhora Dr.ª Laís Coelho Teixeira Cavalcanti;

Recife, 11 de outubro de 2016.

JOSÉ BISPO DE MELO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

CONVOCAÇÃO CPJ Nº 012/2016

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça, fi cam os Excelentíssimos Senhores Membros daquele Colegiado convocados para 
a 08ª Sessão Extraordinária, nos termos do artigo 22 do Regimento Interno, a ser realizada no dia 24 de outubro de 2016, segunda 
feira, às 14h:00, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado à Rua do Imperador D. Pedro II, 473 - térreo - Edifício Sede Roberto Lyra, 
nesta cidade, tendo a seguinte pauta:

Aprovação da Ata da sessão anterior;
Comunicações diversas; 
Proposta de Projeto de Lei Complementar para extinção e criação de cargos de Promotor de Justiça de Segunda Entrância, e proposta de 
Resolução do Colégio de Procuradores de Justiça para denominar e estabelecer atribuições dos cargos criados, bem como proposta de 
Resolução do Colégio de Procuradores para modifi cação e transformação de Promotorias de Justiça – Relatora: Excelentíssima Senhora 
Dr.ª Laise Tarcila Rosa de Queiroz;
Processo CPJ nº 027/2015 - Pedido de mudança na composição da 04ª e 05ª Circunscrições Ministeriais, no sentido da Promotoria de 
Justiça de São Bento do Una, 04ª Circunscrição (Arcoverde), passar a compor a 05ª Circunscrição (Garanhuns); e a Promotoria de Itaíba, 
05ª Circunscrição (Garanhuns), passar a compor a 04ª Circunscrição (Arcoverde) – Relatora: Excelentíssima Senhora Dr.ª Marilea de 
Souza Correia Andrade.
Processo CPJ nº 002/2016 – Sugestão de criação de 05 (cinco) Promotorias de Justiça Criminais da Capital com atribuição na Central de 
Inquéritos da Capital. Relator: Excelentíssimo Senhor Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa.

Recife, 04 de outubro de 2016.

JOSÉ BISPO DE MELO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

(Republicada)

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP-  508/2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor do Ofício nº 19/2016 da Central de Recursos Cíveis, protocolado sob o nº 0030150-0/2016;

RESOLVE:

I – Designar o servidor PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS MESQUITA, Técnico Ministerial, matrícula nº 189.036-0, para o exercício das 
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação símbolo FGMP-1, por um período de 15 dias, contados 
a partir de 03/10/2016, tendo em vista o gozo de férias do titular MARCOS HENRIQUE VIEIRA DE LIMA, Técnico Ministerial, matrícula 
nº 188.660-6;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 03/10/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR - SGMP  Nº 509/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99,  de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999;

Considerando a necessidade do processo de seleção pública para credenciamento do Programa de Estágio de Nível Universitário e 
Médio do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

Considerando o Edital de Inscrições nº 02/2016 - CMGP, de 12/07/2016 publicado no DOE em 13/07/2016;
Considerando a necessidade de fi scalização nos locais de provas para manutenção da lisura do Processo Seletivo;
Considerando autorização constante no processo SIIG nº 0026651-2/2016;

RESOLVE:

I - CONVOCAR os servidores do Ministério Público de Pernambuco, abaixo relacionados, para o plantão extraordinário referente à 
fi scalização do Processo de Seleção Pública no Programa de Estágio de Nível Universitário e Médio do MPPE (VIII PENUM/MPPE), a ser 
realizado no dia 16 de outubro de 2016 (DOMINGO), das 7h até a fi nalização das atividades e liberação pelo coordenador de prédio, e 
conforme os termos desta portaria:
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Expediente: Ofício nº 095/2016
Processo nº. 0027331-7/2016
Requerente: PJ – GRAVATÁ 
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Ante as informações prestadas, determino que seja contactado com os Coordenadores da Circunscrições: Caruaru 
e Vitória de Santo Antão, da liberação da remoção servidores.

Expediente: Ofício 019/2016
Processo nº. 0030150-0/2016
Requerente: Dra. Ricardo Guerra Gabínio
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as necessárias providências.

Expediente: CI 065/2016
Processo nº. 0030562-7/2016
Requerente: SGMP
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as necessárias providências.

Expediente: CI 146/2016
Processo nº. 0030378-3/2016
Requerente: DEMAPA
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas as formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 149/2016
Processo nº. 0030770-8/2016
Requerente: DEMAPA
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas as formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Recife, 11 de Outubro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 11/10/2016

Expediente: CI 355/2016
Processo nº. 0030800-2/2016
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para informar a dotação orçamentária.

Expediente: Ofi cio 220/2016
Processo nº. 0030492-0/2016
Requerente: PJ Altinho - PE
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI para análise e pronunciamento.

Expediente: CI 166/2016
Processo nº. 0030003-6/2016
Requerente: Divisão Ministerial de Materiais e suprimentos
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS para cotações devidos no sentidos de subsidiar a decisão quanto ao deferimento do pleito, ou seja a sua 
procedência.

Expediente: ofi cio 043/2016
Processo nº. 0030821-5/2016
Requerente: PJ Arcoverde-PE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI para providências necessárias, com cópia a CMAD para pronunciamento quanto a possibilidade de atendimento na 
solicitação de móveis e equipamentos eletrônicos.

Expediente: Ofi cio s/n/2016
Processo nº. 0029834-8/2016
Requerente: PJ Moreno
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD Para contactar com a locadora no sentido de negociar o reajuste, considerando o contingenciamento e preço de 
mercado que está em retração.Após, solicitar uma nova avaliação da CMATI, em caso de infrutífera a redução do reajuste.

Expediente: CI 161/2016
Processo nº. 0030730-4/2016
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo Procurador Geral para consideração.

Expediente: CI 58/2016
Processo nº. 0030296-2/2016
Requerente: AMPEO
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMAPA Para cumprimento do despacho do Exmo. PGJ datado de 10/10/2016.

Expediente: Ofi cio 006/2016
Processo nº. 0030771-0/2016
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC Para análise e pronunciamento.

Expediente: Ofi cio 044/2016
Processo nº. 0030824-8/2016
Requerente: PJ Arcoverde -PE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI Segue para as providências necessárias.

Secretaria - Geral do Ministério Público - Recife, 11 de outubro de 2016.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP

ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2016, da Comissão CPL-SRP, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2016, tipo “Menor 
Preço por Lote”, Objeto Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o fornecimento de materiais e equipamentos 
de refrigeração para atendimento das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I 
do citado Edital. Considerando as atribuições dispostas no Art. 18, inciso V, da Resolução RES-PGJ n.º 006/06, de 10.10.2006, publicada 
no DOE 11.10.06, atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XX e XXI da Lei Federal n.º 10.520/2002 e Art. 8º, incisos X e XII, do Decreto 
Estadual n.º 32.541/2008, e suas alterações posteriores, declaro vencedoras e ADJUDICO o objeto do referido processo, conforme a 
seguir: 1) CRIATIVA COMPONENTES E PERIFÉRICOS DE COMPUTADORES EIRELI – EPP, CNPJ/MF N.º 05.833.821/0001-22 - Lote: 
3-A; 2) RCOM – COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ/MF N.º 03.426.130/0001 – Lotes : 1-A, 2-A, 4-A, 1-B, 2-B, 3-B e 4-B; 
O referido processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para fins de HOMOLOGAÇÃO. Recife, 11 de outubro de 
2016. ADEILDO JOSÉ DE BARROS FILHO, Pregoeiro - CPL/SRP.

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL EXTRAORDINÁRIO DE SERRA TALHADA

LOCAL: EREM PROFESSOR ADAUTO CARVALHO
(Avenida João Gomes de Lucena, 3054 - São Cristovão - Serra Talhada - PE)
04 SALAS DE AULA
COORDENADORA DE PRÉDIO: MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO (MAT. 188.672-0)

Nº NOME MATRÍCULA
1 ANA CARLA PAZ DE OLIVEIRA PONCIANO 189.210-0
2 MÁRCIO BRENO LUSTOSA DE SÁ CANTARELLI 188.658-4
3 MARIA LEITE CAVALCANTE DA SILVA 188.385-2
4 RENAN DE SOUSA ALBUQUERQUE 189.403-0

II – Todos deverão se apresentar às 7h do dia 16 de outubro no local de prova referido e assinar Ata de Comparecimento.
III – A Ata de Comparecimento em epígrafe deverá ser encaminhada pela Comissão do Processo Seletivo ao Departamento Ministerial 
de Administração de Pessoal até o dia 21/10/2016.
IV - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a
implantação do pagamento das horas-extras aos servidores plantonistas, com base na ata de comparecimento.
V - As servidoras discriminadas abaixo, que compõem a Comissão de Seleção Pública do VIII PENUM, conforme Portaria POR-PGJ nº 
1.478/2016, terão suas horas-extras convertidas em banco de horas:

Nº NOME MATRÍCULA
1 ANA CARLA PAZ DE OLIVEIRA PONCIANO 189.210-0
2 MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO 188.672-0

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 11 de outubro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Exmo. Sr.Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

No dia 11/10/2016 
Expediente: CI 347/2016
Processo nº. 0030781-1/2016
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Segue para as providências necessárias, observando os trâmites legais.

Expediente: CI 167/2016
Processo nº. 0029976-6/2016
Requerente: DIMMS
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 008/2016
Processo nº. 0030478-4/2016
Requerente: DEMPAM
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 443/2016
Processo nº. 0030397-4/2016
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 441/2016
Processo nº. 0030393-0/2016
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 442/2016
Processo nº. 0030396-3/2016
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas formalidades legais, providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 141/2016
Processo nº. 0029274-6/2016
Requerente: DEMAPE
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as necessárias providências.

Expediente: Req/2016
Processo nº. 0028848-3/2016
Requerente: Jonas Diogo da Silva
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as necessárias providências.

Expediente: CI 164/2016
Processo nº. 0029884-4/2016
Requerente: DIMMS
Assunto: Solicitação 
Despacho: À AMPEO, para informar a dotação orçamentária.

Expediente: CI 029/2016
Processo nº. 0023043-3/2016
Requerente: CMI
Assunto: Solicitação 
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. PGJ para colhimento da assinatura 

Expediente: CI 119/2016
Processo nº. 0027174-3/2016
Requerente: DIMAH
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ao Apoio, Ciente pelos trabalhos desenvolvidos pela DIMAH. Arquive-se.

Expediente: CI 051/2016
Processo nº. 0030787-7/2016
Requerente: CMFC
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI 050/2016
Processo nº. 0030788-8/2016
Requerente: CMFC
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: Ofício 151/2016
Processo nº. 0028483-7/2016
Requerente: PJ – JOAQUIM NABUCO
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ao Apoio, para informar a Promotora de Justiça que os efeitos fi nanceiros referente a cessão da servidora foi a partir de 1º 
de janeiro de 2016, conforme cláusula Quarta do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 19/2013.
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RESOLVE:

AUTORIZAR o registro em cartório do Livro Diário n º 22/2015 da 
Fundação Antônio dos Santos Abranches – FASA.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Maria da Gloria Gonçalves Santos
Promotora de Justiça

Ref. P.A Nº ARQ: 2016/2452998
Entidade: FUNCORDIS

Objeto: Autorização para registro de livro contábil

RESOLUÇÃO nº 033/2016

A 9ª Promotoria de Justiça da Cidadania com Atuação na 
Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais 
desta Capital, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, 

Considerando o requerimento protocolado nesta Promotoria pelo 
Representante Legal da FUNCORDIS solicitando registro de livro 
Diário nº 28, em um volume, referente ao  exercício de 2014 em 
cartório;

Considerando o previsto no art. 36, I, da RES-PGJ nº 08/2010, 
art. 66 do Código Civil e art. 129, da CF;   

Considerando, ainda, o Parecer Técnico Parecer nº 081/2016/
PJFEIS/MPPE, da lavra do Técnico Ministerial Enéas Casé 
da Silva, segundo o qual NÃO se evidencia o atendimento às 
formalidades exigidas pela Norma Brasileira de Contabilidade ITG 
2000;

RESOLVE:

NÃO AUTORIZAR o registro em cartório do Livro Diário nº 28, do 
exercício fi nanceiro de 2014 da FUNCORDIS.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Maria da Gloria Gonçalves Santos
Promotora de Justiça

Em Exercício Cumulativo

Ref. P.A nº  ARQ: 2016/2454416
Entidade: FERPE

Objeto: Autorização para registro de livro contábil

RESOLUÇÃO nº 043/2016

A 10ª Promotoria de Justiça da Cidadania com Atuação na 
Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais 
desta Capital, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, 

Considerando o requerimento protocolado nesta Promotoria pelo 
Representante Legal da FERPE solicitando registro de livros Diário 
nº 38 e Razão nº 38, ambos do  exercício de 2015 em cartório;

Considerando o previsto no art. 36, I, da RES-PGJ nº 08/2010, 
art. 66 do Código Civil e art. 129, da CF;   

Considerando, ainda, o Parecer Técnico Parecer nº 080/2016/
PJFEIS/MPPE, da lavra do Técnico Ministerial Roberto Teles de 
Siqueira, segundo o qual NÃO se evidencia o atendimento às 
formalidades exigidas pela Norma Brasileira de Contabilidade ITG 
2000;

RESOLVE:

NÃO AUTORIZAR o registro em cartório dos Livros Diário e Razão 
de nº 38, ambos do exercício fi nanceiro de 2015 da Fundação 
Evangélica de Radiodifusão de Pernambuco - FERPE.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Maria da Gloria Gonçalves Santos
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

PORTARIA Nº. 102/2016

Nº AUTO 2016/2265228
Nº DOC 6660814

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 16040-30, em 
trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como parte a 
idosa Marleide de Araújo Viana;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público e ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa 
do Recife;

IV - Após publicação da presente Portaria, aguarde-se resposta do 
ofício 1709/2016-DHPI, encaminhado ao CIAPPI.

Recife, 10 de Outubro de 2016.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça 

PORTARIA Nº. 103/2016
Nº AUTO 2016/2261330

Nº DOC 6661820

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 16042-30, em 
trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como parte a 
idosa Irene Flor da Silva;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público e ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa 
do Recife;

IV - Após publicação da presente Portaria, aguarde-se resposta 
do ofício 1793/2016-DHPI, encaminhado ao Distrito Sanitário III.

Recife, 10 de Outubro de 2016.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça 

PORTARIA Nº. 104/2016

Nº AUTO 2016/2264398
Nº DOC 6662022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 16044-30, em 
trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como parte o 
idoso Albérico de Almeida Barros;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2016, da Comissão CPL-SRP, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2016, tipo “Menor 
Preço por Lote”. Objeto Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o fornecimento de materiais e equipamentos 
de refrigeração para atendimento das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o Termo de Referência - Anexo 
I do citado Edital. Considerando as atribuições dispostas no Art. 9º, em especial no inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, 
alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 21/98, atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XXII da Lei Federal n.º 10.520/2002, Art. 14 
do Decreto Estadual n.º 42.530/2015, e suas alterações posteriores, inciso III do Art. 5º da Resolução RES-PGJ n.º 006/2006, de 10 de 
outubro de 2006, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 11.10.2006 e o inciso XVII do Art. 76 da Resolução RES-PGJ n.º 002/2014, 
de 17.03.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.2014, acolho o julgamento do Pregoeiro da CPL-SRP e HOMOLOGO 
o referido certame às Empresas: 1) CRIATIVA COMPONENTES E PERIFÉRICOS DE COMPUTADORES EIRELI – EPP, CNPJ/MF 
N.º 05.833.821/0001-22 - Lote: 3-A – R$ 298.491,35; VALOR TOTAL DA EMPRESA 1: R$ 298.491,35; 2) RCOM – COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ/MF N.º 03.426.130/0001-89 - Lotes: 1-A – R$ 3.562,00, 2-A – R$ 78.534,03, 4-A – R$ 97.299,00, 1-B 
– R$ 890,50, 2-B – R$ 21.752,67, 3-B – R$ 80.500,00 e 4-B – R$ 30.745,50; VALOR TOTAL DA EMPRESA 2: R$ 313.283,70; VALOR 
GLOBAL LICITADO: R$ 611.775,05. Ficam convocadas as empresas acima mencionadas, para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
comparecerem na sala da CPL-SRP, situada na Rua do Sol, 143, 5º andar do Edifício IPSEP, Santo Antônio, Recife/PE, para assinatura 
da Ata de Registro de Preços n.º 014/2016. Recife, 11 de outubro de 2016. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Promotor de 
Justiça – Secretário Geral do Ministério Público. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório nº 018/2016, na modalidade Pregão Presencial nº 017/2016, 
cujo objeto consiste na  Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação dos serviços continuados de sistema de 
vigilância eletrônica, com fornecimento de equipamentos necessários a sua execução, em conformidade com o Anexo I - Termo 
de Referência do Edital, tendo como vencedor o Licitante R SAT SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - ME, CNPJ: 11.954.897/0001-
09, conforme abaixo:

LOTES 1 2 3 4 5
VALOR ANUAL (R$) 33.696,00 60.000,00 59.916,48 104.979,60 69.000,00

Valor global Homologado R$ 327.592,08 (trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e noventa e dois reais e oito centavos), 
atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Promotor de Justiça

Secretário-Geral do MP

Escola Superior do Ministério 
Público

AVISO N° 056/2016-ESMP-PE

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de 
Pernambuco, Dra. Deluse Amaral Rolim Florentino, AVISA 
que estão abertas as inscrições para o III Encontro do MPPE 
sobre os Direitos da Pessoa Idosa: O Ministério Público e a 
fi scalização do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
a ser realizado no dia 31 de outubro de 2016, das 8 h às 17 h, 
conforme informações a seguir:

Carga horária: 7 h/a.
Local: Auditório da Procuradoria Geral do Estado  (Rua do Sol, 
143, Edf. IPSEP, 7º andar, Santo Antônio, Recife/PE).

Público Alvo/Vagas: 90 vagas para Membros, servidores e 
estagiários de Direito, Psicologia e Serviço Social do MPPE e 
profi ssionais das áreas relacionadas. 

Objetivo: Apresentar o Sistema Único de Assistência Social 
como instrumento de política pública de proteção social, com 
ênfase na efetivação dos direitos da pessoa idosa.

Certificado: Será conferido certificado ao participante que 
obtiver 100% de frequência.

Apoio: Caravana da Pessoa Idosa.
Inscrições: até o dia 26 de outubro de 2016, ou até o 
preenchimento das vagas, por meio do formulário eletrônico 
disponível do site www.mppe.mp.br (menu institucional > escola 
superior > cursos, palestras e seminários).

Informações: telefones (81)3182-7379, 3182-7348 ou 31827351, 
das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira. 

Programação:
8 h – Credenciamento.
8h30 – Abertura.
9 h – Palestra: O que é o SUAS – Sistema Único de Assistência 
Social? Princípios, diretrizes e organização. 
Palestrantes: Integrantes da Gerência Ministerial de Assistência 
Social – GMAS/MPPE
10 h – Palestra: A pessoa idosa e a política de assistência 
social no Sistema Único de Assistência Social: 
Palestrante: Dra. Karla Giacomin – Médica Geriatra e ex-
presidente do Conselho Nacional do Idoso
11 h – Debate. 
Mediadora: Dra. Yéle na de Fátima Monteiro Araújo (Promotora 
de Justiça – MPPE)
12 h – Intervalo para almoço.
14 h – Apresentação do Protocolo de Enfrentamento da Violência 
ao Idoso – PEVI.
Dra. Yélena de Fátima Monteiro Araújo (Promotora de Justiça – MPPE)
14h30 – Mesa Redonda: Ministério Público e a Fiscalização do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 
Palestrantes: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel (Procurador-Geral 
do Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco).
Dra. Yélena de Fátima Monteiro Araújo (Promotora de Justiça – MPPE)
16h30 – Debate. 
Mediador: Dr. Marco Aurélio Farias da Silva ( Promotor de Justiça 
- MPPE)
17 h – Encerramento.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Deluse Amaral Rolim Florentino
Promotora de Justiça

Diretora da ESMP

Promotorias de Justiça

10ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais

PA: nº ARQ: 2016/2450376
Assunto: Autorização para registro de livros contábeis
Fundação: Fundação para Inovações Tecnológicas - FITEC

RESOLUÇÃO nº 045/2016

A 10ª Promotoria de Justiça da Cidadania com Atuação na 
Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais 
desta Capital, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, 

Considerando o requerimento protocolado nesta Promotoria 
solicitando autorização para registro em Cartório dos Livros 
Diários nº 57 (numeração 0001 a 0739), 58 (numeração 0001 
a 0691), 59 (numeração 0001 a 0674), e 60 (numeração 0001 
a 0905), todos em um único volume,  referentes ao exercício 
fi nanceiro de 2015, em hum volume (cada um) da Fundação para 
Inovações Tecnológicas - FITEC;

Considerando o previsto no art. 36, I, da RES-PGJ nº 08/2010, 
art. 66 do Código Civil e art. 129, da CF;   

Considerando, ainda, o Parecer Técnico nº 078/2016/PJFEIS/
MPPE da lavra do Técnico Ministerial Roberto Teles de Siqueira, 

RESOLVE:

Autorizar o registro em cartório dos Livros Diários n º  57, 58, 59 
e 60, exercício 2015 da Fundação para Inovações Tecnológicas 
- FITEC.

Recife, 11 de outubro de 2016.

Maria da Gloria Gonçalves Santos
Promotora de Justiça

PA: nº ARQ: 2016/2450342
Assunto: Autorização para registro de livro diário

Fundação: Fundação Antônio dos Santos Abranches - FASA

RESOLUÇÃO nº 044/2016

A 10ª Promotoria de Justiça da Cidadania com Atuação na 
Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais 
desta Capital, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, 

Considerando o requerimento protocolado nesta Promotoria pela 
Diretora Presidente da Fundação Antônio dos Santos Abranches - 
FASA, solicitando autorização para registro em Cartório do Livro 
Diário nº 22, referente ao exercício fi nanceiro de 2015, em hum 
volume da Entidade;

Considerando o previsto no art. 36, I, da RES-PGJ nº 08/2010, 
art. 66 do Código Civil e art. 129, da CF;   

Considerando, ainda, o Parecer Técnico nº 079/2016/PJFEIS/
MPPE da lavra do Técnico Ministerial Roberto Teles de Siqueira, 
após a análise das alterações realizadas no referido livro, 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DA CIDADANIA DE 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

INQUÉRITO CIVIL Nº 05/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através de sua representante que ao fi nal subscreve, titular da 1ª 
Promotoria de Justiça Cível e da Cidadania de Vitória de Santo 
Antão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, 
III, da Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, 
e art. 25, inciso IV, “a”, e 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único, 
ambos da Lei 8.625/93, art. 4º, inciso IV, da Lei Complementar 
nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e 1º, 2º, 3º 
e 16, Parágrafo Único, da Resolução RES-CSMP 001/2012, de 
13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, nos termos do art. 129, III, da 
CF/88; (grifo nosso)

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu 
diversas denúncias sobre fechamento das Unidades Básicas de 
Saúde e do CAPS, entre outros serviços de saúde, ocasionando 
solução de continuidade de serviços públicos essenciais, com 
sérios gravames serem suportados pelos cidadãos;

CONSIDERANDO que tais denúncias de irregularidade, 
especialmente em relação àquelas que, circunstancias fáticas 
apresentadas, possam ser tidas como ações de “desmonte”, 
voltadas para o objetivo de difi cultar ou inviabilizar a normal 
continuidade da prestação dos serviços públicos por parte do 
gestor.

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando 
as seguintes providências:
I- fi ca nomeada a servidora Maria Daniele Nascimento Lira, para 
funcionar como secretária escrevente;
II- proceda-se ao registro do procedimento no sistema Arquimedes;
III - remeta-se a presente portaria, via correio eletrônico, ao CAOP-
Saúde, à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, para fi ns de ciência;
IV - autue-se e registre-se no livro próprio desta Promotoria de 
Justiça;
V – após, à conclusão para análise e deliberação.

Vitória de Santo Antão, 10 de outubro de 2016.

Vera Rejane Alves dos Santos Mendonça
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E 

SOCIAL

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PP Nº 003/2015
EM INQUÉRITO CIVIL Nº 004/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por seu representante abaixo fi rmado, em Exercício Cumulativo 
da Promotoria de Justiça local, com atribuições na defesa do 
Patrimônio Público e Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, II, da Constituição Federal e art. 4°, 5º 
e 6º da Lei Complementar Estadual n° 12 de 27 de dezembro de 
1994; pelos artigos 25, 26 e 27 da Lei nº 8.625/93, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei 7.347/85; pela Resolução 23/2007 do CNMP e pela 
Resolução 001/2012 do CSMP-PE;

CONSIDERANDO o trâmite do Procedimento Preparatório 
003/2015, desta PJ, instaurado a partir do expediente 
2014/1687067, oriundo do Tribunal de Contas do Estado do 
Pernambuco, constando como representado o atual prefeito de 
Cumaru;

CONSIDERANDO que o procedimento se encontra com prazo de 
conclusão extrapolado;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações, através de diligências e colheita de provas;

RESOLVE, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP 001/2012, converter este Procedimento 
Preparatório em INQUÉRITO CIVIL para completa elucidação 
dos fatos trazidos a esta Promotoria de Justiça, através de 
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências, com fi ns de 
fundamentar a propositura de ação civil pública, outras medidas 
judiciais cabíveis ou o arquivamento das peças de informação, nos 
termos da lei.

Desde logo, DETERMINA:

 autuação do Inquérito Civil convertido, com as devidas anotações 
no registro pertinente;
 remessa de cópia da presente Portaria ao CAOP do Patrimônio 
Público e à Secretaria Geral do Ministério Público, em meio 
magnético, para publicação no Diário Ofi cial;
 comunicações de estilo ao Conselho Superior e à Corregedoria 
Geral do Ministério Público;
 reiterar o ofício de fl . 103 ao Município de Cumaru, requisitando 
informações, no prazo de dez dias úteis, sobre o teor da 
representação, remetendo-lhe cópia deste despacho; e
 registros necessários no Arquimedes.

Cumaru, 06 de outubro de 2016.

MUNI AZEVEDO CATÃO
Promotor de Justiça em Exercício Cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU

PORTARIA  IC Nº 003/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante legal que a presente subscreve, em atuação 
na  Promotoria de Justiça de Cumaru, com atribuições na Defesa 
do Patrimônio Público, nos termos do art. 129, III, da Constituição 
Federal, art. 25, IV, “b”, da Lei Federal 8.625, de 12 de fevereiro 
de 1993, e art 4º, IV, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, 

alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998, 
e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO notícia veiculada no site ofi cial da Prefeitura de 
Cumaru, através da Assessoria de Comunicação, cuja cópia foi 
entregue nesta Promotoria de Justiça, em que se verifi ca crítica à 
candidata ao pleito majoritário municipal nas eleições 2016, v. g., 
“Informamos a População em Geral, que o ASFALTO do Distrito 
de Ameixas foi suspenso uns dias, devido a uma Ação Promovida 
pala candidata Mariana Medeiros, que não quer o bem de Cumaru 
e nem tão pouco de Ameixas” (sic), dentre outras mensagens;

CONSIDERANDO que a mensagem apresenta visível conotação 
eleitoral e que é público e notório que o atual gestor municipal 
apoiou candidato adversário da candidata criticada publicamente 
no site ofi cial;

CONSIDERANDO que, dentre as condutas vedadas aos agentes 
públicos pela Lei 9.504/97, se encontra as delineadas nos 
incisos II e IV do art. 73, quais sejam “usar materiais ou serviços, 
custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam 
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos 
órgãos que a integram” e “fazer ou permitir uso promocional em 
favor de candidato, partido ou coligação, de distribuição gratuita 
de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados 
pelo Poder Público

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e efi ciência, nos 
termos do artigo 37, “caput” da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições se constitui em ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública, consoante 
disposto no artigo 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e, 
especifi camente, o que dispõe o art. 73, § 7º, da Lei 9.504/97; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL objetivando apurar 
a responsabilidade dos gestores públicos pela supostas 
irregularidades supracitadas, para fi ns, se for o caso, de 
ajuizamento da ação civil pública por ato de improbidade, 
determinando-se ainda o seguinte:

1) Requisite-se informações ao Município de Cumaru, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, instruindo o pedido com cópia desta portaria 
e do cópia da mensagem entregue nesta Promotoria de Justiça;

2) Comunique-se a instauração do procedimento ao Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral e, por 
meio eletrônico, remeta-se cópia da presente portaria ao Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Patrimônio 
Público e à Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de 
publicação em espaço próprio do Diário Ofi cial do Estado.

Cumpra-se.

Cumaru, 06 de outubro de 2.016

_____________________________
Muni Azevedo Catão

Promotor de JustiçaExercício Cumulativo

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI/PE
Implantando a Cultura de Paz!

RECOMENDAÇÃO Nº 013/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de seu representante legal, abaixo fi rmado, em exercício na 1ª 
Promotoria de Justiça de Ouricuri/PE, no uso das atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 127 caput 
da Constituição Federal; art. 5º, parágrafo único, inciso IV da 
(LOEMP nº 12/94); art. 27, parágrafo único, inciso IV da (LONMP 
nº 8.625/93) e ainda

CONSIDERANDO que o Ministério Público, por sua própria 
defi nição constitucional, é instituição permanente, essencial a 
função jurisdicional, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos direitos sociais e individuais 
indisponíveis, devendo instaurar o inquérito civil e promover a 
ação civil pública para proteção do patrimônio público;

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública enumerados no caput do art.37, da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico agir 
preventiva e repressivamente na coibição dos atos atentatórios ao 
interesse público;

CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a 
ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações 
municipais, através de práticas atentatórias a tais princípios,  
produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e  gravames 
fi nanceiros para os cofres públicos daqueles entes, sobretudo no 
fi nal dos respectivos mandatos, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 260/2014 que 
tem por objetivo de garantir a observância dos princípios de 
responsabilidade e transparência da gestão fi scal nas transições 
de governo no âmbito do Estado de Pernambuco;

RECOMENDA, o Ministério Público, ao Exmo. Sr. Prefeito do 
Município de Ouricuri-PE, Antonio César de Araújo Rodrigues: 

a) Observância integral à Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), cabendo ao ordenador de despesas:
a.1) atender ao comando normativo constante do art.42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no que tange à vedação, nos últimos 
dois quadrimestres do mandato, de contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
sufi ciente disponibilidade de caixa para este efeito. 

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa do Recife;

IV - Após publicação da presente Portaria, aguarde-se resposta do 
ofício 1417/2016-DHPI, encaminhado ao CIAPPI.

Recife, 10 de Outubro de 2016.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça 

PORTARIA Nº. 105/2016
Nº AUTO 2016/2245811

Nº DOC 6662067

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 16045-30, em 
trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como parte a 
idosa Vanda Ventura da Silva;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público e ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa 
do Recife;

IV - Após publicação da presente Portaria, aguarde-se resposta do 
ofício 1703/2016-DHPI, encaminhado ao CREAS Afogados.

Recife, 10 de Outubro de 2016.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça 

PORTARIA Nº. 106/2016
Nº AUTO 2016/2255599

Nº DOC 6662161

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 16048-30, em 
trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como parte a 
idosa Severina Maria de Albuquerque;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público e ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa 
do Recife;

IV - Após publicação da presente Portaria, que seja reiterado o 
ofício nº 1143/2016, fi xando o prazo de 15 dias para resposta.

Recife, 10 de Outubro de 2016.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

PORTARIA Nº. 014/2016 - 27ª PJDCC
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM 

INQUÉRITO CIVIL

REPRESENTANTE: 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL – PROMOÇÃO E DEFESA 
DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
REPRESENTADO: DARIO SANTANA DE SOUZA. 

ASSUNTO: PRETESENTA ACUMULAÇÃO ILÍCITA DO CARGO 
DE CONSELHEIRO TUTELAR COM OUTRO CARGO PÚBLICO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por seu representante que subscreve, com titularidade na 27ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da 
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 
8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei 
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro 
de 1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 
001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco e da Resolução RES-CNMP nº. 003/007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentaram o 
Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial 
de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 22 e seu § único 
da Resolução RES CSMP nº. 001/2012, determinado que ‘o 
procedimento deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias 
prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo 
justifi cável’, e que ‘vencido este prazo, o membro do Ministério 
Público promoverá seu arquivamento, ajuizará à respectiva ação 
civil pública ou o converterá em inquérito civil’;
 
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de adoção de 
providências no sentido de adequar os procedimentos em 
tramitação nesta Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania;

CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação 
de Procedimento Preparatório nº. 027/2016, diz respeito à 
averiguação, sob a esfera da improbidade administrativa, de 
possível prática de acumulação ilícita do cargo de Conselheiro 
Tutelar com o de Soldado do Exército Brasileiro, por parte do 
investigado Dario Santana de Souza;

CONSIDERANDO o quantitativo de procedimentos em tramitação 
nesta Promotoria de Justiça, conjugado à necessidade de adoção 
de procedimentos outros imprescindíveis a fi rmar a convicção 
do Ministério Público na condução dos feitos extrajudiciais, tais 
como: solicitações e requisições instrutórias; observância de 
prazos respectivos; realização de vistorias in loco, ministeriais ou 
dos órgãos competentes; realização de audiências e reuniões, 
oitivas, e adequação destas com a disponibilidade de pauta; além 
da necessária análise de todos os documentos colacionados aos 
autos;

CONSIDERANDO a premente necessidade de se prosseguir 
com a investigação dos fatos para o esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário for;

CONSIDERANDO, enfi m, às atribuições desta Promotoria de 
Justiça, RESOLVE CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes 
providências:

Mantenha-se no Inquérito Civil, para fi ns de registro, a numeração 
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria a respeito 
das medidas adotadas através da presente portaria;

Encaminhe-se por meio eletrônico o inteiro teor dessa Portaria 
a Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para 
fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e 
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e 
Defesa do Patrimônio Público, para registro e estatística;

Remeta-se expediente ao Excelentíssimo Senhor Chefe do 
Estado-Maior do Comando Militar do Nordeste, devidamente 
acompanhado de cópias reprográfi cas legíveis dos documentos 
de fl s. 30/32 e 48, com vistas a dirimir pretensa divergência de 
informação entre os aludidos documentos, no que diz respeito à 
data do efetivo desligamento das fi leiras do Exército Brasileiro do 
investigado Dário Santana de Souza (CPF/MF nº. 083.232.854-
54), devendo-se aguardar em Cartório o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para resposta, a contar do efetivo recebimento; 

Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo 
de 150 (cento e cinqüenta) páginas por volume e/ou anexo;

Anotações de costume;

Decorrido o prazo estipulado no item 3, com ou sem atendimento, 
venha de imediato os autos.

Recife, 07 de Outubro de 2016.

Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Promotor de Justiça
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g) constituição de comissão de transição formada por membros 
da atual Administração e da nova Administração, nos moldes 
das orientações técnicas expedidas pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios de Pernambuco, com vistas ao fornecimento de todos 
os dados necessários à plena, normal e tranquila mudança de 
comando;

Ao ensejo, para conhecimento e cumprimento da presente 
Recomendação remeta-se cópia;

I –  Ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público;
II – Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Patrimônio Público e Social;
III - À Corregedoria Geral do Ministério Público para fi ns de 
conhecimento e a Secretaria Geral para publicação no Diário 
Ofi cial;

Ouricuri/PE,  11 de outubro de 2016.

Manoel Dias da Purifi cação Neto
promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 015/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de seu representante legal, abaixo fi rmado, em exercício na 1ª 
Promotoria de Justiça de Ouricuri/PE, no uso das atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 127 caput 
da Constituição Federal; art. 5º, parágrafo único, inciso IV da 
(LOEMP nº 12/94); art. 27, parágrafo único, inciso IV da (LONMP 
nº 8.625/93) e ainda

CONSIDERANDO que o Ministério Público, por sua própria 
defi nição constitucional, é instituição permanente, essencial a 
função jurisdicional, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos direitos sociais e individuais 
indisponíveis, devendo instaurar o inquérito civil e promover a 
ação civil pública para proteção do patrimônio público;

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública enumerados no caput do art.37, da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico agir 
preventiva e repressivamente na coibição dos atos atentatórios ao 
interesse público;

CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a 
ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações 
municipais, através de práticas atentatórias a tais princípios,  
produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e  gravames 
fi nanceiros para os cofres públicos daqueles entes, sobretudo no 
fi nal dos respectivos mandatos, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 260/2014 que 
tem por objetivo de garantir a observância dos princípios de 
responsabilidade e transparência da gestão fi scal nas transições 
de governo no âmbito do Estado de Pernambuco;

RECOMENDA, o Ministério Público, ao Exmo. Sr. Prefeito do 
Município de Santa Filomena-PE, Pedro Gildevan  Coelho Melo: 

a) Observância integral à Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), cabendo ao ordenador de despesas:

a.1) atender ao comando normativo constante do art.42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no que tange à vedação, nos últimos 
dois quadrimestres do mandato, de contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
sufi ciente disponibilidade de caixa para este efeito. 

a.2) nas hipóteses em que o município não observe os limites 
impostos pela LRF, adotar das medidas administrativas 
saneadoras para equilibrara as contas municipais especifi cadas 
na Constituição  Federal, no art 169, a saber:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar. (Redação dada pela 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fi xado na lei complementar referida 
no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adotarão as seguintes providências:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confi ança;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

b) a manutenção dos serviços básicos e essenciais prestados 
pelo Município, dentre outras medidas o Prefeito deverá:
b.1) – garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere a prestação dos 
serviços  públicos essenciais, tais como saúde, educação,limpeza 
pública; com a manutenção de quadro de servidores; com a guarda 
e manutenção dos bens , arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos, dentre outros;

b.2). - manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento 
dos servidores do município, atentando, especialmente, para 
o pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores;

b.3). manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços 
básicos, tais como  água, energia elétrica e telefone;

c) abstenção de efetuar qualquer dispêndio de verba pública 
integrada ao Município com eventos festivos até que o Município 
se organize fi nanceiramente, pagando todos os seus débitos com 
as folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos e inativos, 

pensionistas e comissionados, realizando o pagamento de todos 
os débitos com os contratados que prestam serviços essenciais 
para a sociedade local e, a título de medida preventiva, faça o 
provisionamento do 13º salário referente ao ano de 2016 com 
os recursos que seriam despendidos em eventos festivos de 
qualquer natureza;

d) funcionamento pleno do Portal da Transparência atendendo 
todas as disposições da Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação)

e) manutenção atualizada da documentação e informações, 
especialmente: 

e.1) de todos os dados contábeis, impedindo que as empresas 
privadas prestadoras de serviços levem consigo as informações 
imprescindíveis à continuidade administrativa, especifi camente 
sobre o controle dos atos contábeis do município e folha de 
pagamento;

e.2) de todos os procedimentos licitatórios, processos de 
pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle das 
licitações públicas realizadas na sua gestão;

e.3) das prestações de contas para com a Câmara de Vereadores 
e o Tribunal de Contas dos municípios;

e.4) da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos sistemas 
federais correlatos;

f) abstenção da prática de atos que consubstanciem discriminação 
fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustifi cada, 
permitindo ainda,o acesso regular ao posto de trabalho dos 
servidores próprios ou terceirizados, independentemente da 
ideologia política/partidária dos funcionário (art. 5º, VIII, CF/88);

g) constituição de comissão de transição formada por membros 
da atual Administração e da nova Administração, nos moldes 
das orientações técnicas expedidas pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios de Pernambuco, com vistas ao fornecimento de todos 
os dados necessários à plena, normal e tranquila mudança de 
comando;

Ao ensejo, para conhecimento e cumprimento da presente 
Recomendação remeta-se cópia;

I –  Ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público;
II – Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Patrimônio Público e Social;
III - À Corregedoria Geral do Ministério Público para fi ns de 
conhecimento e a Secretaria Geral para publicação no Diário 
Ofi cial;

Ouricuri/PE,  11 de outubro de 2016.

Manoel Dias da Purifi cação Neto
promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 016/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de seu representante legal, abaixo fi rmado, em exercício na 1ª 
Promotoria de Justiça de Ouricuri/PE, no uso das atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 127 caput 
da Constituição Federal; art. 5º, parágrafo único, inciso IV da 
(LOEMP nº 12/94); art. 27, parágrafo único, inciso IV da (LONMP 
nº 8.625/93) e ainda

CONSIDERANDO a incumbência constitucionalmente atribuída 
ao Ministério Público da Defesa da Ordem Jurídica, do Regime 
Democrático e dos Interesses coletivos e individuais indisponíveis, 
prevista no artigo 127 da Constituição da República e artigo 67 da 
Constituição do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a observância dos Princípios 
Constitucionais da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade e 
Efi ciência da Administração Pública positivados no artigo 37 da 
Constituição da República devem ser observados por todos os 
entes e Poderes Públicos, inclusive no âmbito municipal, deve o 
Ministério Público agir preventiva e repressivamente na coibição 
de atos atentatórios ao interesse público;

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam 
a interrupção dos serviços essenciais para toda a sociedade, com 
sérios gravames a serem suportados pelo cidadão;

CONSIDERANDO a existência de esforços do Ministério Público 
de Contas, Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, Ministério Público 
Federal e Ministério Público do Trabalho, dentre outros órgãos, 
e instituições com atuação no controle da Administração Pública, 
para o desenvolvimento de ação preventiva visando reduzir ou 
eliminar os riscos de ocorrência de tais situações no âmbito das 
administrações públicas municipais, especialmente naquelas onde 
os atuais gestores não lograram êxito na pretensão de reeleição 
ou não conseguiram eleger os candidatos por eles apoiados;

CONSIDERANDO o início do vosso mandato como Prefeita 
do Município Santa Cruz-PE, dia 1º de janeiro de 2017, e a 
necessidade de alertá-lo quanto à existência da responsabilidade 
de gestor em comunicar, fundamentadamente e com a 
documentação pertinente, ao Ministério Público e Tribunal de 
Contas, irregularidades, tais como: restos a pagar, sem a devida 
existência de recursos destinados à sua quitação, conforme artigo 
42 da LRF, como, por exemplo: vencimentos dos servidores em 
atraso, débitos com fornecedores, contratos realizados em fi nal de 
mandato, admissão de pessoal em desacordo com a legislação, 
desvios de bens ou verbas pertencentes ao município, inexistência 
de acervo documental e contábil do município, dentre outros, 
confi gurando graves fatos que podem indicar o cometimento de 
crime ou ato de improbidade administrativa contra o município; 

CONSIDERANDO ser desejo do Ministério Público do Estado 
de Pernambuco, neste momento de início do vosso mandato no 
cargo de prefeito municipal, orientá-lo a proceder corretamente no 
tocante às matérias tratadas nesta recomendação, especialmente 
no tocante à gestão dos recursos públicos municipais, inclusive os 
pertinentes aos fundos de previdência dos servidores municipais e 
dos que vier a receber do Estado, da União, dos seus Ministérios, 

a.2) nas hipóteses em que o município não observe os limites 
impostos pela LRF, adotar das medidas administrativas 
saneadoras para equilibrara as contas municipais especifi cadas 
na Constituição  Federal, no art 169, a saber:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar. (Redação dada pela 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)
§ 3º Para o cumprimento d os limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fi xado na lei complementar referida 
no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adotarão as seguintes providências:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
I - redução em pelo menos  vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confi ança;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - exoneração dos servi  dores não estáveis. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

b) a manutenção dos serviços básicos e essenciais prestados pelo 
Município, dentre outras medidas o Prefeito deverá:
b.1) – garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere a prestação dos 
serviços  públicos essenciais, tais como saúde, educação,limpeza 
pública; com a manutenção de quadro de servidores; com a guarda 
e manutenção dos bens , arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos, dentre outros;

b.2). - manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento 
dos servidores do município, atentando, especialmente, para 
o pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores;

b.3). manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços 
básicos, tais como  água, energia elétrica e telefone;

c) abstenção de efetuar qualquer dispêndio de verba pública 
integrada ao Município com eventos festivos até que o Município 
se organize fi nanceiramente, pagando todos os seus débitos com 
as folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos e inativos, 
pensionistas e comissionados, realizando o pagamento de todos 
os débitos com os contratados que prestam serviços essenciais 
para a sociedade local e, a título de medida preventiva, faça o 
provisionamento do 13º salário referente ao ano de 2016 com 
os recursos que seriam despendidos em eventos festivos de 
qualquer natureza;

d) funcionamento pleno do Portal da Transparência atendendo 
todas as disposições da Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação)

e) manutenção atualizada da documentação e informações, 
especialmente: 

e.1) de todos os dados contábeis, impedindo que as empresas 
privadas prestadoras de serviços levem consigo as informações 
imprescindíveis à continuidade administrativa, especifi camente 
sobre o controle dos atos contábeis do município e folha de 
pagamento;

e.2) de todos os procedimentos licitatórios, processos de 
pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle das 
licitações públicas realizadas na sua gestão;

e.3) das prestações de contas para com a Câmara de Vereadores 
e o Tribunal de Contas dos municípios;

e.4) da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos sistemas 
federais correlatos;

f) abstenção da prática de atos que consubstanciem discriminação 
fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustifi cada, 
permitindo ainda,o acesso regular ao posto de trabalho dos 
servidores próprios ou terceirizados, independentemente da 
ideologia política/partidária dos funcionário (art. 5º, VIII, CF/88);

g) constituição de comissão de transição formada por membros 
da atual Administração e da nova Administração, nos moldes 
das orientações técnicas expedidas pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios de Pernambuco, com vistas ao fornecimento de todos 
os dados necessários à plena, normal e tranquila mudança de 
comando;

Ao ensejo, para conhecimento e cumprimento da presente 
Recomendação remeta-se cópia;

I –  Ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público;
II – Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Patrimônio Público e Social;
III - À Corregedoria Geral do Ministério Público para fi ns de 
conhecimento e a Secretaria Geral para publicação no Diário 
Ofi cial;

Ouricuri/PE,  11 de outubro de 2016.

Manoel Dias da Purifi cação Neto
promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 014/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de seu representante legal, abaixo fi rmado, em exercício na 1ª 
Promotoria de Justiça de Ouricuri/PE, no uso das atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 127 caput 
da Constituição Federal; art. 5º, parágrafo único, inciso IV da 
(LOEMP nº 12/94); art. 27, parágrafo único, inciso IV da (LONMP 
nº 8.625/93) e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público, por sua própria 
defi nição constitucional, é instituição permanente, essencial a 
função jurisdicional, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos direitos sociais e individuais 

indisponíveis, devendo instaurar o inquérito civil e promover a 
ação civil pública para proteção do patrimônio público;

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública enumerados no caput do art.37, da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico agir 
preventiva e repressivamente na coibição dos atos atentatórios ao 
interesse público;

CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a 
ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações 
municipais, através de práticas atentatórias a tais princípios,  
produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e  gravames 
fi nanceiros para os cofres públicos daqueles entes, sobretudo no 
fi nal dos respectivos mandatos, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 260/2014 que 
tem por objetivo de garantir a observância dos princípios de 
responsabilidade e transparência da gestão fi scal nas transições 
de governo no âmbito do Estado de Pernambuco;

RECOMENDA, o Ministério Público, ao Exmo. Sr. Prefeito do 
Município de Santa Cruz-PE, Gilvan Sirino de Almeida: 

a) Observância integral à Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), cabendo ao ordenador de despesas:

a.1) atender ao comando normativo constante do art.42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no que tange à vedação, nos últimos 
dois quadrimestres do mandato, de contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
sufi ciente disponibilidade de caixa para este efeito. 

a.2) nas hipóteses em que o município não observe os limites 
impostos pela LRF, adotar das medidas administrativas 
saneadoras para equilibrara as contas municipais especifi cadas 
na Constituição  Federal, no art 169, a saber:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complementar. (Redação dada pela 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fi xado na lei complementar referida 
no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adotarão as seguintes providências:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confi ança;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

b) a manutenção dos serviços básicos e essenciais prestados pelo 
Município, dentre outras medidas o Prefeito deverá:
b.1) – garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere a prestação dos 
serviços  públicos essenciais, tais como saúde, educação,limpeza 
pública; com a manutenção de quadro de servidores; com a guarda 
e manutenção dos bens , arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos, dentre outros;

b.2). - manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento 
dos servidores do município, atentando, especialmente, para 
o pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores;

b.3). manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços 
básicos, tais como  água, energia elétrica e telefone;

c) abstenção de efetuar qualquer dispêndio de verba pública 
integrada ao Município com eventos festivos até que o Município 
se organize fi nanceiramente, pagando todos os seus débitos com 
as folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos e inativos, 
pensionistas e comissionados, realizando o pagamento de todos 
os débitos com os contratados que prestam serviços essenciais 
para a sociedade local e, a título de medida preventiva, faça o 
provisionamento do 13º salário referente ao ano de 2016 com 
os recursos que seriam despendidos em eventos festivos de 
qualquer natureza;

d) funcionamento pleno do Portal da Transparência atendendo 
todas as disposições da Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação)

e) manutenção atualizada da documentação e informações, 
especialmente: 

e.1) de todos os dados contábeis, impedindo que as empresas 
privadas prestadoras de serviços levem consigo as informações 
imprescindíveis à continuidade administrativa, especifi camente 
sobre o controle dos atos contábeis do município e folha de 
pagamento;

e.2) de todos os procedimentos licitatórios, processos de 
pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle das 
licitações públicas realizadas na sua gestão;

e.3) das prestações de contas para com a Câmara de Vereadores 
e o Tribunal de Contas dos municípios;

e.4) da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos sistemas 
federais correlatos;

f) abstenção da prática de atos que consubstanciem discriminação 
fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustifi cada, 
permitindo ainda,o acesso regular ao posto de trabalho dos 
servidores próprios ou terceirizados, independentemente da 
ideologia política/partidária dos funcionário (art. 5º, VIII, CF/88);
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RECOMENDAÇÃO Nº 017/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de seu representante legal, abaixo fi rmado, em exercício na 1ª 
Promotoria de Justiça de Ouricuri/PE, no uso das atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 127 caput 
da Constituição Federal; art. 5º, parágrafo único, inciso IV da 
(LOEMP nº 12/94); art. 27, parágrafo único, inciso IV da (LONMP 
nº 8.625/93) e ainda:

CONSIDERANDO a incumbência constitucionalmente atribuída 
ao Ministério Público da Defesa da Ordem Jurídica, do Regime 
Democrático e dos Interesses coletivos e individuais indisponíveis, 
prevista no artigo 127 da Constituição da República e artigo 67 da 
Constituição do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a observância dos Princípios 
Constitucionais da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade e 
Efi ciência da Administração Pública positivados no artigo 37 da 
Constituição da República devem ser observados por todos os 
entes e Poderes Públicos, inclusive no âmbito municipal, deve o 
Ministério Público agir preventiva e repressivamente na coibição 
de atos atentatórios ao interesse público;

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam 
a interrupção dos serviços essenciais para toda a sociedade, com 
sérios gravames a serem suportados pelo cidadão;

CONSIDERANDO a existência de esforços do Ministério Público 
de Contas, Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, Ministério Público 
Federal e Ministério Público do Trabalho, dentre outros órgãos, 
e instituições com atuação no controle da Administração Pública, 
para o desenvolvimento de ação preventiva visando reduzir ou 
eliminar os riscos de ocorrência de tais situações no âmbito das 
administrações públicas municipais, especialmente naquelas onde 
os atuais gestores não lograram êxito na pretensão de reeleição 
ou não conseguiram eleger os candidatos por eles apoiados;

CONSIDERANDO o início do vosso mandato como Prefeito do 
Município Ouricuri-PE, dia 1º de janeiro de 2017, e a necessidade 
de alertá-lo quanto à existência da responsabilidade de gestor 
em comunicar, fundamentadamente e com a documentação 
pertinente, ao Ministério Público e Tribunal de Contas, 
irregularidades, tais como: restos a pagar, sem a devida existência 
de recursos destinados à sua quitação, conforme artigo 42 da LRF, 
como, por exemplo: vencimentos dos servidores em atraso, débitos 
com fornecedores, contratos realizados em fi nal de mandato, 
admissão de pessoal em desacordo com a legislação, desvios de 
bens ou verbas pertencentes ao município, inexistência de acervo 
documental e contábil do município, dentre outros, confi gurando 
graves fatos que podem indicar o cometimento de crime ou ato de 
improbidade administrativa contra o município; 

CONSIDERANDO ser desejo do Ministério Público do Estado 
de Pernambuco, neste momento de início do vosso mandato no 
cargo de prefeito municipal, orientá-lo a proceder corretamente no 
tocante às matérias tratadas nesta recomendação, especialmente 
no tocante à gestão dos recursos públicos municipais, inclusive os 
pertinentes aos fundos de previdência dos servidores municipais e 
dos que vier a receber do Estado, da União, dos seus Ministérios, 
de autarquias (a exemplo do FNDE e da FUNASA) ou empresas 
públicas federais (a exemplo da Caixa Econômica Federal), 
por meio de convênios, contratos de repasse ou instrumentos 
correlatos, evitando, assim, cometer irregularidades graves, 
obrigando o Ministério Público a mover contra Vossa Excelência, 
processos judiciais por crimes e/ou atos de improbidade;

RECOMENDA a Vossa Excelência, Francisco Ricardo Ramos da 
Silva, que, com o objetivo preventivo mencionado anteriormente:

a) REALIZE as devidas comunicações ao Ministério Público 
e Tribunal de Contas, com informações circunstanciadas 
e devidamente acompanhadas dos dados administrativos 
pertinentes, a ocorrência de fatos que possam indicar a existência 
de crimes ou ato de improbidade administrativa, ou outros 
graves fatos que podem indicar o cometimento de crime ou ato 
de improbidade administrativa contra o Município, sob pena de 
prática de ato de improbidade administrativa descrita no artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 8.429/92; 
b) DESIGNE para compor a Comissão Permanente de Licitação 
servidor municipais com grau de instrução compatível com a 
responsabilidade do cargo e, especialmente, com conhecimento 
reconhecido em matéria de licitações públicas, evitando designar 
para os postos pessoas que nada entendam sobre a matéria, 
ou que dela só entendam superfi cialmente e que, quando das 
licitações, se limitarão a assinar os documentos do processo 
respectivo, sem ter condições de avalizar a sua regularidade legal;
c) ABRA PASTA ESPECÍFICA PARA ARQUIVAR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO quando da celebração de algum convênio, 
contrato de repasse ou instrumento correlato com a União, seus 
Ministérios, autarquias (a exemplo do FNDE e da FUNASA) ou 
empresas públicas federais (a exemplo da Caixa Econômica 
Federal), especialmente a proposta de celebração do convênio, 
seu plano de trabalho, o termo do convênio/contrato de repasse, 
o processo de licitação ou de sua dispensa (incluindo edital de 
abertura, convites enviados às empresas, propostas de preço 
enviadas pelas empresas, ata de abertura e de julgamento das 
propostas, termo de homologação do resultado da licitação e de 
adjudicação do seu objeto), o contrato celebrado com a empresa 
contratada, os comprovantes das vistorias realizadas nas obras, as 
notas fi scais apresentadas pela empresa, os empenhos e ordens 
de pagamento, as cópias microfi lmadas dos cheques emitidos 
contra a conta específi ca do convênio/contrato de repasse, bem 
como o extrato analítico de movimentação dessa mesma conta; 
d) PRESERVE a pasta/documentação acima mencionada, a 
fi m de ser apresentada quando da PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ao órgão competente (Ministérios, FNDE, FUNASA, Tribunal de 
Contas da União, Tribunal de Constas do Estado etc.), inclusive 
disponibilizando-a ao prefeito seguinte, caso a prestação de 
contas, total ou parcial, tenha que se dar no curso do mandato 
seguinte. Advirto que o extravio, a sonegação ou a inutilização, 
total ou parcial, de qualquer documento ou livro ofi cial de que tem 
a guarda em razão do cargo confi gura crime previsto no art. 314 
do Código Penal (punido com pena de reclusão de 1 a 4 anos) 
e ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, I, da Lei 
8.429/92 (punido com perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de multa civil de 
até 100 vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
e) PRESTE CONTAS de todos os convênios, contratos de repasse 
ou instrumentos correlatos celebrados com os Governos Federal 
e Estadual, observando inclusive o prazo fi nal fi xado para tanto. 
Advirto que a falta de prestação de contas no tempo devido 
confi gura crime previsto no art. 1º, VII, do Decreto-lei nº 201/67 
(punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e inabilitação, 
pelo prazo de 5 anos, para o exercício de qualquer cargo ou 
função pública), e ato de improbidade administrativa previsto no 
art. 11, VI, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de 
multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter 
que ressarcir integralmente o dano que houver);
f) PROMOVA LICITAÇÃO SEMPRE antes da contratação de 
empresa para o fornecimento de produto ou de serviço, salvo 
quando for hipótese de sua dispensa ou inexegibilidade. Advirto 
que a contratação de empresa sem licitação, dispensando-se ou 
inexigindo-se indevidamente sua realização, confi gura o crime do 
art. 89 da Lei nº 8.666/93 (punido com pena de 3 a 5 anos de 
detenção e multa), bem como o ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, 
pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
g) ABSTENHA-SE DE CONVIDAR OU DE HABILITAR NOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS empresas inquestionavelmente “de 
fachada”, a exemplo daquelas cujos sócios são “laranjas”, que 
não possuam empregados, movimentação fi nanceira compatível 
com o valor e o objeto do contrato, e que não possuam sede 
verdadeira de funcionamento. Advirto que a aceitação consciente 
dessas empresas ou o convite deliberado às mesmas macula a 
licitude do processo licitatório e pode confi gurar o crime do art. 90 
da Lei nº 8.666/93 (punido com pena de 2 a 4 anos de detenção e 
multa), bem como o ato de improbidade administrativa previsto no 
art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, pagamento de 
multa civil de até 2 vezes o valor do dano e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fi scais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano 
que houver);
h) ABSTENHA-SE DE SIMULAR A REALIZAÇÃO DE 
PROCESSOS DE LICITAÇÃO, isto é, de confeccionar 
documentos para dar a entender que a contratação de uma 
determinada empresa foi antecedida de uma licitação, quando na 
realidade não o foi. Advirto que a confecção de documentos para 
simular a realização de licitações que, em verdade, não ocorreram 
pode confi gurar os crimes de falsifi cação de documentos previstos 
nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal (punidos com penas de 
reclusão, de 2 a 6 anos, o primeiro, e 1 a 5 anos, os dois últimos, 
além de multa), bem como o ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, 
pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
i) ABSTENHA-SE DE EMITIR CHEQUES NOMINAIS À PRÓPRIA 
PREFEITURA, sacando-os, em seguida, na boca do caixa. Nos 
termos do art. 20, caput, da Instrução Normativa nº 1/1997, 
da Secretaria do Tesouro Nacional, os saques de recursos 
depositados em contas de convênios/contratos de repasse só 
podem ocorrer mediante cheque nominal à empresa ou pessoa 
física contratada, ou mediante ordem bancária, transferência 
eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil em que fi quem identifi cados sua 
destinação e o credor. Advirto que inobservância dessa regra pode 
confi gurar o crime previsto no art. 1º, V, do Decreto-lei nº 201/67 
(punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e inabilitação, 
pelo prazo de 5 anos, para o exercício de qualquer cargo ou 
função pública), e o ato de improbidade administrativa previsto no 
art. 11, XI, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de 
multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da 
ter que ressarcir integralmente o dano que houver), sem prejuízo 
da confi guração do crime de peculato (art. 1º, I, do Decreto-lei 
nº 201/67 ou art. 312 do Código Penal), caso verifi cado que o 
dinheiro foi desviado em favor de alguém diferente do contratado, 
para fi ns estranhos aos do convênio;

j) MANTENHA a alimentação regular e tempestiva do sistema 
informatizado do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
bem como dos sistemas federais correlatos;

l) Exerça o Poder de Polícia que é inerente a Administração Pública 
Municipal, para promover a reorganização da cidade, como por 
exemplo: delimitação da área de feira livre, a proibição do uso de 
calçada pelos estabelecimentos comerciais, dentre outras;

m) observe a necessidade de realização de concurso público e/ 
ou nomeação de candidatos já aprovados em concurso anterior; 

n) No último ano do Vosso mandato (2020):
- NÃO ASSUMA OBRIGAÇÃO cuja despesa não possa ser 
paga no mesmo exercício fi nanceiro, a menos que seja deixada 
disponibilidade fi nanceira em caixa;
- NÃO AUTORIZE, ORDENE OU EXECUTE ato que acarrete 
aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de 
remuneração;
o) pelo menos um mês e meio antes da transmissão do cargo ao 
seu sucessor:
- DESIGNE, se possível, pelo menos dois servidores municipais, 

de autarquias (a exemplo do FNDE e da FUNASA) ou empresas 
públicas federais (a exemplo da Caixa Econômica Federal), 
por meio de convênios, contratos de repasse ou instrumentos 
correlatos, evitando, assim, cometer irregularidades graves, 
obrigando o Ministério Público a mover contra Vossa Excelência, 
processos judiciais por crimes e/ou atos de improbidade;

RECOMENDA a Vossa Excelência, Eliane Maria da Silva Soares, 
que, com o objetivo preventivo mencionado anteriormente:

a) REALIZE as devidas comunicações ao Ministério Público 
e Tribunal de Contas, com informações circunstanciadas 
e devidamente acompanhadas dos dados administrativos 
pertinentes, a ocorrência de fatos que possam indicar a existência 
de crimes ou ato de improbidade administrativa, ou outros 
graves fatos que podem indicar o cometimento de crime ou ato 
de improbidade administrativa contra o Município, sob pena de 
prática de ato de improbidade administrativa descrita no artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 8.429/92; 
b) DESIGNE para compor a Comissão Permanente de Licitação 
servidor municipais com grau de instrução compatível com a 
responsabilidade do cargo e, especialmente, com conhecimento 
reconhecido em matéria de licitações públicas, evitando designar 
para os postos pessoas que nada entendam sobre a matéria, 
ou que dela só entendam superfi cialmente e que, quando das 
licitações, se limitarão a assinar os documentos do processo 
respectivo, sem ter condições de avalizar a sua regularidade legal;
c) ABRA PASTA ESPECÍFICA PARA ARQUIVAR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO quando da celebração de algum convênio, 
contrato de repasse ou instrumento correlato com a União, seus 
Ministérios, autarquias (a exemplo do FNDE e da FUNASA) ou 
empresas públicas federais (a exemplo da Caixa Econômica 
Federal), especialmente a proposta de celebração do convênio, 
seu plano de trabalho, o termo do convênio/contrato de repasse, 
o processo de licitação ou de sua dispensa (incluindo edital de 
abertura, convites enviados às empresas, propostas de preço 
enviadas pelas empresas, ata de abertura e de julgamento das 
propostas, termo de homologação do resultado da licitação e de 
adjudicação do seu objeto), o contrato celebrado com a empresa 
contratada, os comprovantes das vistorias realizadas nas obras, as 
notas fi scais apresentadas pela empresa, os empenhos e ordens 
de pagamento, as cópias microfi lmadas dos cheques emitidos 
contra a conta específi ca do convênio/contrato de repasse, bem 
como o extrato analítico de movimentação dessa mesma conta; 
d) PRESERVE a pasta/documentação acima mencionada, a 
fi m de ser apresentada quando da PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ao órgão competente (Ministérios, FNDE, FUNASA, Tribunal de 
Contas da União, Tribunal de Constas do Estado etc.), inclusive 
disponibilizando-a ao prefeito seguinte, caso a prestação de 
contas, total ou parcial, tenha que se dar no curso do mandato 
seguinte. Advirto que o extravio, a sonegação ou a inutilização, 
total ou parcial, de qualquer documento ou livro ofi cial de que tem 
a guarda em razão do cargo confi gura crime previsto no art. 314 
do Código Penal (punido com pena de reclusão de 1 a 4 anos) 
e ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, I, da Lei 
8.429/92 (punido com perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de multa civil de 
até 100 vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
e) PRESTE CONTAS de todos os convênios, contratos de repasse 
ou instrumentos correlatos celebrados com os Governos Federal 
e Estadual, observando inclusive o prazo fi nal fi xado para tanto. 
Advirto que a falta de prestação de contas no tempo devido 
confi gura crime previsto no art. 1º, VII, do Decreto-lei nº 201/67 
(punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e inabilitação, 
pelo prazo de 5 anos, para o exercício de qualquer cargo ou 
função pública), e ato de improbidade administrativa previsto no 
art. 11, VI, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de 
multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter 
que ressarcir integralmente o dano que houver);
f) PROMOVA LICITAÇÃO SEMPRE antes da contratação de 
empresa para o fornecimento de produto ou de serviço, salvo 
quando for hipótese de sua dispensa ou inexigibilidades. Advirto 
que a contratação de empresa sem licitação, dispensando-se ou 
inexigindo-se indevidamente sua realização, confi gura o crime do 
art. 89 da Lei nº 8.666/93 (punido com pena de 3 a 5 anos de 
detenção e multa), bem como o ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, 
pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
g) ABSTENHA-SE DE CONVIDAR OU DE HABILITAR NOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS empresas inquestionavelmente “de 
fachada”, a exemplo daquelas cujos sócios são “laranjas”, que 
não possuam empregados, movimentação fi nanceira compatível 
com o valor e o objeto do contrato, e que não possuam sede 
verdadeira de funcionamento. Advirto que a aceitação consciente 
dessas empresas ou o convite deliberado às mesmas macula a 
licitude do processo licitatório e pode confi gurar o crime do art. 90 
da Lei nº 8.666/93 (punido com pena de 2 a 4 anos de detenção e 
multa), bem como o ato de improbidade administrativa previsto no 
art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, pagamento de 
multa civil de até 2 vezes o valor do dano e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fi scais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano 
que houver);
h) ABSTENHA-SE DE SIMULAR A REALIZAÇÃO DE 
PROCESSOS DE LICITAÇÃO, isto é, de confeccionar 
documentos para dar a entender que a contratação de uma 
determinada empresa foi antecedida de uma licitação, quando na 
realidade não o foi. Advirto que a confecção de documentos para 
simular a realização de licitações que, em verdade, não ocorreram 
pode confi gurar os crimes de falsifi cação de documentos previstos 
nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal (punidos com penas de 
reclusão, de 2 a 6 anos, o primeiro, e 1 a 5 anos, os dois últimos, 
além de multa), bem como o ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, 

pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
i) ABSTENHA-SE DE EMITIR CHEQUES NOMINAIS À PRÓPRIA 
PREFEITURA, sacando-os, em seguida, na boca do caixa. Nos 
termos do art. 20, caput, da Instrução Normativa nº 1/1997, 
da Secretaria do Tesouro Nacional, os saques de recursos 
depositados em contas de convênios/contratos de repasse só 
podem ocorrer mediante cheque nominal à empresa ou pessoa 
física contratada, ou mediante ordem bancária, transferência 
eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil em que fi quem identifi cados sua 
destinação e o credor. Advirto que inobservância dessa regra pode 
confi gurar o crime previsto no art. 1º, V, do Decreto-lei nº 201/67 
(punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e inabilitação, 
pelo prazo de 5 anos, para o exercício de qualquer cargo ou 
função pública), e o ato de improbidade administrativa previsto no 
art. 11, XI, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de 
multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da 
ter que ressarcir integralmente o dano que houver), sem prejuízo 
da confi guração do crime de peculato (art. 1º, I, do Decreto-lei 
nº 201/67 ou art. 312 do Código Penal), caso verifi cado que o 
dinheiro foi desviado em favor de alguém diferente do contratado, 
para fi ns estranhos aos do convênio;
j) MANTENHA a alimentação regular e tempestiva do sistema 
informatizado do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
bem como dos sistemas federais correlatos;
l) Exerça o Poder de Polícia que é inerente a Administração Pública 
Municipal, para promover a reorganização da cidade, como por 
exemplo: delimitação da área de feira livre, a proibição do uso de 
calçada pelos estabelecimentos comerciais, dentre outras;
m) observe a necessidade de realização de concurso público e/ 
ou nomeação de candidatos já aprovados em concurso anterior; 
n) No último ano do Vosso mandato (2020):
- NÃO ASSUMA OBRIGAÇÃO cuja despesa não possa ser 
paga no mesmo exercício fi nanceiro, a menos que seja deixada 
disponibilidade fi nanceira em caixa;
- NÃO AUTORIZE, ORDENE OU EXECUTE ato que acarrete 
aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de 
remuneração;
o) pelo menos um mês e meio antes da transmissão do cargo ao 
seu sucessor:
- DESIGNE, se possível, pelo menos dois servidores municipais, 
de inquestionável competência e idoneidade, para compor uma 
EQUIPE DE TRANSIÇÃO, convidando para também dela fazer 
parte o prefeito eleito e o seu vice, devendo esta equipe funcionar 
até a transmissão fi nal do cargo, em 01 de janeiro de 2021;
- ENTREGUE ao prefeito eleito, que o sucederá no cargo, todos os 
documentos relacionados aos convênios, contratos de repasse ou 
instrumentos correlatos cujo prazo de apresentação a prestação 
de contas vença após 31 de dezembro de 2020, permitindo a 
este que realize essa prestação de contas quando da chegada 
do momento devido;
- para sua cautela e segurança, PROVIDENCIE CÓPIA E GUARDE 
toda a documentação relacionada aos convênios executados na 
sua gestão cujo prazo somente se encerrará na gestão seguinte 
(incluindo processos de licitação, notas fi scais, cópias de cheques 
e extratos bancários), a fi m de ter tais documentos à disposição 
em situações de fi scalizações futuras;
- APRESENTE AO PREFEITO ELEITO E AO SEU VICE (bem 
como ao Poder Legislativo, aos órgãos de controle e aos cidadãos 
interessados) todas as informações relacionadas:
1. às dívidas e receitas do município,
2. à situação das licitações, dos contratos e das obras municipais,
3. aos servidores do município, abrangendo seus nomes, 
órgãos em que estão lotados e custo mensal (valor da folha de 
pagamento),
4. aos prédios e bens públicos municipais;
- ADOTE TODAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS necessárias 
para assegurar a continuidade dos atos da administração 
pública, em especial com a permanência dos serviços essenciais 
prestados à população, como saúde, educação e limpeza pública; 
com a manutenção do quadro de servidores; com a guarda e 
manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos;
- ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS que consubstanciem 
discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a 
demissão injustifi cada, permitindo, ainda, o acesso regular ao 
posto de trabalho dos servidores próprios ou terceirizados, 
independentemente da ideologia política/partidária do funcionário 
(art. 5º, VIII, CF/88).

Além do seu escopo pedagógico e preventivo, a presente 
recomendação presta-se como um alerta a seus destinatários 
quanto ao modo adequado de proceder às matérias aqui tratadas, 
bem como acerca das consequências legais em caso de sua 
eventual inobservância. 
Em caso de descumprimento injustifi cado desta recomendação, 
não se poderá alegar desconhecimento do que aqui foi 
abordado em processos administrativos ou judiciais futuros. E o 
MINISTÉRIO PÚBLICO, por meio dos seus PROCURADORES 
e PROMOTORES, atuará na rápida responsabilização dos 
infratores, com a promoção das ações penais e de improbidade 
administrativas cabíveis, sem prejuízo da provocação de outros 
órgãos federais ou estaduais, como a Controladoria-Geral da 
União, o Tribunal de Contas da União, a Receita Federal, o 
Ministério Público Estadual e Contas ao Tribunal de Contas do 
Estado. 

Ao ensejo, para conhecimento e cumprimento da presente 
Recomendação remeta-se cópia;
 
I –  Ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público;

II – Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Patrimônio Público e Social;

III - À Secretaria Geral para publicação no Diário Ofi cial;

Ouricuri/PE,  11 de outubro de 2016.

Manoel Dias da Purifi cação Neto
promotor de Justiça
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art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, pagamento de 
multa civil de até 2 vezes o valor do dano e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fi scais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano 
que houver);
h) ABSTENHA-SE DE SIMULAR A REALIZAÇÃO DE 
PROCESSOS DE LICITAÇÃO, isto é, de confeccionar 
documentos para dar a entender que a contratação de uma 
determinada empresa foi antecedida de uma licitação, quando na 
realidade não o foi. Advirto que a confecção de documentos para 
simular a realização de licitações que, em verdade, não ocorreram 
pode confi gurar os crimes de falsifi cação de documentos previstos 
nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal (punidos com penas de 
reclusão, de 2 a 6 anos, o primeiro, e 1 a 5 anos, os dois últimos, 
além de multa), bem como o ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, 
pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
i) ABSTENHA-SE DE EMITIR CHEQUES NOMINAIS À PRÓPRIA 
PREFEITURA, sacando-os, em seguida, na boca do caixa. Nos 
termos do art. 20, caput, da Instrução Normativa nº 1/1997, 
da Secretaria do Tesouro Nacional, os saques de recursos 
depositados em contas de convênios/contratos de repasse só 
podem ocorrer mediante cheque nominal à empresa ou pessoa 
física contratada, ou mediante ordem bancária, transferência 
eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada 
pelo Banco Central do Brasil em que fi quem identifi cados sua 
destinação e o credor. Advirto que inobservância dessa regra pode 
confi gurar o crime previsto no art. 1º, V, do Decreto-lei nº 201/67 
(punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e inabilitação, 
pelo prazo de 5 anos, para o exercício de qualquer cargo ou 
função pública), e o ato de improbidade administrativa previsto no 
art. 11, XI, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de 
multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da 
ter que ressarcir integralmente o dano que houver), sem prejuízo 
da confi guração do crime de peculato (art. 1º, I, do Decreto-lei 
nº 201/67 ou art. 312 do Código Penal), caso verifi cado que o 
dinheiro foi desviado em favor de alguém diferente do contratado, 
para fi ns estranhos aos do convênio;
j) MANTENHA a alimentação regular e tempestiva do sistema 
informatizado do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
bem como dos sistemas federais correlatos;
l) Exerça o Poder de Polícia que é inerente a Administração Pública 
Municipal, para promover a reorganização da cidade, como por 
exemplo: delimitação da área de feira livre, a proibição do uso de 
calçada pelos estabelecimentos comerciais, dentre outras;
m) observe a necessidade de realização de concurso público e/ 
ou nomeação de candidatos já aprovados em concurso anterior; 
n) No último ano do Vosso mandato (2020):
- NÃO ASSUMA OBRIGAÇÃO cuja despesa não possa ser 
paga no mesmo exercício fi nanceiro, a menos que seja deixada 
disponibilidade fi nanceira em caixa;
- NÃO AUTORIZE, ORDENE OU EXECUTE ato que acarrete 
aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de 
remuneração;
o) pelo menos um mês e meio antes da transmissão do cargo ao 
seu sucessor:
- DESIGNE, se possível, pelo menos dois servidores municipais, 
de inquestionável competência e idoneidade, para compor uma 
EQUIPE DE TRANSIÇÃO, convidando para também dela fazer 
parte o prefeito eleito e o seu vice, devendo esta equipe funcionar 
até a transmissão fi nal do cargo, em 01 de janeiro de 2021;
- ENTREGUE ao prefeito eleito, que o sucederá no cargo, todos os 
documentos relacionados aos convênios, contratos de repasse ou 
instrumentos correlatos cujo prazo de apresentação a prestação 
de contas vença após 31 de dezembro de 2020, permitindo a 
este que realize essa prestação de contas quando da chegada 
do momento devido;
- para sua cautela e segurança, PROVIDENCIE CÓPIA E GUARDE 
toda a documentação relacionada aos convênios executados na 
sua gestão cujo prazo somente se encerrará na gestão seguinte 
(incluindo processos de licitação, notas fi scais, cópias de cheques 
e extratos bancários), a fi m de ter tais documentos à disposição 
em situações de fi scalizações futuras;
- APRESENTE AO PREFEITO ELEITO E AO SEU VICE (bem 
como ao Poder Legislativo, aos órgãos de controle e aos cidadãos 
interessados) todas as informações relacionadas:
1. às dívidas e receitas do município,
2. à situação das licitações, dos contratos e das obras municipais,
3. aos servidores do município, abrangendo seus nomes, 
órgãos em que estão lotados e custo mensal (valor da folha de 
pagamento),
4. aos prédios e bens públicos municipais;
- ADOTE TODAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS necessárias 
para assegurar a continuidade dos atos da administração 
pública, em especial com a permanência dos serviços essenciais 
prestados à população, como saúde, educação e limpeza pública; 
com a manutenção do quadro de servidores; com a guarda e 
manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos;
- ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS que consubstanciem 
discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a 
demissão injustifi cada, permitindo, ainda, o acesso regular ao 
posto de trabalho dos servidores próprios ou terceirizados, 
independentemente da ideologia política/partidária do funcionário 
(art. 5º, VIII, CF/88).

Além do seu escopo pedagógico e preventivo, a presente 
recomendação presta-se como um alerta a seus destinatários 
quanto ao modo adequado de proceder às matérias aqui tratadas, 
bem como acerca das consequências legais em caso de sua 
eventual inobservância. 
Em caso de descumprimento injustifi cado desta recomendação, 
não se poderá alegar desconhecimento do que aqui foi 

abordado em processos administrativos ou judiciais futuros. E o 
MINISTÉRIO PÚBLICO, por meio dos seus PROCURADORES 
e PROMOTORES, atuará na rápida responsabilização dos 
infratores, com a promoção das ações penais e de improbidade 
administrativas cabíveis, sem prejuízo da provocação de outros 
órgãos federais ou estaduais, como a Controladoria-Geral da 
União, o Tribunal de Contas da União, a Receita Federal, o 
Ministério Público Estadual e Contas ao Tribunal de Contas do 
Estado. 

Ao ensejo, para conhecimento e cumprimento da presente 
Recomendação remeta-se cópia;

I –  Ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público;
II – Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Patrimônio Público e Social;
III - À  Secretaria Geral para publicação no Diário Ofi cial;

Ouricuri/PE,  11 de outubro de 2016.

Manoel Dias da Purifi cação Neto
promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC FIRMADO 
PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO E O 

CLUBE KASARÃO.

Aos 11 dias de outubro de 2016, compareceram perante o 
Promotor de Justiça de Ouricuri/PE, Manoel Dias da Purifi cação 
Neto, doravante denominado COMPROMITENTE, o Proprietário 
do Clube Kasarão, pessoa jurídica de direito privado, neste 
ato representado por Francisco de Assis Ferreira de Andrade, 
portador do RG nº 557206 SSP CE e CPF nº 177.589.556-49, 
doravante denominado COMPROMISSÁRIO, para, com base no 
art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições:

 Considerando as constantes reclamações de moradores vizinhos, 
sobre festas realizadas na sede do referido Clube, no horário 
entre as 22:00 às 04:00 horas da manha, que tem provocado 
perturbação ao sossego público dos mesmos, já que produzem 
ruídos sonoros, internos (som, bandas, alto-falantes, conversas, 
ruídos, etc.) e externos (som de carros, pessoas conversando e 
transitando, algazarras, etc.);
 
Considerando que “todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações” (Constituição Federal, Artigo 225);
 
Considerando que o artigo 3º, inciso III, da Lei n.º 6.938/81, que 
instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente conceitua poluição 
como sendo a degradação da qualidade ambiental resultante de 
atividades que direta ou indiretamente:
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
 b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
estabelecidos.

Considerando que o Clube Kasarão, localiza-se em área urbana, 
cercado de vizinhos próximos, inclusive de parede, cujos ruídos 
têm perturbado o sossego alheio, gerando reclamações no 
Ministério Público;
 
Considerando que o nível de 100 dB, geralmente produzido em 
eventos festivos (clubes, p. ex.), trata-se de um nível de ruído 
sob o qual a pessoa pode fi car exposta por muito pouco tempo, 
máximo de 1 hora, para não sofrer danos à audição” e que 
segundo os parâmetros existentes, num ambiente residencial que 
exija pouco nível de concentração, o barulho não deve exceder 
45 dB na “curva A”. A Organização Mundial de Saúde considera 
ruídos acima de 60 dB desconfortáveis para os ouvidos humanos.

CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos 
seguintes termos:

CAPÍTULO I – DO OBJETO

Cláusula primeira - O presente termo tem por objeto estabelecer 
medidas que garantirão o direito constitucional:  “todos têm direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações”.

CAPÍTULO II – DO PRAZO
Cláusula segunda - O prazo de vigência do presente TERMO é 
indeterminado.

CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE
Cláusula terceira - Sejam observados os níveis de intensidade 
de som ou ruídos obedecendo as normas técnicas estabelecidas 
e serão controlados por aparelhos de medição de intensidade 
sonora, em “decibel”;
 
Cláusula quarta - O nível máximo de som ou ruído permitidos, no 
horário das 19:00 (dezenove) às 07:00 (sete) horas, será de 45 dB 
(quarenta e cinco decibéis, medidos na curva “A” dos respectivos 
aparelhos, ambos a distância de 5m (cinco metros), no máximo 
de qualquer ponto das divisas do imóvel, ou do ponto de maior 
intensidade de ruídos do edifício em causa;
 
Cláusula quinta - Aplica-se os mesmos níveis previstos no item 
anterior ao alto-falante, rádios, orquestras, instrumentos isolados, 
aparelhos ou utensílios de qualquer natureza, som produzidos por 
instrumentos eletrônicos ou bandas, ou instrumentos de qualquer 
natureza, usados para quaisquer fi ns em estabelecimentos 
comerciais ou diversão pública, como bares, cafés residências, 
cantinas, recreios e clubes noturnos, sendo essas prescrições 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas 
congênere ;

de inquestionável competência e idoneidade, para compor uma 
EQUIPE DE TRANSIÇÃO, convidando para também dela fazer 
parte o prefeito eleito e o seu vice, devendo esta equipe funcionar 
até a transmissão fi nal do cargo, em 01 de janeiro de 2021;
- ENTREGUE ao prefeito eleito, que o sucederá no cargo, todos os 
documentos relacionados aos convênios, contratos de repasse ou 
instrumentos correlatos cujo prazo de apresentação a prestação 
de contas vença após 31 de dezembro de 2020, permitindo a 
este que realize essa prestação de contas quando da chegada 
do momento devido;
- para sua cautela e segurança, PROVIDENCIE CÓPIA E GUARDE 
toda a documentação relacionada aos convênios executados na 
sua gestão cujo prazo somente se encerrará na gestão seguinte 
(incluindo processos de licitação, notas fi scais, cópias de cheques 
e extratos bancários), a fi m de ter tais documentos à disposição 
em situações de fi scalizações futuras;
- APRESENTE AO PREFEITO ELEITO E AO SEU VICE (bem 
como ao Poder Legislativo, aos órgãos de controle e aos cidadãos 
interessados) todas as informações relacionadas:
1. às dívidas e receitas do município,
2. à situação das licitações, dos contratos e das obras municipais,
3. aos servidores do município, abrangendo seus nomes, 
órgãos em que estão lotados e custo mensal (valor da folha de 
pagamento),
4. aos prédios e bens públicos municipais;
- ADOTE TODAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS necessárias 
para assegurar a continuidade dos atos da administração 
pública, em especial com a permanência dos serviços essenciais 
prestados à população, como saúde, educação e limpeza pública; 
com a manutenção do quadro de servidores; com a guarda e 
manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos;
- ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS que consubstanciem 
discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a 
demissão injustifi cada, permitindo, ainda, o acesso regular ao 
posto de trabalho dos servidores próprios ou terceirizados, 
independentemente da ideologia política/partidária do funcionário 
(art. 5º, VIII, CF/88).

Além do seu escopo pedagógico e preventivo, a presente 
recomendação presta-se como um alerta a seus destinatários 
quanto ao modo adequado de proceder às matérias aqui tratadas, 
bem como acerca das consequências legais em caso de sua 
eventual inobservância. 
Em caso de descumprimento injustifi cado desta recomendação, 
não se poderá alegar desconhecimento do que aqui foi 
abordado em processos administrativos ou judiciais futuros. E o 
MINISTÉRIO PÚBLICO, por meio dos seus PROCURADORES 
e PROMOTORES, atuará na rápida responsabilização dos 
infratores, com a promoção das ações penais e de improbidade 
administrativas cabíveis, sem prejuízo da provocação de outros 
órgãos federais ou estaduais, como a Controladoria-Geral da 
União, o Tribunal de Contas da União, a Receita Federal, o 
Ministério Público Estadual e Contas ao Tribunal de Contas do 
Estado. 

Ao ensejo, para conhecimento e cumprimento da presente 
Recomendação remeta-se cópia;

I –  Ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público;
II – Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do 
Patrimônio Público e Social;
III - À Corregedoria Geral do Ministério Público para fi ns de 
conhecimento e a Secretaria Geral para publicação no Diário 
Ofi cial;

Ouricuri/PE,  11 de outubro de 2016.

Manoel Dias da Purifi cação Neto
promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 018/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de seu representante legal, abaixo fi rmado, em exercício na 1ª 
Promotoria de Justiça de Ouricuri/PE, no uso das atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 127 caput 
da Constituição Federal; art. 5º, parágrafo único, inciso IV da 
(LOEMP nº 12/94); art. 27, parágrafo único, inciso IV da (LONMP 
nº 8.625/93) e ainda

CONSIDERANDO a incumbência constitucionalmente atribuída 
ao Ministério Público da Defesa da Ordem Jurídica, do Regime 
Democrático e dos Interesses coletivos e individuais indisponíveis, 
prevista no artigo 127 da Constituição da República e artigo 67 da 
Constituição do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a observância dos Princípios 
Constitucionais da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade e 
Efi ciência da Administração Pública positivados no artigo 37 da 
Constituição da República devem ser observados por todos os 
entes e Poderes Públicos, inclusive no âmbito municipal, deve o 
Ministério Público agir preventiva e repressivamente na coibição 
de atos atentatórios ao interesse público;

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam 
a interrupção dos serviços essenciais para toda a sociedade, com 
sérios gravames a serem suportados pelo cidadão;

CONSIDERANDO a existência de esforços do Ministério Público 
de Contas, Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, Ministério Público 
Federal e Ministério Público do Trabalho, dentre outros órgãos, 
e instituições com atuação no controle da Administração Pública, 
para o desenvolvimento de ação preventiva visando reduzir ou 
eliminar os riscos de ocorrência de tais situações no âmbito das 
administrações públicas municipais, especialmente naquelas onde 
os atuais gestores não lograram êxito na pretensão de reeleição 
ou não conseguiram eleger os candidatos por eles apoiados;

CONSIDERANDO o início do vosso mandato como Prefeito do 
Município Santa Filomena-PE, dia 1º de janeiro de 2017, e a 
necessidade de alertá-lo quanto à existência da responsabilidade 
de gestor em comunicar, fundamentadamente e com a 
documentação pertinente, ao Ministério Público e Tribunal de 
Contas, irregularidades, tais como: restos a pagar, sem a devida 
existência de recursos destinados à sua quitação, conforme artigo 

42 da LRF, como, por exemplo: vencimentos dos servidores em 
atraso, débitos com fornecedores, contratos realizados em fi nal de 
mandato, admissão de pessoal em desacordo com a legislação, 
desvios de bens ou verbas pertencentes ao município, inexistência 
de acervo documental e contábil do município, dentre outros, 
confi gurando graves fatos que podem indicar o cometimento de 
crime ou ato de improbidade administrativa contra o município; 

CONSIDERANDO ser desejo do Ministério Público do Estado 
de Pernambuco, neste momento de início do vosso mandato no 
cargo de prefeito municipal, orientá-lo a proceder corretamente no 
tocante às matérias tratadas nesta recomendação, especialmente 
no tocante à gestão dos recursos públicos municipais, inclusive os 
pertinentes aos fundos de previdência dos servidores municipais e 
dos que vier a receber do Estado, da União, dos seus Ministérios, 
de autarquias (a exemplo do FNDE e da FUNASA) ou empresas 
públicas federais (a exemplo da Caixa Econômica Federal), 
por meio de convênios, contratos de repasse ou instrumentos 
correlatos, evitando, assim, cometer irregularidades graves, 
obrigando o Ministério Público a mover contra Vossa Excelência, 
processos judiciais por crimes e/ou atos de improbidade;

RECOMENDA a Vossa Excelência, Cleomatson Coelho 
Vasconcelos, que, com o objetivo preventivo mencionado 
anteriormente:

a) REALIZE as devidas comunicações ao Ministério Público 
e Tribunal de Contas, com informações circunstanciadas 
e devidamente acompanhadas dos dados administrativos 
pertinentes, a ocorrência de fatos que possam indicar a existência 
de crimes ou ato de improbidade administrativa, ou outros 
graves fatos que podem indicar o cometimento de crime ou ato 
de improbidade administrativa contra o Município, sob pena de 
prática de ato de improbidade administrativa descrita no artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 8.429/92; 
b) DESIGNE para compor a Comissão Permanente de Licitação 
servidor municipais com grau de instrução compatível com a 
responsabilidade do cargo e, especialmente, com conhecimento 
reconhecido em matéria de licitações públicas, evitando designar 
para os postos pessoas que nada entendam sobre a matéria, 
ou que dela só entendam superfi cialmente e que, quando das 
licitações, se limitarão a assinar os documentos do processo 
respectivo, sem ter condições de avalizar a sua regularidade legal;
c) ABRA PASTA ESPECÍFICA PARA ARQUIVAR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO quando da celebração de algum convênio, 
contrato de repasse ou instrumento correlato com a União, seus 
Ministérios, autarquias (a exemplo do FNDE e da FUNASA) ou 
empresas públicas federais (a exemplo da Caixa Econômica 
Federal), especialmente a proposta de celebração do convênio, 
seu plano de trabalho, o termo do convênio/contrato de repasse, 
o processo de licitação ou de sua dispensa (incluindo edital de 
abertura, convites enviados às empresas, propostas de preço 
enviadas pelas empresas, ata de abertura e de julgamento das 
propostas, termo de homologação do resultado da licitação e de 
adjudicação do seu objeto), o contrato celebrado com a empresa 
contratada, os comprovantes das vistorias realizadas nas obras, as 
notas fi scais apresentadas pela empresa, os empenhos e ordens 
de pagamento, as cópias microfi lmadas dos cheques emitidos 
contra a conta específi ca do convênio/contrato de repasse, bem 
como o extrato analítico de movimentação dessa mesma conta; 
d) PRESERVE a pasta/documentação acima mencionada, a 
fi m de ser apresentada quando da PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ao órgão competente (Ministérios, FNDE, FUNASA, Tribunal de 
Contas da União, Tribunal de Constas do Estado etc.), inclusive 
disponibilizando-a ao prefeito seguinte, caso a prestação de 
contas, total ou parcial, tenha que se dar no curso do mandato 
seguinte. Advirto que o extravio, a sonegação ou a inutilização, 
total ou parcial, de qualquer documento ou livro ofi cial de que tem 
a guarda em razão do cargo confi gura crime previsto no art. 314 
do Código Penal (punido com pena de reclusão de 1 a 4 anos) 
e ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, I, da Lei 
8.429/92 (punido com perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de multa civil de 
até 100 vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
e) PRESTE CONTAS de todos os convênios, contratos de repasse 
ou instrumentos correlatos celebrados com os Governos Federal 
e Estadual, observando inclusive o prazo fi nal fi xado para tanto. 
Advirto que a falta de prestação de contas no tempo devido 
confi gura crime previsto no art. 1º, VII, do Decreto-lei nº 201/67 
(punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e inabilitação, 
pelo prazo de 5 anos, para o exercício de qualquer cargo ou 
função pública), e ato de improbidade administrativa previsto no 
art. 11, VI, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de 
multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter 
que ressarcir integralmente o dano que houver);
f) PROMOVA LICITAÇÃO SEMPRE antes da contratação de 
empresa para o fornecimento de produto ou de serviço, salvo 
quando for hipótese de sua dispensa ou inexigibilidades. Advirto 
que a contratação de empresa sem licitação, dispensando-se ou 
inexigindo-se indevidamente sua realização, confi gura o crime do 
art. 89 da Lei nº 8.666/93 (punido com pena de 3 a 5 anos de 
detenção e multa), bem como o ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, 
pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fi scais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir 
integralmente o dano que houver);
g) ABSTENHA-SE DE CONVIDAR OU DE HABILITAR NOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS empresas inquestionavelmente “de 
fachada”, a exemplo daquelas cujos sócios são “laranjas”, que 
não possuam empregados, movimentação fi nanceira compatível 
com o valor e o objeto do contrato, e que não possuam sede 
verdadeira de funcionamento. Advirto que a aceitação consciente 
dessas empresas ou o convite deliberado às mesmas macula a 
licitude do processo licitatório e pode confi gurar o crime do art. 90 
da Lei nº 8.666/93 (punido com pena de 2 a 4 anos de detenção e 
multa), bem como o ato de improbidade administrativa previsto no 
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COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições:

Considerando as constantes reclamações de moradores vizinhos, 
sobre festas realizadas na sede do referido Clube, no horário 
entre as 22:00 às 04:00 horas da manha, que tem provocado 
perturbação ao sossego público dos mesmos, já que produzem 
ruídos sonoros, internos (som, bandas, alto-falantes, conversas, 
ruídos, etc.) e externos (som de carros, pessoas conversando e 
transitando, algazarras, etc.);
 Considerando que “todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações” (Constituição Federal, Artigo 225);
 
Considerando que o artigo 3º, inciso III, da Lei n.º 6.938/81, que 
instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente conceitua poluição 
como sendo a degradação da qualidade ambiental resultante de 
atividades que direta ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
 b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
estabelecidos.

Considerando que o Clube BNB, localiza-se em área urbana, 
cercado de vizinhos próximos, inclusive de parede, cujos ruídos 
têm perturbado o sossego alheio, gerando reclamações no 
Ministério Público;
 
Considerando que o nível de 100 dB, geralmente produzido em 
eventos festivos (clubes, p. ex.), trata-se de um nível de ruído 
sob o qual a pessoa pode fi car exposta por muito pouco tempo, 
máximo de 1 hora, para não sofrer danos à audição” e que 
segundo os parâmetros existentes, num ambiente residencial que 
exija pouco nível de concentração, o barulho não deve exceder 
45 dB na “curva A”. A Organização Mundial de Saúde considera 
ruídos acima de 60 dB desconfortáveis para os ouvidos humanos.
CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos 
seguintes termos:

CAPÍTULO I – DO OBJETO
Cláusula primeira - O presente termo tem por objeto estabelecer 
medidas que garantirão o direito constitucional:  “todos têm direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações”.

CAPÍTULO II – DO PRAZO
Cláusula segunda - O prazo de vigência do presente TERMO é 
indeterminado. 

CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE
Cláusula terceira - Sejam observados os níveis de intensidade 
de som ou ruídos obedecendo as normas técnicas estabelecidas 
e serão controlados por aparelhos de medição de intensidade 
sonora, em “decibel”;
 
Cláusula quarta - O nível máximo de som ou ruído permitidos, no 
horário das 19:00 (dezenove) às 07:00 (sete) horas, será de 45 dB 
(quarenta e cinco decibéis, medidos na curva “A” dos respectivos 
aparelhos, ambos a distância de 5m (cinco metros), no máximo 
de qualquer ponto das divisas do imóvel, ou do ponto de maior 
intensidade de ruídos do edifício em causa;
 
Cláusula quinta - Aplica-se os mesmos níveis previstos no item 
anterior ao alto-falante, rádios, orquestras, instrumentos isolados, 
aparelhos ou utensílios de qualquer natureza, som produzidos por 
instrumentos eletrônicos ou bandas, ou instrumentos de qualquer 
natureza, usados para quaisquer fi ns em estabelecimentos 
comerciais ou diversão pública, como bares, cafés residências, 
cantinas, recreios e clubes noturnos, sendo essas prescrições 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas 
congênere ;
 
Cláusula sexta - As referidas prescrições se estendem à área 
externa, desde que ligada ao evento (ex.: pessoas que participam 
do evento, carros, e outros barulhos produzidos em razão do 
evento, etc.) são de responsabilidade dos organizadores do 
evento, bem como do Clube Recreativo, já que locador do prédio, 
e portanto solidário na responsabilidade, orientando a contratação 
de seguranças externos, para evitar que tais fatos ocorram;
 
Cláusula sétima - Em caso de locação do espaço para festas, 
bailes, eventos sociais (ex.: formaturas), que sejam das 22:00 
(vinte e duas) às 02:00 (duas) horas, e a quantidade de decibéis 
permitidas (45dB na banda A), em não sendo obedecidos, estão 
cientes da responsabilidade administrativa, penal e civil decorrente 
do fato, sujeitando os diretores e/ou responsáveis do Clube Ponte 
e organizadores do evento às penalidades previstas.
 
Cláusula oitava - Seja requisitado ao Comando da Polícia Militar 
fi scalização do local do evento, evitando assim, que carros causem 
ruídos acima do normal e as pessoas, inclusive apoio ao ofi cial de 
promotoria para que sejam realizadas as medições adequadas;

CAPÍTULO IV– DA PUBLICAÇÃO
Cláusula nona – O Ministério Público do Estado de Pernambuco 
fará publicar em espaço próprio no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CAPÍTULO V – DAS PENALIDADES
Cláusula décima - A inobservância por parte dos 
COMPROMISSÁRIOS de qualquer das cláusulas constantes 
neste TERMO implicará no pagamento de multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a ser depositado no Fundo criado pela 
Lei nº 7.347/1985, corrigido monetariamente a partir da presente 
data, que se operará de pleno direito, sendo desnecessário 
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízos das 
demais sanções administrativas e penais.

CAPÍTULO VI – DO FORO
Cláusula décima primeira - Fica estabelecida a Comarca de 
Ouricuri/PE como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia 
expressa a qualquer outro.

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula décima segunda - Este TERMO somente poderá ser 
alterado por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo;
Cláusula décima terceira - O presente TERMO tem força de título 
executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, inciso II, do Código 
de Processo Civil.
Cláusula décima quarta - O presente compromisso de ajustamento 
de conduta não produz efeito na esfera penal, senão aqueles 
previstos na legislação.
Nada mais declaram as partes e, para que tal compromisso possa 
surtir os seus efeitos legais, foi lavrado o presente termo que, lido 
e achado conforme, segue devidamente subscrito por todos os 
presentes.

Publique-se. Notifi quem-se.

Ouricuri-PE, 11 de julho de 2016

Manoel Dias da Purifi cação Neto
Promotor de Justiça.

Juliano da Silva
Gerente do BNB Clube

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

RECOMENDAÇÃO Nº 006 /2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da Promotora de Justiça abaixo fi rmada, no uso das suas 
atribuições legais, em especial do disposto no art. 129, incisos II 
e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 27, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei Ordinária Federal 8.625/93, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial a função jurisdicional, incumbindo-lhe da 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos 
sociais e individuais indisponíveis, devendo instaurar o inquérito 
civil e promover a ação civil pública para proteção do patrimônio 
público;

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública enumerados no caput do art. 37, da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico agir 
preventiva e repressivamente na coibição dos atos atentatórios ao 
interesse público;

CONSIDERANDO que, historicamente, sobretudo no fi nal dos 
respectivos mandatos, tem sido constatada a ocorrência de 
frequentes irregularidades nas administrações municipais, através 
de práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos 
perniciosos para toda a sociedade e gravames fi nanceiros para os 
cofres públicos daqueles entes, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores;

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas 
provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para toda 
a sociedade com sérios gravames a serem suportados pelos 
cidadãos;

CONSIDERANDO que já há registro junto à Ouvidoria do 
Ministério Público do Estado de Pernambuco (Manifestação nº 
21807102016-7), no sentido de denunciar práticas ilícitas, a 
exemplo da suspensão do transporte de estudantes e doentes da 
Zona Rural deste Município;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), bem como a Lei Complementar nº 
260/2014, que tem por objetivo de garantir a observância dos 
princípios de responsabilidade e transparência da gestão fi scal, 
inclusive na transição de governo municipal, no âmbito do Estado 
de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma 
ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência 
de tais situações no âmbito das administrações municipais, 
especialmente naquelas onde não houve reeleição;

RESOLVE expedir a apresente RECOMENDAÇÃO ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito e Secretários do Município de 
Pesqueira, consistente na adoção das seguintes medidas, dentre 
outras que entender pertinentes à transição governamental:

1 - Observância integral à Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), cabendo ao ordenador de despesas :

- atender ao comando normativo constante do art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no que tange à vedação, nos últimos 
dois quadrimestres do mandato, de contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
sufi ciente disponibilidade de caixa para este efeito.
- nas hipóteses em que o Município não observe os limites impostos 
pela LRF, adotar das medidas administrativas saneadoras, para 
equilibrar as contas municipais especifi cadas na Constituição 
Federal, no art 169, e § 3º;

2 - a manutenção dos serviços básicos e essenciais prestados 
pelo Município, dentre outras medidas o Prefeito deverá:

– garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere a prestação dos 
serviços públicos essenciais, tais como saúde, educação, limpeza 
pública; com a manutenção de quadro de servidores; com a guarda 
e manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos, dentre outros;
- manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento dos 
servidores do Município, atentando, especialmente, para o 
pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores;
manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços 
básicos, tais como água, energia elétrica e telefone;

Cláusula sexta - As referidas prescrições se estendem à área 
externa, desde que ligada ao evento (ex.: pessoas que participam 
do evento, carros, e outros barulhos produzidos em razão do 
evento, etc.) são de responsabilidade dos organizadores do 
evento, bem como do Clube Recreativo, já que locador do prédio, 
e portanto solidário na responsabilidade, orientando a contratação 
de seguranças externos, para evitar que tais fatos ocorram;
 
Cláusula sétima - Em caso de locação do espaço para festas, 
bailes, eventos sociais (ex.: formaturas), que sejam das 22:00 
(vinte e duas) às 02:00 (duas) horas, e a quantidade de decibéis 
permitidas (45dB na banda A), em não sendo obedecidos, estão 
cientes da responsabilidade administrativa, penal e civil decorrente 
do fato, sujeitando os diretores e/ou responsáveis do Clube Ponte 
e organizadores do evento às penalidades previstas.
 
Cláusula oitava - Seja requisitado ao Comando da Polícia Militar 
fi scalização do local do evento, evitando assim, que carros causem 
ruídos acima do normal e as pessoas, inclusive apoio ao ofi cial de 
promotoria para que sejam realizadas as medições adequadas;
 
CAPÍTULO IV– DA PUBLICAÇÃO
Cláusula nona – O Ministério Público do Estado de Pernambuco 
fará publicar em espaço próprio no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CAPÍTULO V – DAS PENALIDADES
Cláusula décima - A inobservância por parte dos 
COMPROMISSÁRIOS de qualquer das cláusulas constantes 
neste TERMO implicará no pagamento de multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a ser depositado no Fundo criado pela 
Lei nº 7.347/1985, corrigido monetariamente a partir da presente 
data, que se operará de pleno direito, sendo desnecessário 
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízos das 
demais sanções administrativas e penais.

CAPÍTULO VI – DO FORO
Cláusula décima primeira - Fica estabelecida a Comarca de 
Ouricuri/PE como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia 
expressa a qualquer outro.

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula décima segunda - Este TERMO somente poderá ser 
alterado por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo;
Cláusula décima terceira - O presente TERMO tem força de título 
executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, inciso II, do Código 
de Processo Civil.
Cláusula décima quarta - O presente compromisso de ajustamento 
de conduta não produz efeito na esfera penal, senão aqueles 
previstos na legislação.
Nada mais declaram as partes e, para que tal compromisso possa 
surtir os seus efeitos legais, foi lavrado o presente termo que, lido 
e achado conforme, segue devidamente subscrito por todos os 
presentes.
Publique-se. Notifi quem-se.

Ouricuri-PE,11 de outubro de 2016.

Manoel Dias da Purifi cação Neto
Promotor de Justiça

Francisco de Assis Ferreira de Andrade
Proprietário do Clube Kasarão

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC FIRMADO 
PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO E O 
BNB CLUBE.

Aos 11 dias de outubro de 2016, compareceram perante o 
Promotor de Justiça de Ouricuri/PE, Manoel Dias da Purifi cação 
Neto, doravante denominado COMPROMITENTE, o Gerente 
do BNB Clube, pessoa jurídica de direito público interno, neste 
ato representado por Juliano da Silva, Gerente Executivo 
Operacional, RG nº 613245 SSP PE, e CPF nº 051.044.614-08 
doravante denominado COMPROMISSÁRIO, para, com base no 
art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições:

 Considerando as constantes reclamações de moradores vizinhos, 
sobre festas realizadas na sede do referido Clube, no horário 
entre as 22:00 às 04:00 horas da manha, que tem provocado 
perturbação ao sossego público dos mesmos, já que produzem 
ruídos sonoros, internos (som, bandas, alto-falantes, conversas, 
ruídos, etc.) e externos (som de carros, pessoas conversando e 
transitando, algazarras, etc.);
 
Considerando que “todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações” (Constituição Federal, Artigo 225);
 
Considerando que o artigo 3º, inciso III, da Lei n.º 6.938/81, que 
instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente conceitua poluição 
como sendo a degradação da qualidade ambiental resultante de 
atividades que direta ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
 b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
estabelecidos.

Considerando que o Clube BNB, localiza-se em área urbana, 
cercado de vizinhos próximos, inclusive de parede, cujos ruídos 
têm perturbado o sossego alheio, gerando reclamações no 
Ministério Público;
 
Considerando que o nível de 100 dB, geralmente produzido em 
eventos festivos (clubes, p. ex.), trata-se de um nível de ruído 
sob o qual a pessoa pode fi car exposta por muito pouco tempo, 
máximo de 1 hora, para não sofrer danos à audição” e que 
segundo os parâmetros existentes, num ambiente residencial que 
exija pouco nível de concentração, o barulho não deve exceder 
45 dB na “curva A”. A Organização Mundial de Saúde considera 
ruídos acima de 60 dB desconfortáveis para os ouvidos humanos.

CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos 
seguintes termos:

CAPÍTULO I – DO OBJETO

Cláusula primeira - O presente termo tem por objeto estabelecer 
medidas que garantirão o direito constitucional:  “todos têm direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações”.

CAPÍTULO II – DO PRAZO
Cláusula segunda - O prazo de vigência do presente TERMO é 
indeterminado. 

CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE
Cláusula terceira - Sejam observados os níveis de intensidade 
de som ou ruídos obedecendo as normas técnicas estabelecidas 
e serão controlados por aparelhos de medição de intensidade 
sonora, em “decibel”;
 
Cláusula quarta - O nível máximo de som ou ruído permitidos, no 
horário das 19:00 (dezenove) às 07:00 (sete) horas, será de 45 dB 
(quarenta e cinco decibéis, medidos na curva “A” dos respectivos 
aparelhos, ambos a distância de 5m (cinco metros), no máximo 
de qualquer ponto das divisas do imóvel, ou do ponto de maior 
intensidade de ruídos do edifício em causa;
 
Cláusula quinta - Aplica-se os mesmos níveis previstos no item 
anterior ao alto-falante, rádios, orquestras, instrumentos isolados, 
aparelhos ou utensílios de qualquer natureza, som produzidos por 
instrumentos eletrônicos ou bandas, ou instrumentos de qualquer 
natureza, usados para quaisquer fi ns em estabelecimentos 
comerciais ou diversão pública, como bares, cafés residências, 
cantinas, recreios e clubes noturnos, sendo essas prescrições 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas 
congênere ;
 
Cláusula sexta - As referidas prescrições se estendem à área 
externa, desde que ligada ao evento (ex.: pessoas que participam 
do evento, carros, e outros barulhos produzidos em razão do 
evento, etc.) são de responsabilidade dos organizadores do 
evento, bem como do Clube Recreativo, já que locador do prédio, 
e portanto solidário na responsabilidade, orientando a contratação 
de seguranças externos, para evitar que tais fatos ocorram;
 
Cláusula sétima - Em caso de locação do espaço para festas, 
bailes, eventos sociais (ex.: formaturas), que sejam das 22:00 
(vinte e duas) às 02:00 (duas) horas, e a quantidade de decibéis 
permitidas (45dB na banda A), em não sendo obedecidos, estão 
cientes da responsabilidade administrativa, penal e civil decorrente 
do fato, sujeitando os diretores e/ou responsáveis do Clube Ponte 
e organizadores do evento às penalidades previstas.
 
Cláusula oitava - Seja requisitado ao Comando da Polícia Militar 
fi scalização do local do evento, evitando assim, que carros causem 
ruídos acima do normal e as pessoas, inclusive apoio ao ofi cial de 
promotoria para que sejam realizadas as medições adequadas;

CAPÍTULO IV– DA PUBLICAÇÃO
Cláusula nona – O Ministério Público do Estado de Pernambuco 
fará publicar em espaço próprio no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CAPÍTULO V – DAS PENALIDADES
Cláusula décima - A inobservância por parte dos 
COMPROMISSÁRIOS de qualquer das cláusulas constantes 
neste TERMO implicará no pagamento de multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a ser depositado no Fundo criado pela 
Lei nº 7.347/1985, corrigido monetariamente a partir da presente 
data, que se operará de pleno direito, sendo desnecessário 
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízos das 
demais sanções administrativas e penais.

CAPÍTULO VI – DO FORO
Cláusula décima primeira - Fica estabelecida a Comarca de 
Ouricuri/PE como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia 
expressa a qualquer outro.

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula décima segunda - Este TERMO somente poderá ser 
alterado por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo;
Cláusula décima terceira - O presente TERMO tem força de título 
executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, inciso II, do Código 
de Processo Civil.
Cláusula décima quarta - O presente compromisso de ajustamento 
de conduta não produz efeito na esfera penal, senão aqueles 
previstos na legislação.
Nada mais declaram as partes e, para que tal compromisso possa 
surtir os seus efeitos legais, foi lavrado o presente termo que, lido 
e achado conforme, segue devidamente subscrito por todos os 
presentes.

Publique-se. Notifi quem-se.

Ouricuri-PE, 11 de julho de 2016

Manoel Dias da Purifi cação Neto
Promotor de Justiça.

Juliano da Silva
Gerente do BNB Clube

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC FIRMADO 
PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO E O 
BNB CLUBE.
Aos 11 dias de outubro de 2016, compareceram perante o 
Promotor de Justiça de Ouricuri/PE, Manoel Dias da Purifi cação 
Neto, doravante denominado COMPROMITENTE, o Gerente 
do BNB Clube, pessoa jurídica de direito público interno, neste 
ato representado por Juliano da Silva, Gerente Executivo 
Operacional, RG nº 613245 SSP PE, e CPF nº 051.044.614-08 
doravante denominado COMPROMISSÁRIO, para, com base no 
art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
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CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE a organizadora do festejo acima a obedecer 
às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover a 
Festa Seresta Dançante a ser realizada com início a partir das 
vinte e duas horas do sábado (15.10.2016) e término às duas 
horas do domingo (16.10.2016) sem tolerância, obrigado a afi xar 
e manter afi xados, em local visível ao público, cartazes com os 
seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 
15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES 
DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica a organizadora responsável pela venda 
de bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica a organizadora responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica a organizadora responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 10 de outubro de 2016.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

NATALIA MARIA SOUZA SANTOS
Empresário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 050/2016

A organizadora da Festa Som de Mala a ser realizada no Lava Jato 
Bob Esponja, localizado na Rua Oscar Tavares de Souza, próximo 
ao Posto de Combustíveis da Lagoa, HAMILTON CORDEIRO 
TAVARES, portador do RG nº 6.788.637 SDS/PE e CPF nº 
011.098.724-10, brasileiro, solteiro, Autônomo, residente na 
Rua Oscar Tavares de Souza, nº 306, em BREJO DA MADRE DE 
DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA 
MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, 
por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA 
JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º 
da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 

presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a 
Festa Som de Mala a ser realizada com início a partir das vinte 
e uma horas da terça (11.10.2016) e término às duas horas da 
quarta (12.10.2016) e a partir das vinte e uma horas da quarta 
(12.10.2016) e término às duas horas da quinta (13.10.2016) sem 
tolerância, obrigado a afi xar e manter afi xados, em local visível 
ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA 
A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE 
BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica a organizadora responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 10 de outubro de 2016.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

HAMILTON CORDEIRO TAVARES
Organizador

3 - abstenção de efetuar qualquer dispêndio de verba pública 
integrada ao Município com eventos festivos até que o Município 
se organize fi nanceiramente, pagando todos os seus débitos com 
as folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos e inativos, 
pensionistas e comissionados, realizando o pagamento de todos 
os débitos com os contratados que prestam serviços essenciais 
para a sociedade local;

4 - funcionamento pleno do Portal da Transparência atendendo 
todas as disposições da Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação).

5 - manutenção atualizada da documentação e informações, 
especialmente:

- de todos os dados contábeis, impedindo que as empresas 
privadas prestadoras de serviços levem consigo as informações 
imprescindíveis à continuidade administrativa, especifi camente 
sobre o controle dos atos contábeis do Município e folha de 
pagamento;
- de todos os procedimentos licitatórios, processos de pagamentos 
e demais documentos pertinentes ao controle das licitações 
públicas realizadas na sua gestão;
- das prestações de contas para com a Câmara de Vereadores e o 
Tribunal de Contas dos Municípios;
- da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos sistemas 
federais correlatos;

6 - constituição de comissão de transição formada por membros 
da atual Administração e da nova Administração, se assim desejar 
o futuro gestor, nos moldes das orientações técnicas expedidas 
pelo Tribunal de Contas dos Municípios de Pernambuco, com 
vistas ao fornecimento de todos os dados necessários à plena, 
normal e tranquila mudança de comando;

ENCAMINHO, com a presente recomendação, cópia do Manual 
de Encerramento e Transição de Mandato Municipal, elaborado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, com caráter 
orientador, inclusive contendo relação de documentos a serem 
disponibilizados à Comissão de Transição;

Em caso de descumprimento injustifi cado desta recomendação, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO PÚBLICO atuará na rápida 
responsabilização dos infratores, com a promoção das ações 
penais e de improbidade administrativa cabíveis, sem prejuízo 
da provocação de outros órgãos federais ou estaduais, como a 
Controladoria Geral da União, o Tribunal de Contas da União, 
a Receita Federal, o Ministério Público Estadual e Contas ao 
Tribunal de Contas do Estado.

Na certeza do pronto acatamento da presente Recomendação, 
colhemos o ensejo para render votos de elevada estima e distinta 
consideração.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Sr. 
Secretário Geral do Ministério Público, para publicação, ao Exmo. 
Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
CAOP/PPS, a Câmara de Vereadores de Pesqueira e todas as 
rádios e sites de notícias locais, para conhecimento.
Autue-se. Registre. Publique-se. Cumpra-se.

Pesqueira, 11 de Outubro de 2016.

Andréa Magalhães Porto Oliveira
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 048/2016

O organizador do Show a ser realizado no Clube Piscina Cavalo 
Russo, JOSENILDO TEIXEIRA DE LIMA, CPF nº 984.387.354-
87, brasileiro, casado, Empresário, residente no Sítio Cavalo 
Russo, S/N, Zona Rural, BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, 
fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através 
da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE 
DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu 
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 
e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da 
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover o 
Show da Banda 100 Parea e Sheldo a ser realizado com início 
a partir das dez horas e término às vinte horas do domingo 
(16.10.2016) sem tolerância, obrigado a afi xar e manter afi xados, 
em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É 
PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA 
DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover 
a festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC e a 
apresentar o Nada a Opor da PMPE;

CLÁUSULA V – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VI – o presente termo durará até o fi nal da festa e terá 
efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o 
que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do 
Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 10 de outubro de 2016.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR 
Promotor de Justiça

JOSENILDO TEIXEIRA DE LIMA 
Empresário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 049/2016

A organizadora da Festa Seresta Dançante a ser realizada no Bar 
da Maga no Sítio Caçimba de Pedro, NATALIA MARIA SOUZA 
DOS SANTOS, portadora do RG nº 10.130.731 SDS/PE e CPF 
nº 130.612.004-79, brasileira, solteira, Empresária, residente 
no Sítio Caçimba de Pedro, S/N, em BREJO DA MADRE DE 
DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA 
MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, 
por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA 
JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º 
da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar 
nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;
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Na certeza do pronto acatamento da presente Recomendação, 
colhemos o ensejo para render votos de elevada estima e distinta 
consideração.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Sr. 
Secretário Geral do Ministério Público, para publicação, ao Exmo. 
Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao 
CAOP/PPS, a Câmara de Vereadores de Pesqueira e todas as 
rádios e sites de notícias locais, para conhecimento.

Autue-se. Registre. Publique-se. Cumpra-se.

Pesqueira, 11 de Outubro de 2016.

Andréa Magalhães Porto Oliveira
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM-PE
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante legal, em exercício na 1ª Promotoria de Justiça 
local, com atuação na Curadoria de Defesa do Patrimônio 
Público e Social, no uso das atribuições outorgadas pelo Art. 127, 
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição Federal, Art. 1º e Art. 
25, inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual 
do Ministério Público), com alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que a nossa Carta Magna, no artigo 129, II, 
atribui ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionais, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia;

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública enumerados no caput do art. 37 da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico 
agir preventiva e repressivamente para coibir atos atentatórios ao 
interesse público;

CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a 
ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações 
municipais, através de práticas atentatórias a tais princípios, 
produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e  gravames 
fi nanceiros para os cofres públicos daqueles entes, sobretudo no 
fi nal dos respectivos mandatos, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores;

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas 
provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para toda 
a sociedade com sérios gravames a serem suportados pelos 
cidadãos;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 260/2014 (Estado de 
Pernambuco) que tem por objetivo de garantir a observância dos 
princípios de responsabilidade e transparência da gestão fi scal 
nas transições de governo no âmbito do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma 
ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência 
de tais situações no âmbito das administrações municipais, 
especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram 
exito na pretensão de reeleição ou não conseguiram eleger os 
candidatos por eles apoiados;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação 
de aplicar a lei e a proibição de agir legem ou praeter legem, 
estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados do vício da 
ilegalidade, ensejando justa causa para à responsabilização dos 
agentes públicos responsáveis;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são 
passíveis de controle externo, visando à preservação dos limites 
da legalidade e moralidade administrativa, garantindo a harmonia 
do princípio tripartite de poderes independentes e mecanismo de 
freios e contrapesos;

CONSIDERANDO o previsto no Art. 73 da Lei 9.504/97, que 
versa: “São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
I a IV - omissis
“V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios 
difi cultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex offi cio, 
remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição 
do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos 
eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 
designação ou dispensa de funções de confi ança;
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da 
Presidência da República;
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos 
homologados até o início daquele prazo;
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com 
prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex offi cio de militares, policiais civis 
e de agentes penitenciários.

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos 
de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, 
da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições 
daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 
inciso III” (sem grifos na origem).”

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 27, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, ao Sr. Túlio José 
Vieira Duda, Prefeito Constitucional de Surubim/PE, a adoção 
das seguintes medidas:

a) A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS E ESSENCIAIS 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, DENTRE OUTRAS MEDIDAS 
O PREFEITO DEVERÁ:

a.1) – garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere à prestação 
dos serviços  públicos essenciais, tais como saúde, 
educação, limpeza pública; com a manutenção de quadro de 
servidores; com a guarda e manutenção dos bens, arquivos, 
livros contábeis, computadores, mídia, sistemas, dados, 
extratos bancários e documentos públicos em seu poder, 
incluindo-se os procedimentos licitatórios e os processos 
de pagamento; bem ainda com o pagamento regular dos 
serviços públicos, dentre outros;

a.2). - manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento 
dos servidores do município, atentando, especialmente, para 
o pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) 
e proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores;

a.3). manter rigorosamente em dia os pagamentos dos 
serviços básicos, tais como  água, energia elétrica e telefone;

a.4) abstenha-se de demitir sem justa causa servidor, 
efetivo ou contratado por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse 
público e servidores terceirizados que estejam prestando 
serviços públicos essenciais, até a posse do prefeito eleito, 
ressalvadas a exoneração de cargos em comissão e a 
dispensa de funções de confi ança;

a.5) em caso de exoneração de servidores, em desacordo 
com o art. 73, V, da Lei 9504/97, sejam elas declaradas nulas 
de pleno direito e os servidores prejudicados readmitidos 
imediatamente;

b) ABSTENÇÃO DE EFETUAR QUALQUER DISPÊNDIO 
DE VERBA PÚBLICA INTEGRADA AO MUNICÍPIO COM 
EVENTOS FESTIVOS ATÉ QUE O MUNICÍPIO SE ORGANIZE 
FINANCEIRAMENTE, pagando todos os seus débitos com 
as folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos 
e inativos, pensionistas e comissionados, realizando o 
pagamento de todos os débitos com os contratados que 
prestam serviços essenciais para a sociedade local e, a 
título de medida preventiva, faça o provisionamento do 13º 
salário referente ao ano de 2016 com os recursos que seriam 
despendidos em eventos festivos de qualquer natureza;

c) FUNCIONAMENTO PLENO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA ATENDENDO TODAS AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 12.527/11 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO);

d) MANUTENÇÃO ATUALIZADA DA DOCUMENTAÇÃO E 
INFORMAÇÕES, ESPECIALMENTE: 

d.1) de todos os dados contábeis, impedindo que as 
empresas privadas prestadoras de serviços levem consigo as 
informações imprescindíveis à continuidade administrativa, 
especifi camente sobre o controle dos atos contábeis do 
município e folha de pagamento;

d.2) de todos os procedimentos licitatórios, processos de 
pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle 
das licitações públicas realizadas na sua gestão;

d.3) das prestações de contas para com a Câmara de 
Vereadores e o Tribunal de Contas dos municípios;

d.4) da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres 
do Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos 
sistemas federais correlatos;

e) ABSTENÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS QUE 
CONSUBSTANCIEM DISCRIMINAÇÃO FUNDADA EM 
MOTIVOS POLÍTICOS, incluindo a demissão injustifi cada, 
permitindo ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos 
servidores próprios ou terceirizados, independentemente 
da ideologia política/partidária dos funcionário (art. 5º, VIII, 
CF/88);

f) CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TRANSIÇÃO FORMADA 
POR MEMBROS DA ATUAL ADMINISTRAÇÃO E DA NOVA 
ADMINISTRAÇÃO, nos moldes das orientações técnicas 
expedidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios de 
Pernambuco, com vistas ao fornecimento de todos os 
dados necessários à plena, normal e tranquila mudança de 
comando;
g)   Assinala-se o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
o conhecimento da presente Recomendação, para que o 
gestor Municipal informe sobre as providências tomadas a 
respeito e o acatamento à presente, ressalvando, desde já, 
a responsabilidade civil, penal e administrativa pertinentes, 
especialmente em razão da prática de ato de improbidade 
administrativa caso não se dê o devido cumprimento.

DETERMINO a remessa de cópias da presente Recomendação:

Ao Prefeito do município de Surubim;
À Câmara de Vereadores;
às rádios locais, para divulgação;
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP/Defesa do 
Patrimônio Público, para conhecimento;
ao Secretário Geral do Ministério Público, em meio magnético, 
para que se dê a necessária publicidade no Diário Ofi cial do 
Estado;
à Inspetoria Regional de Surubim – TCE/PE;

Publique-se e cumpra-se.

Surubim, 11 de outubro de 2016.

KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante legal, em exercício na 1ª Promotoria de Justiça 
local, com atuação na Curadoria de Defesa do Patrimônio 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 116ª  ZONA – 
SÃO JOÃO (PE)

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL nº 006/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por sua Promotora de 
Justiça que a presente subscreve, no exercício da 116ª Zona 
Eleitoral, em São João, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo art. 127, caput, da Constituição Federal, Lei 
Complementar nº 75/93, art. 32, III, da Lei 8.625/93 e lastreado 
no Código Eleitoral, na Lei nº 9504/97 e na Resolução TSE nº 
23.457/2016;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRE-PE e MPPE nº 
03/2016, que dispõe sobre a repartição de atribuições entre as 
Promotorias Eleitorais atuantes em municípios dotados de mais de 
duas zonas eleitorais, no pleito de 2016, em Pernambuco; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis; CONSIDERANDO que cabe ao 
Ministério Público zelar pelos princípios da igualdade, normalidade 
e legitimidade do pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO o teor da reclamação eleitoral ajuizada pela 
coligação A PAZ E A FELICIDADE DE VOLTA A SÃO JOÃO, 
noticiando motoristas dos veículos colocados à disposição da 
Justiça Eleitoral para transporte de eleitores estariam utilizando 
vestuário da cor do partido do prefeito, candidato eleito, bem como 
adesivos de propaganda eleitoral do mesmo;

RESOLVE: Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
ELEITORAL com a fi nalidade de colher provas, informações 
e realizar as diligências que se mostrarem necessárias para 
apurar os fatos, com a aplicação da medida judicial cabível ou 
arquivamento, determinando desde já o seguinte:

Nomeio Edson Vicente de Brito, matrícula nº 189.170-7, 
Assistente Ministerial lotado nesta Promotoria de Justiça como 
Secretário Escrevente, para funcionar neste procedimento.
Remeta-se cópia ao Exmo. Procurador Regional Eleitoral em meio 
magnético, para conhecimento.
Registre-se. Autue-se. 

São João, 11 de Outubro de 2016.

Ana Cristina Barbosa Taffarel
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL nº 007/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por sua Promotora de 
Justiça que a presente subscreve, no exercício da 116ª Zona 
Eleitoral, em São João, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo art. 127, caput, da Constituição Federal, Lei 
Complementar nº 75/93, art. 32, III, da Lei 8.625/93 e lastreado 
no Código Eleitoral, na Lei nº 9504/97 e na Resolução TSE nº 
23.457/2016;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRE-PE e MPPE nº 
03/2016, que dispõe sobre a repartição de atribuições entre as 
Promotorias Eleitorais atuantes em municípios dotados de mais de 
duas zonas eleitorais, no pleito de 2016, em Pernambuco; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis; CONSIDERANDO que cabe ao 
Ministério Público zelar pelos princípios da igualdade, normalidade 
e legitimidade do pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO o teor da reclamação eleitoral ajuizada pela 
coligação A PAZ E A FELICIDADE DE VOLTA A SÃO JOÃO, 
noticiando que a coligação SÃO JOÃO EM BOAS MÃOS teria 
deixado carros adesivados com propaganda eleitoral em frente a 
cada seção ou colégio eleitoral desde o início do dia das Eleições.

RESOLVE: Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
ELEITORAL com a fi nalidade de colher provas, informações 
e realizar as diligências que se mostrarem necessárias para 
apurar os fatos, com a aplicação da medida judicial cabível ou 
arquivamento, determinando desde já o seguinte:

Nomeio Edson Vicente de Brito, matrícula nº 189.170-7, 
Assistente Ministerial lotado nesta Promotoria de Justiça como 
Secretário Escrevente, para funcionar neste procedimento.
Remeta-se cópia ao Exmo. Procurador Regional Eleitoral em meio 
magnético, para conhecimento.
Registre-se. Autue-se. 

São João, 11 de Outubro de 2016.

Ana Cristina Barbosa Taffarel
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

RECOMENDAÇÃO Nº 006 /2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da Promotora de Justiça abaixo fi rmada, no uso das suas 
atribuições legais, em especial do disposto no art. 129, incisos II 
e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 27, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei Ordinária Federal 8.625/93, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial a função jurisdicional, incumbindo-lhe da defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais 
indisponíveis, devendo instaurar o inquérito civil e promover a ação 
civil pública para proteção do patrimônio público;

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública enumerados no caput do art. 37, da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico agir 
preventiva e repressivamente na coibição dos atos atentatórios ao 
interesse público;

CONSIDERANDO que, historicamente, sobretudo no fi nal dos 
respectivos mandatos, tem sido constatada a ocorrência de 
frequentes irregularidades nas administrações municipais, através 
de práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos 
perniciosos para toda a sociedade e gravames fi nanceiros para os 
cofres públicos daqueles entes, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores;

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas 
provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para toda 
a sociedade com sérios gravames a serem suportados pelos 
cidadãos;

CONSIDERANDO que já há registro junto à Ouvidoria do 
Ministério Público do Estado de Pernambuco (Manifestação nº 
21807102016-7), no sentido de denunciar práticas ilícitas, a 
exemplo da suspensão do transporte de estudantes e doentes da 
Zona Rural deste Município;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), bem como a Lei Complementar nº 
260/2014, que tem por objetivo de garantir a observância dos 
princípios de responsabilidade e transparência da gestão fi scal, 
inclusive na transição de governo municipal, no âmbito do Estado 
de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma 
ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência 
de tais situações no âmbito das administrações municipais, 
especialmente naquelas onde não houve reeleição;

RESOLVE expedir a apresente RECOMENDAÇÃO ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito e Secretários do Município de 
Pesqueira, consistente na adoção das seguintes medidas, dentre 
outras que entender pertinentes à transição governamental:

1 - Observância integral à Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), cabendo ao ordenador de despesas :

- atender ao comando normativo constante do art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no que tange à vedação, nos últimos 
dois quadrimestres do mandato, de contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
sufi ciente disponibilidade de caixa para este efeito.
- nas hipóteses em que o Município não observe os limites impostos 
pela LRF, adotar das medidas administrativas saneadoras, para 
equilibrar as contas municipais especifi cadas na Constituição 
Federal, no art 169, e § 3º;

2 - a manutenção dos serviços básicos e essenciais prestados 
pelo Município, dentre outras medidas o Prefeito deverá:

– garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere a prestação dos 
serviços públicos essenciais, tais como saúde, educação, limpeza 
pública; com a manutenção de quadro de servidores; com a guarda 
e manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos, dentre outros;
- manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento dos 
servidores do Município, atentando, especialmente, para o 
pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores;
manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços 
básicos, tais como água, energia elétrica e telefone;

3 - abstenção de efetuar qualquer dispêndio de verba pública 
integrada ao Município com eventos festivos até que o Município 
se organize fi nanceiramente, pagando todos os seus débitos com 
as folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos e inativos, 
pensionistas e comissionados, realizando o pagamento de todos 
os débitos com os contratados que prestam serviços essenciais 
para a sociedade local;

4 - funcionamento pleno do Portal da Transparência atendendo 
todas as disposições da Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação).

5 - manutenção atualizada da documentação e informações, 
especialmente:

- de todos os dados contábeis, impedindo que as empresas 
privadas prestadoras de serviços levem consigo as informações 
imprescindíveis à continuidade administrativa, especifi camente 
sobre o controle dos atos contábeis do Município e folha de 
pagamento;
- de todos os procedimentos licitatórios, processos de pagamentos 
e demais documentos pertinentes ao controle das licitações 
públicas realizadas na sua gestão;
- das prestações de contas para com a Câmara de Vereadores e o 
Tribunal de Contas dos Municípios;
- da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos sistemas 
federais correlatos;

6 - constituição de comissão de transição formada por membros 
da atual Administração e da nova Administração, se assim desejar 
o futuro gestor, nos moldes das orientações técnicas expedidas 
pelo Tribunal de Contas dos Municípios de Pernambuco, com 
vistas ao fornecimento de todos os dados necessários à plena, 
normal e tranquila mudança de comando;

ENCAMINHO, com a presente recomendação, cópia do Manual 
de Encerramento e Transição de Mandato Municipal, elaborado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, com caráter 
orientador, inclusive contendo relação de documentos a serem 
disponibilizados à Comissão de Transição;

Em caso de descumprimento injustifi cado desta recomendação, 
o MINISTÉRIO PÚBLICO PÚBLICO atuará na rápida 
responsabilização dos infratores, com a promoção das ações 
penais e de improbidade administrativa cabíveis, sem prejuízo 
da provocação de outros órgãos federais ou estaduais, como a 
Controladoria Geral da União, o Tribunal de Contas da União, 
a Receita Federal, o Ministério Público Estadual e Contas ao 
Tribunal de Contas do Estado.
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fi nanceiros para os cofres públicos daqueles entes, sobretudo no 
fi nal dos respectivos mandatos, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores;

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas 
provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para toda 
a sociedade com sérios gravames a serem suportados pelos 
cidadãos;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 260/2014 (Estado de 
Pernambuco) que tem por objetivo de garantir a observância dos 
princípios de responsabilidade e transparência da gestão fi scal 
nas transições de governo no âmbito do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma 
ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência 
de tais situações no âmbito das administrações municipais, 
especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram 
exito na pretensão de reeleição ou não conseguiram eleger os 
candidatos por eles apoiados;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação 
de aplicar a lei e a proibição de agir legem ou praeter legem, 
estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados do vício da 
ilegalidade, ensejando justa causa para à responsabilização dos 
agentes públicos responsáveis;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são 
passíveis de controle externo, visando à preservação dos limites 
da legalidade e moralidade administrativa, garantindo a harmonia 
do princípio tripartite de poderes independentes e mecanismo de 
freios e contrapesos;

CONSIDERANDO o previsto no Art. 73 da Lei 9.504/97, que 
versa: “São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
I a IV - omissis
“V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios 
difi cultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex offi cio, 
remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição 
do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos 
eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 
designação ou dispensa de funções de confi ança;
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da 
Presidência da República;
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos 
homologados até o início daquele prazo;
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com 
prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;
e) a transferência ou remoção ex offi cio de militares, policiais civis 
e de agentes penitenciários.
§  7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos 
de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, 
da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições 
daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 
inciso III” (sem grifos na origem).”

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 27, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, ao Sr. DANIEL PEREIRA 
DE ALMEIDA, Prefeito Constitucional de Vertente do Lério/PE, a 
adoção das seguintes medidas:

a) A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS E ESSENCIAIS 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, DENTRE OUTRAS MEDIDAS 
O PREFEITO DEVERÁ:

a.1) – garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere à prestação 
dos serviços  públicos essenciais, tais como saúde, 
educação, limpeza pública; com a manutenção de quadro de 
servidores; com a guarda e manutenção dos bens, arquivos, 
livros contábeis, computadores, mídia, sistemas, dados, 
extratos bancários e documentos públicos em seu poder, 
incluindo-se os procedimentos licitatórios e os processos 
de pagamento; bem ainda com o pagamento regular dos 
serviços públicos, dentre outros;

a.2). - manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento 
dos servidores do município, atentando, especialmente, para 
o pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) 
e proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores;

a.3). manter rigorosamente em dia os pagamentos dos 
serviços básicos, tais como  água, energia elétrica e telefone;

a.4) abstenha-se de demitir sem justa causa servidor, 
efetivo ou contratado por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse 
público e servidores terceirizados que estejam prestando 
serviços públicos essenciais, até a posse do prefeito eleito, 
ressalvadas a exoneração de cargos em comissão e a 
dispensa de funções de confi ança;

a.5) em caso de exoneração de servidores, em desacordo 
com o art. 73, V, da Lei 9504/97, sejam elas declaradas nulas 
de pleno direito e os servidores prejudicados readmitidos 
imediatamente;

b) ABSTENÇÃO DE EFETUAR QUALQUER DISPÊNDIO 
DE VERBA PÚBLICA INTEGRADA AO MUNICÍPIO COM 
EVENTOS FESTIVOS ATÉ QUE O MUNICÍPIO SE ORGANIZE 
FINANCEIRAMENTE, pagando todos os seus débitos com 
as folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos 
e inativos, pensionistas e comissionados, realizando o 
pagamento de todos os débitos com os contratados que 
prestam serviços essenciais para a sociedade local e, a 
título de medida preventiva, faça o provisionamento do 13º 
salário referente ao ano de 2016 com os recursos que seriam 
despendidos em eventos festivos de qualquer natureza;

c) FUNCIONAMENTO PLENO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA ATENDENDO TODAS AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 12.527/11 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO);

d) MANUTENÇÃO ATUALIZADA DA DOCUMENTAÇÃO E 
INFORMAÇÕES, ESPECIALMENTE: 

d.1) de todos os dados contábeis, impedindo que as 
empresas privadas prestadoras de serviços levem consigo as 
informações imprescindíveis à continuidade administrativa, 
especifi camente sobre o controle dos atos contábeis do 
município e folha de pagamento;

d.2) de todos os procedimentos licitatórios, processos de 
pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle 
das licitações públicas realizadas na sua gestão;

d.3) das prestações de contas para com a Câmara de 
Vereadores e o Tribunal de Contas dos municípios;

d.4) da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres 
do Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos 
sistemas federais correlatos;

e) ABSTENÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS QUE 
CONSUBSTANCIEM DISCRIMINAÇÃO FUNDADA EM 
MOTIVOS POLÍTICOS, incluindo a demissão injustifi cada, 
permitindo ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos 
servidores próprios ou terceirizados, independentemente 
da ideologia política/partidária dos funcionário (art. 5º, VIII, 
CF/88);

f) CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TRANSIÇÃO FORMADA 
POR MEMBROS DA ATUAL ADMINISTRAÇÃO E DA NOVA 
ADMINISTRAÇÃO, nos moldes das orientações técnicas 
expedidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios de 
Pernambuco, com vistas ao fornecimento de todos os 
dados necessários à plena, normal e tranquila mudança de 
comando;
g)   Assinala-se o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
o conhecimento da presente Recomendação, para que o 
gestor Municipal informe sobre as providências tomadas a 
respeito e o acatamento à presente, ressalvando, desde já, 
a responsabilidade civil, penal e administrativa pertinentes, 
especialmente em razão da prática de ato de improbidade 
administrativa caso não se dê o devido cumprimento.

DETERMINO a remessa de cópias da presente Recomendação:
Ao Prefeito do município de Vertente do Lério  ;
À Câmara de Vereadores;
às rádios locais, para divulgação;
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP/Defesa do 
Patrimônio Público, para conhecimento;
ao Secretário Geral do Ministério Público, em meio magnético, 
para que se dê a necessária publicidade no Diário Ofi cial do 
Estado;
à Inspetoria Regional de Surubim – TCE/PE;

Publique-se e cumpra-se.

Surubim, 11 de outubro de 2016.

KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM-PE
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA IC nº 06/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante legal que a presente subscreve, em atuação na 
1ª Promotoria de Justiça de Surubim, com atribuições na Defesa 
do Patrimônio Público, nos termos do art. 129, III, da Constituição 
Federal, art. 25, IV, “b”, da Lei Federal 8.625, de 12 de fevereiro 
de 1993, e art 4º, IV, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, 
alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998, 
e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO o recebimento de inúmeros telefonemas no 
âmbito dessa  Promotoria de Justiça em que se noticiam que, em 
Surubim, o atual prefeito, que foi candidato à reeleição – ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS 2016, após não ter logrado êxito no seu propósito, 
procedeu à demissão de inúmeros servidores contratados das 
áreas da saúde e da educação,  o que compromete os serviços 
essenciais do município, que já são precários;

CONSIDERANDO que, se comprovados, os fatos se constituem 
em grave violação ao art. 73, V, da Lei 9.504/97, que, dentre outras 
hipóteses, veda a demissão sem justa causa de servidor públicona 
circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem até a 
posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvada a exoneração de cargos em comissão ou dispensa de 
funções de confi ança;

CONSIDERANDO que, mesmo que se vislumbre e se constate 
a necessidade de cortar gastos, não se pode fazer isso em 
detrimento de serviços essenciais, tais como a saúde, educação, 
segurança, limpeza pública, etc, acarretando a interrupção ou 
deformação de tais serviços públicos, havendo outros mecanismos 
de redução de despesas;

CONSIDERANDO que Constituição Federal proclama em seus 
artigos 196 e 205 que, respectivamente, a saúde e a educação 
são direitos de todos os cidadãos brasileiros e dever do Estado, 
ou seja, são serviços e direitos de indubitável relevância 
pública, não podendo sofrer solução de continuidade até que 
a nova administração assuma, tanto mais se a gestão atual, 
sintomaticamente, somente vislumbrou aquela necessidade após 
as eleições municipais deste ano;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e efi ciência, nos 
termos do artigo 37, “caput” da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições se constitui em ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública, consoante 
disposto no artigo 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e, 
especialmente, o art. 73, § 7º, da Lei 9.504/97;

Público e Social, no uso das atribuições outorgadas pelo Art. 127, 
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição Federal, Art. 1º e Art. 
25, inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual 
do Ministério Público), com alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que a nossa Carta Magna, no artigo 129, II, 
atribui ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionais, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia;

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública enumerados no caput do art. 37 da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico 
agir preventiva e repressivamente para coibir atos atentatórios ao 
interesse público;

CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a 
ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações 
municipais, através de práticas atentatórias a tais princípios, 
produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e  gravames 
fi nanceiros para os cofres públicos daqueles entes, sobretudo no 
fi nal dos respectivos mandatos, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores;

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas 
provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para toda 
a sociedade com sérios gravames a serem suportados pelos 
cidadãos;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 260/2014 (Estado de 
Pernambuco) que tem por objetivo de garantir a observância dos 
princípios de responsabilidade e transparência da gestão fi scal 
nas transições de governo no âmbito do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma 
ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência 
de tais situações no âmbito das administrações municipais, 
especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram 
exito na pretensão de reeleição ou não conseguiram eleger os 
candidatos por eles apoiados;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação 
de aplicar a lei e a proibição de agir legem ou praeter legem, 
estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados do vício da 
ilegalidade, ensejando justa causa para à responsabilização dos 
agentes públicos responsáveis;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são 
passíveis de controle externo, visando à preservação dos limites 
da legalidade e moralidade administrativa, garantindo a harmonia 
do princípio tripartite de poderes independentes e mecanismo de 
freios e contrapesos;

CONSIDERANDO o previsto no Art. 73 da Lei 9.504/97, que 
versa: “São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
I a IV - omissis
“V - nomear, contratar ou d e qualquer forma admitir, demitir sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios 
difi cultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex offi cio, 
remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição 
do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos 
eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneraçã o de cargos em comissão e 
designação ou dispensa de funções de confi ança;
b) a nomeação para cargos  do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da 
Presidência da República;
c) a nomeação dos aprovado s em concursos públicos 
homologados até o início daquele prazo;
d) a nomeação ou contrataç ão necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com 
prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;
e) a transferência ou remo ção ex offi cio de militares, policiais civis 
e de agentes penitenciários.

§ 7º As condutas enumerad as no caput caracterizam, ainda, atos 
de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, 
da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições 
daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 
inciso III” (sem grifos na origem).”

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei nº 8.625/93, a Sra. MARIA ROSINEIDE ARAÚJO 
BARBOSA, Prefeita Constitucional de Casinhas/PE, a adoção 
das seguintes medidas:

a) A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS E ESSENCIAIS 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, DENTRE OUTRAS MEDIDAS 
A PREFEITA DEVERÁ:

a.1) – garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere à prestação 
dos serviços  públicos essenciais, tais como saúde, 
educação, limpeza pública; com a manutenção de quadro de 
servidores; com a guarda e manutenção dos bens, arquivos, 
livros contábeis, computadores, mídia, sistemas, dados, 
extratos bancários e documentos públicos em seu poder, 
incluindo-se os procedimentos licitatórios e os processos 
de pagamento; bem ainda com o pagamento regular dos 
serviços públicos, dentre outros;

a.2). - manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento 
dos servidores do município, atentando, especialmente, para 
o pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) 
e proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores;

a.3). manter rigorosamente em dia os pagamentos dos 
serviços básicos, tais como  água, energia elétrica e telefone;

a.4) abstenha-se de demitir sem justa causa servidor, 
efetivo ou contratado por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse 
público e servidores terceirizados que estejam prestando 
serviços públicos essenciais, até a posse do prefeito eleito, 
ressalvadas a exoneração de cargos em comissão e a 
dispensa de funções de confi ança;

a.5) em caso de exoneração de servidores, em desacordo 
com o art. 73, V, da Lei 9504/97, sejam elas declaradas nulas 
de pleno direito e os servidores prejudicados readmitidos 
imediatamente;

b) ABSTENÇÃO DE EFETUAR QUALQUER DISPÊNDIO 
DE VERBA PÚBLICA INTEGRADA AO MUNICÍPIO COM 
EVENTOS FESTIVOS ATÉ QUE O MUNICÍPIO SE ORGANIZE 
FINANCEIRAMENTE, pagando todos os seus débitos com 
as folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos 
e inativos, pensionistas e comissionados, realizando o 
pagamento de todos os débitos com os contratados que 
prestam serviços essenciais para a sociedade local e, a 
título de medida preventiva, faça o provisionamento do 13º 
salário referente ao ano de 2016 com os recursos que seriam 
despendidos em eventos festivos de qualquer natureza;

c) FUNCIONAMENTO PLENO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA ATENDENDO TODAS AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 12.527/11 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO);

d) MANUTENÇÃO ATUALIZADA DA DOCUMENTAÇÃO E 
INFORMAÇÕES, ESPECIALMENTE: 

d.1) de todos os dados contábeis, impedindo que as 
empresas privadas prestadoras de serviços levem consigo as 
informações imprescindíveis à continuidade administrativa, 
especifi camente sobre o controle dos atos contábeis do 
município e folha de pagamento;

d.2) de todos os procedimentos licitatórios, processos de 
pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle 
das licitações públicas realizadas na sua gestão;

d.3) das prestações de contas para com a Câmara de 
Vereadores e o Tribunal de Contas dos municípios;

d.4) da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres 
do Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos 
sistemas federais correlatos;

e) ABSTENÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS QUE 
CONSUBSTANCIEM DISCRIMINAÇÃO FUNDADA EM 
MOTIVOS POLÍTICOS, incluindo a demissão injustifi cada, 
permitindo ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos 
servidores próprios ou terceirizados, independentemente 
da ideologia política/partidária dos funcionário (art. 5º, VIII, 
CF/88);

f)   CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TRANSIÇÃO 
FORMADA POR MEMBROS DA ATUAL ADMINISTRAÇÃO 
E DA NOVA ADMINISTRAÇÃO, nos moldes das orientações 
técnicas expedidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios 
de Pernambuco, com vistas ao fornecimento de todos os 
dados necessários à plena, normal e tranquila mudança de 
comando;
g)   Assinala-se o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
o conhecimento da presente Recomendação, para que a 
gestora Municipal informe sobre as providências tomadas a 
respeito e o acatamento à presente, ressalvando, desde já, 
a responsabilidade civil, penal e administrativa pertinentes, 
especialmente em razão da prática de ato de improbidade 
administrativa caso não se dê o devido cumprimento.

DETERMINO a remessa de cópias da presente Recomendação:

à Prefeita do município de Casinhas, concedendo-lhe o prazo de 2 
dias para informar sobre o seu  acatamento;
À Câmara de Vereadores;
às rádios locais, para divulgação;
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP/Defesa do 
Patrimônio Público, para conhecimento;
ao Secretário Geral do Ministério Público, em meio magnético, 
para que se dê a necessária publicidade no Diário Ofi cial do 
Estado;
à Inspetoria Regional de Surubim – TCE/PE;

Publique-se e cumpra-se.

Surubim, 11 de outubro de 2016.

KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 008/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante legal, em exercício na 1ª Promotoria de Justiça 
local, com atuação na Curadoria de Defesa do Patrimônio 
Público e Social, no uso das atribuições outorgadas pelo Art. 127, 
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição Federal, Art. 1º e Art. 
25, inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual 
do Ministério Público), com alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que a nossa Carta Magna, no artigo 129, II, 
atribui ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionais, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia;

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública enumerados no caput do art. 37 da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico 
agir preventiva e repressivamente para coibir atos atentatórios ao 
interesse público;

CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a 
ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações 
municipais, através de práticas atentatórias a tais princípios, 
produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e  gravames 
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b.3) manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços 
básicos, tais como água, energia elétrica e telefone; 

c) ABSTENÇÃO DE EFETUAR QUALQUER DISPÊNDIO 
DE VERBA PÚBLICA INTEGRADA AO MUNICÍPIO COM 
EVENTOS FESTIVOS ATÉ QUE O MUNICÍPIO SE ORGANIZE 
FINANCEIRAMENTE, pagando todos os seus débitos com as 
folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos e inativos, 
pensionistas e comissionados, realizando o pagamento de todos 
os débitos com os contratados que prestam serviços essenciais 
para a sociedade local e, a título de medida preventiva, faça o 
provisionamento do 13º salário referente ao ano de 2016 com 
os recursos que seriam despendidos em eventos festivos de 
qualquer natureza;

d) FUNCIONAMENTO PLENO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA ATENDENDO TODAS AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 12.527/11 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO);

e) MANUTENÇÃO ATUALIZADA DA DOCUMENTAÇÃO E 
INFORMAÇÕES, ESPECIALMENTE: 

e.1) de todos os dados contábeis, impedindo que as empresas 
privadas prestadoras de serviços levem consigo as informações 
imprescindíveis à continuidade administrativa, especifi camente 
sobre o controle dos atos contábeis do município e folha de 
pagamento; 

e.2) de todos os procedimentos licitatórios, processos de 
pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle das 
licitações públicas realizadas na sua gestão;

e.3) das prestações de contas para com a Câmara de Vereadores 
e o Tribunal de Contas de Pernambuco; 

e.4) da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos sistemas 
federais correlatos; 

f) ABSTENÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS QUE CONSUBSTANCIEM 
DISCRIMINAÇÃO FUNDADA EM MOTIVOS POLÍTICOS, 
incluindo a demissão injustifi cada, permitindo ainda, o acesso 
regular ao posto de trabalho dos servidores próprios ou 
terceirizados, independentemente da ideologia política/partidária 
do funcionário (art. 5º, VIII, CF/88); 

g) CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TRANSIÇÃO 
FORMADA POR MEMBROS DA ATUAL ADMINISTRAÇÃO 
E DA NOVA ADMINISTRAÇÃO, nos moldes das orientações 
técnicas expedidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios de 
Pernambuco, com vistas ao fornecimento de todos os dados 
necessários à plena, normal e tranquila mudança de comando; 

DETERMINO a remessa de cópias da presente Recomendação: 
Ao Prefeito do município de ITACURUBA/PE; À Câmara de 
Vereadores; Aos partidos políticos com representação no 
município; às rádios locais, para divulgação; ao Conselho Superior 
do Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público 
e ao CAOP/Defesa do patrimônio Público, para conhecimento; ao 
Secretário Geral do Ministério Público, em meio magnético, para 
que se dê a necessária publicidade no Diário Ofi cial do Estado e à 
Inspetoria Regional de Salgueiro – TCE/PE. 

Publique-se e cumpra-se. 

Belém de São Francisco, 10 de outubro de 2016. 

MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS
Promotora de Justiça 

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante legal, na Promotoria de Justiça local, com 
atuação na Curadoria de Defesa do Patrimônio Público e Social, 
no uso das atribuições outorgadas pelo Art. 127, caput, e art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, Art. 1º e Art. 25, inciso 
IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do 
Ministério Público), com alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que a nossa Carta Magna, no artigo 129, II, 
atribui ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionais, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia; 

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública, enumerados no caput do art. 37 da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico 
agir preventiva e repressivamente para coibir atos atentatórios ao 
interesse público; 

CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a 
ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações 
municipais, através de práticas atentatórias a tais princípios, 
produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e gravames 
fi nanceiros para os cofres públicos daqueles entes, sobretudo no 
fi nal dos respectivos mandatos, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores; 

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas 
provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para 
toda a sociedade com sérios gravames serem suportados pelos 
cidadãos; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 260/2014 (Estado de 
Pernambuco) que tem por objetivo de garantir a observância dos 
princípios de responsabilidade e transparência da gestão fi scal 
nas transições de governo no âmbito do Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma 
ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência 
de tais situações no âmbito das administrações municipais, 
especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram 
êxito na pretensão de reeleição ou não conseguiram eleger os 
candidatos por eles apoiados;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação 
de aplicar a lei e a proibição de agir legem ou praeter legem, 
estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados do vício da 
ilegalidade, ensejando justa causa para a responsabilização dos 
agentes públicos responsáveis; 

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são 
passíveis de controle externo, visando à preservação dos limites 
da legalidade e moralidade administrativa, garantindo a harmonia 
do princípio tripartite de poderes independentes e mecanismo de 
freios e contrapesos; 

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 27, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, ao Sr. GUSTAVO HENRIQUE 
GRANJA CARIBÉ, Prefeito Constitucional de Belém de São 
Francisco/PE, a adoção das seguintes medidas: 

a) OBSERVÂNCIA INTEGRAL À LEI Nº 101/2000 (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL), CABENDO AO ORDENADOR 
DE DESPESAS: 

a.1) atender ao comando normativo constante do art. 42 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, no que tange à vedação, nos últimos 
dois quadrimestres do mandato, de contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
sufi ciente disponibilidade de caixa para este efeito;
 
a.2) nas hipóteses em que o município não observe os limites 
impostos pela LRF, adotar as medidas administrativas saneadoras 
para equilibrara as contas municipais especifi cadas na 
Constituição Federal, no art. 169, a saber: Art. 169. A despesa com 
pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. (Redação dada pela pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) (...) § 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fi xado na 
lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) I - redução 
em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos 
em comissão e funções de confi ança; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) II - exoneração dos servidores não 
estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998); 

b) A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS E ESSENCIAIS 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, DENTRE OUTRAS MEDIDAS 
O PREFEITO DEVERÁ: 

b.1) garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere à prestação dos 
serviços públicos essenciais, tais como saúde, educação, limpeza 
pública; com a manutenção de quadro de servidores; com a guarda 
e manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos, dentre outros; 

b.2) manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento dos 
servidores do município, atentando, especialmente, para o 
pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores; 

b.3) manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços 
básicos, tais como água, energia elétrica e telefone; 

c) ABSTENÇÃO DE EFETUAR QUALQUER DISPÊNDIO 
DE VERBA PÚBLICA INTEGRADA AO MUNICÍPIO COM 
EVENTOS FESTIVOS ATÉ QUE O MUNICÍPIO SE ORGANIZE 
FINANCEIRAMENTE, pagando todos os seus débitos com as 
folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos e inativos, 
pensionistas e comissionados, realizando o pagamento de todos 
os débitos com os contratados que prestam serviços essenciais 
para a sociedade local e, a título de medida preventiva, faça o 
provisionamento do 13º salário referente ao ano de 2016 com 
os recursos que seriam despendidos em eventos festivos de 
qualquer natureza;

d) FUNCIONAMENTO PLENO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA ATENDENDO TODAS AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 12.527/11 (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO);

e) MANUTENÇÃO ATUALIZADA DA DOCUMENTAÇÃO E 
INFORMAÇÕES, ESPECIALMENTE: 

e.1) de todos os dados contábeis, impedindo que as empresas 
privadas prestadoras de serviços levem consigo as informações 
imprescindíveis à continuidade administrativa, especifi camente 
sobre o controle dos atos contábeis do município e folha de 
pagamento; 

e.2) de todos os procedimentos licitatórios, processos de 
pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle das 
licitações públicas realizadas na sua gestão;

e.3) das prestações de contas para com a Câmara de Vereadores 
e o Tribunal de Contas de Pernambuco; 

e.4) da alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, bem como dos sistemas 
federais correlatos; 

f) ABSTENÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS QUE CONSUBSTANCIEM 
DISCRIMINAÇÃO FUNDADA EM MOTIVOS POLÍTICOS, 
incluindo a demissão injustifi cada, permitindo ainda, o acesso 
regular ao posto de trabalho dos servidores próprios ou 
terceirizados, independentemente da ideologia política/partidária 
do funcionário (art. 5º, VIII, CF/88); 

g) CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TRANSIÇÃO 
FORMADA POR MEMBROS DA ATUAL ADMINISTRAÇÃO 
E DA NOVA ADMINISTRAÇÃO, nos moldes das orientações 
técnicas expedidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios de 
Pernambuco, com vistas ao fornecimento de todos os dados 
necessários à plena, normal e tranquila mudança de comando; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL objetivando apurar 
a responsabilidade dos gestores públicos pela supostas 
irregularidades supracitadas, para fi ns, se for o caso, de 
ajuizamento da ação civil pública por ato de improbidade, 
determinando-se ainda o seguinte:

Requisitem-se informações ao Município de Surubim, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, instruindo o expediente com cópia da portaria 
de instauração e do teor da certidão exarada pelo assistente 
ministerial acerca dos telefonemas recebidos;

Elaborar recomendação, para que o gestor se abstenha de tal 
prática, sob pena de responsabilização por atos de improbidade 
administrativa;

Notifi que-se o  Sr. Prefeito de Surubim para  reunião agendada 
para 11.10.2016, às 09:00h, no gabinete  da 1ª Promotoria de 
Justiça;

Comunique-se a instauração do procedimento ao Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral e, por 
meio eletrônico, remeta-se cópia da presente portaria ao Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Patrimônio 
Público e à Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de 
publicação em espaço próprio do Diário Ofi cial do Estado.

Cumpra-se.

Surubim, 10 de outubro de 2016.

Kívia Roberta de Souza Ribeiro
Promotora de Justiça

PORTARIA IC nº 07/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante legal que a presente subscreve, em atuação na 
1ª Promotoria de Justiça de Surubim, com atribuições na Defesa 
do Patrimônio Público, nos termos do art. 129, III, da Constituição 
Federal, art. 25, IV, “b”, da Lei Federal 8.625, de 12 de fevereiro 
de 1993, e art 4º, IV, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, 
alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998, 
e art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO o recebimento de inúmeros telefonemas no 
âmbito dessa  Promotoria de Justiça em que se noticiam que, 
em Casinhas-PE, a atual prefeita, que foi candidata à reeleição 
– ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2016, após não ter logrado êxito no 
seu propósito, procedeu à demissão de inúmeros servidores 
contratados das áreas da saúde e da educação,  o que compromete 
os serviços essenciais do município, que já são precários;

CONSIDERANDO que, se comprovados, os fatos se constituem 
em grave violação ao art. 73, V, da Lei 9.504/97, que, dentre outras 
hipóteses, veda a demissão sem justa causa de servidor público 
na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem 
até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvada a exoneração de cargos em comissão ou dispensa de 
funções de confi ança;

CONSIDERANDO que, mesmo que se vislumbre e se constate 
a necessidade de cortar gastos, não se pode fazer isso em 
detrimento de serviços essenciais, tais como a saúde, educação, 
segurança, limpeza pública, etc, acarretando a interrupção ou 
deformação de tais serviços públicos, havendo outros mecanismos 
de redução de despesas;

CONSIDERANDO que Constituição Federal proclama em seus 
artigos 196 e 205 que, respectivamente, a saúde e a educação 
são direitos de todos os cidadãos brasileiros e dever do Estado, 
ou seja, são serviços e direitos de indubitável relevância 
pública, não podendo sofrer solução de continuidade até que 
a nova administração assuma, tanto mais se a gestão atual, 
sintomaticamente, somente vislumbrou aquela necessidade após 
as eleições municipais deste ano;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e efi ciência, nos 
termos do artigo 37, “caput” da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições se constitui em ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública, consoante 
disposto no artigo 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e, 
especialmente, o art. 73, § 7º, da Lei 9.504/97;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL objetivando apurar 
a responsabilidade dos gestores públicos pela supostas 
irregularidades supracitadas, para fi ns, se for o caso, de 
ajuizamento da ação civil pública por ato de improbidade, 
determinando-se ainda o seguinte:

Requisitem-se informações ao Município de Casinhas, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, instruindo o expediente com cópia da portaria 
de instauração e do teor da certidão exarada pelo assistente 
ministerial acerca dos telefonemas recebidos;

Elaborar recomendação, para que a gestora se abstenha de tal 
prática, sob pena de responsabilização por atos de improbidade 
administrativa;

Notifi que-se a  Sra. Prefeita de Casinhas-PE  para  reunião 
agendada para 11.10.2016, às 09:00h, no gabinete  da 1ª 
Promotoria de Justiça;

Comunique-se a instauração do procedimento ao Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral e, por 
meio eletrônico, remeta-se cópia da presente portaria ao Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Patrimônio 
Público e à Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de 
publicação em espaço próprio do Diário Ofi cial do Estado.
Cumpra-se.

Surubim, 10 de outubro de 2016.

Kívia Roberta de Souza Ribeiro
Promotora de Justiça

PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO/

PE

RECOMENDAÇÃO Nº 04  /2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante legal, na Promotoria de Justiça local, com 
atuação na Curadoria de Defesa do Patrimônio Público e Social, 
no uso das atribuições outorgadas pelo Art. 127, caput, e art. 
129, inciso III, da Constituição Federal, Art. 1º e Art. 25, inciso 
IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do 
Ministério Público), com alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que a nossa Carta Magna, no artigo 129, 
II, atribui ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionais, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que no atuar dessa função, especialmente 
na condição de tutor dos princípios regentes da Administração 
Pública, enumerados no caput do art. 37 da Carta Republicana, 
nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência, deve o Ministério Publico 
agir preventiva e repressivamente para coibir atos atentatórios ao 
interesse público; 

CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a 
ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações 
municipais, através de práticas atentatórias a tais princípios, 
produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e gravames 
fi nanceiros para os cofres públicos daqueles entes, sobretudo no 
fi nal dos respectivos mandatos, difi cultando ou inviabilizando os 
desempenhos por parte dos novos gestores; 

CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas 
provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para 
toda a sociedade com sérios gravames serem suportados pelos 
cidadãos; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 260/2014 (Estado de 
Pernambuco) que tem por objetivo de garantir a observância dos 
princípios de responsabilidade e transparência da gestão fi scal 
nas transições de governo no âmbito do Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma 
ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência 
de tais situações no âmbito das administrações municipais, 
especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram 
êxito na pretensão de reeleição ou não conseguiram eleger os 
candidatos por eles apoiados;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação 
de aplicar a lei e a proibição de agir legem ou praeter legem, 
estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados do vício da 
ilegalidade, ensejando justa causa para a responsabilização dos 
agentes públicos responsáveis; 

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são 
passíveis de controle externo, visando à preservação dos limites 
da legalidade e moralidade administrativa, garantindo a harmonia 
do princípio tripartite de poderes independentes e mecanismo de 
freios e contrapesos; 

RESOLVE RECOMENDAR, com base no art. 5º, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Complementar nº 12/94 e art. 27, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, ao Sr. GUSTAVO CABRAL 
SOARES, Prefeito Constitucional de Itacuruba/PE, a adoção das 
seguintes medidas: 

a) OBSERVÂNCIA INTEGRAL À LEI Nº 101/2000 (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL), CABENDO AO ORDENADOR 
DE DESPESAS: 

a.1) atender ao comando normativo constante do art. 42 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, no que tange à vedação, nos últimos 
dois quadrimestres do mandato, de contrair obrigação de despesa 
que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
sufi ciente disponibilidade de caixa para este efeito;
 
a.2) nas hipóteses em que o município não observe os limites 
impostos pela LRF, adotar as medidas administrativas saneadoras 
para equilibrara as contas municipais especifi cadas na 
Constituição Federal, no art. 169, a saber: Art. 169. A despesa com 
pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. (Redação dada pela pela Eme6nda Constitucional 
nº 19, de 1998) (...) § 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fi xado na 
lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) I - redução 
em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos 
em comissão e funções de confi ança; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) II - exoneração dos servidores não 
estáveis. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998); 

b) A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS E ESSENCIAIS 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, DENTRE OUTRAS MEDIDAS 
O PREFEITO DEVERÁ: 

b.1) garantir a normalidade e todos os atos da administração 
municipal, especialmente naquilo que se refere à prestação dos 
serviços públicos essenciais, tais como saúde, educação, limpeza 
pública; com a manutenção de quadro de servidores; com a guarda 
e manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, 
mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos 
em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os 
processos de pagamento; bem ainda com o pagamento regular 
dos serviços públicos, dentre outros; 

b.2) manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento dos 
servidores do município, atentando, especialmente, para o 
pagamento, a tempo e a modo, dos salários (vencimentos) e 
proventos, incluindo a gratifi cação natalina (13º salário) dos 
servidores; 
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ser relatado à Delegacia Comum ou Especializada na apuração 
de atos infracionais praticados por adolescentes (nos Municípios 
onde houverem estas), ou à Promotoria de Justiça da Infância 
e Juventude, de modo específi co, indicando a data, o horário, 
o local, o nome dos alunos ou professores que foram VÍTIMAS, 
agredidos ou ameaçados (com qualifi cação completa), ainda 
que verbalmente, ou eventuais danos causados ao patrimônio 
da escola ou de terceiros, e indicando testemunhas, mediante 
expedição de ofício circunstanciado do fato.
 
3 – Se o ato infracional for praticado por criança (pessoa com 
até 12 anos incompletos), os fatos devem ser encaminhados ao 
Conselho Tutelar, com atribuição na respectiva área geográfi ca 
em que resida os pais ou os responsáveis pelos alunos (criança 
ou adolescente), atendendo, assim, o disposto pelo Art. 138 c/c o 
Art. 147, ambos da Lei nº 8.069/90. 

4 - Os casos de comportamento irregular e indisciplina 
apresentados pelos alunos devem ser apreciados na esfera 
administrativa da escola, aplicando as sanções previstas 
no regimento escolar, ou em último caso, encaminhados ao 
Conselho Tutelar e ao CRAS/CREAS/CAPS.

5 – As providências referidas nos itens 2 e 3 acima devem ser 
tomadas, independente das consequências na área administrativa 
escolar. Assim, um adolescente em confl ito com a lei que cometeu 
ato infracional grave na Escola, será responsabilizado pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, sem prejuízo das sanções 
disciplinares a serem impostas pela Escola. Entretanto, se o ato 
for de indisciplina (e não ato infracional) praticado por criança ou 
adolescente, a competência para apreciá-lo é da própria escola.

§ 1º - A falta disciplinar deve ser “apurada” por instância indicada 
no regimento escolar (sob pena de violação do verdadeiro 
princípio insculpido no Art. 5º, LIII, da Constituição Federal) que, 
em reunião específi ca deverá deliberar sobre as sanções a que 
os mesmos estariam sujeitos, dentre as elencadas no Regimento 
escolar, após assegurada a ampla defesa e o contraditório.

§ 2º - A infração disciplinar deve estar prevista no regimento, e 
o procedimento para a aplicação de sanção disciplinar deverá 
obedecer rigorosamente ao princípio da legalidade, com a 
observância da Constituição Federal, em seu Art. 5º, incisos LIV e 
LV, que garantem a todos o direito ao devido processo legal, ao 
contraditório e a ampla defesa;

§ 3º - Em qualquer circunstância, quer seja em relação ao ato 
infracional, quer seja em relação ao ato de indisciplina, a escola 
deve ter presente o seu caráter educativo/pedagógico, e não 
apenas o autoritário/punitivo.

§ 4º - Em qualquer hipótese, os pais ou responsável pela criança ou 
adolescente deverão ser notifi cados e orientados, bem como deverão 
acompanhar todo procedimento disciplinar, podendo juntamente com 
seus fi lhos interpor os recursos administrativos cabíveis (conforme 
Art.53, par. único, e art.129, inciso IV ambos da Lei nº 8.069/90, bem 
como Art.12, incisos VI e VII da Lei nº 9.394/96).

6 – A Escola deverá abrir um livro próprio para o registro de todas 
as ocorrências tratadas na presente recomendação.

7 – A prática de atos infracionais ou de indisciplina não pode resultar 
na aplicação, por parte das autoridades escolares, de sanções 
que impeçam o exercício do direito fundamental à educação por 
parte das crianças ou adolescentes acusados, que deverão ser 
submetidos, pelos órgãos competentes, a uma completa avaliação 
sob os pontos de vista pedagógico e psicológico, de modo a 
apurar as necessidades especiais que porventura apresentem, 
com o posterior encaminhamento aos programas de orientação, 
apoio, acompanhamento e tratamento adequados à sua peculiar 
condição (conforme Art.100, da Lei nº 8.069/90).

8 – Tendo em vista a necessária preocupação em prevenir a 
ocorrência de atos de indisciplina ou infracionais, a direção 
da escola e os professores deverão procurar, a todo momento, 
orientar os alunos acerca do binômio direitos x deveres, incutindo 
em todos noções básicas de cidadania, como aliás é exigência da 
Constituição Federal (em seu Art.205), Estatuto da Criança e do 
Adolescente (em seu Art.53, caput) e Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, promovendo a cultura da paz nas escolas.

9 – Ainda no mesmo sentido, a Secretaria de Educação 
competente, deverá promover uma articulação (conforme 
Art.86, da Lei nº 8.069/90) com órgãos públicos responsáveis 
pela saúde e serviço social, de modo a permitir o rápido 
encaminhamento, diretamente pelas Escolas ou, se necessário, 
pelo Conselho Tutelar, de casos de crianças e adolescentes 
nos quais sejam detectados distúrbios de comportamento que 
demandem avaliação e eventual tratamento, sem prejuízo de 
também assim agirem quando já caracterizada a prática do ato 
de indisciplina ou infracional. Os órgãos de saúde e serviço social 
que receberem crianças e adolescentes encaminhados pelas 
Escolas ou Conselho Tutelar, por sua vez, deverão zelar para 
que o atendimento seja prestado de forma célere e prioritária, tal 
qual preconiza o Art.4º, par. Único, letra “b”, da Lei nº 8.069/90 e 
Art.227, caput da Constituição Federal.

Registre-se em planilha eletrônica própria.
Publique-se e, após, encaminhe-se cópia da presente 
RECOMENDAÇÃO às seguintes autoridades, visando ampla 
divulgação:

a) à Secretária Municipal de Educação, para conhecimento e 
divulgação entre todos os gestores das unidades de ensino deste 
Município;

b) Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. 
Corregedor-Geral do MPPE, para conhecimento.

c) Ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, para 
conhecimento e registro;

c) Ao Juiz de Direito da Comarca de Tracunhaém, para fi ns de 
divulgação no atrío do Fórum local;

d) Ao Prefeito do Município de Tracunhaém, para conhecimento 
e divulgação;
 
e) Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Tracunhaém, para fi ns de conhecimento de divulgação;

f) Ao Conselho Tutelar de Tracunhaém, para conhecimento e 
divulgação;

g) Ao Delegado de Polícia Civil de Tracunhaém;

h) Ao Secretário-Geral do MPPE, por meio eletrônico, para 
publicação do DOE;

i) À Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias 
de Justiça da Infância e da Juventude CAOPIJ, por meio eletrônico, 
para conhecimento;

j) As emissoras de rádio e blogs locais e jornais escritos, para 
divulgação.
    

Tracunhaém, ___ de outubro de 2016.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Promotora de Justiça.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDADO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº 009/2016.

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça infra-signatário, 
doravante denominado Compromitente, e, de outro lado, como 
compromissário, EVANDRO NOBERTO DIAS, brasileiro, 
portadora do RG. Nº 1.271.538-SDS/PE, residente e 
domiciliado na Avenida 15 de novembro, nº 219, Centro, 
município de Condado-PE, proprietário(a) do “FITEIRO 
AMARELO”, estabelecimento situado num perímetro de 100 
(cem) metros da Escola Municipal denominada EREMACOA - 
com esteio no comando normativo emergente do art. 5º, § 6º, da 
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985;

CONSIDERANDO informações e reclamações de que há diversos 
comerciantes locais, donos de bares e similares, situados no 
perímetro de segurança escolar, diâmetro de cem metros do 
epicentro dos estabelecimentos de ensino da rede municipal, 
estadual e particular de ensino espalhados nesta cidade, que 
estão vendendo bebidas alcoólicas e cigarros deliberadamente 
no entorno das escolas, colocando assim em perigo a segurança 
dos estabelecimentos de ensino e dos professores e em risco a 
situação das crianças e adolescentes estudantes, além de serem 
locais em que é costumeiro o abuso sonoro, poluição causada 
através do uso de aparelhos de som do próprio estabelecimento 
comercial ou advindo de potentes sons instalados nos veículos 
estacionados, os quais são ligados em altura intolerável;

CONSIDERANDO o disposto no art. 81, inciso II, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei nº. 8.069/90, o qual estabelece 
que “é crime a venda à criança e ao adolescente de: I omissis; II 
bebidas alcoólicas”;

CONSIDERANDO que o ato acima exposto e praticado 
rotineiramente é crime a teor do art.  243 do referido diploma legal, 
in verbis: “vender, ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma sem justa causa, produtos cujos componentes 
possam causar dependência física e psíquica, ainda que por 
utilização indevida. Pena de dois anos, e multa, se o fato não 
constituir crime mais grave”.

CONSIDERANDO o elevado número de adolescentes em 
situações de risco, como também envolvidos na prática de atos 
infracionais neste município, sobretudo, em decorrência de 
consumo de álcool e outras drogas proibidas, que são adquiridas, 
principalmente nos arredores e no interior dos estabelecimentos 
comerciais, situados no chamado “perímetro de segurança 
escolar”;

CONSIDERANDO as reclamações feitas por pais de alunos, 
diretores, e professores das escolas, como também da própria 
sociedade em geral, dando conta de que seus fi lhos/alunos 
estão sendo prejudicados no processo ensino-aprendizagem 
pela insegurança provocada por algumas pessoas que circulam 
nas proximidades, com a intenção de praticar infrações de toda 
ordem, estimuladas pelo consumo de bebida alcoólica e outras 
substâncias nocivas, que são comercializadas nos arredores;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº. 10.454/90, 
que fi xou como perímetro de segurança escolar, a área contígua 
a cada escola, compreendida num diâmetro de cem metros do 
seu epicentro, a fi m de que se preserve o alunado, funcionários 
e professorado de ameaças diversas de pessoas capazes de 
causar qualquer tipo de violência, tráfi co e venda de quaisquer 
substâncias e produtos nocivos à saúde e, qualquer forma de 
corrupção, tudo conforme previsão dos artigos 1º e 2º do referido 
diploma legal;

CONSIDERANDO constituir-se crime capitulado no art. 54, da Lei 
n° 9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, 
punido com reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, “ 
CAUSAR POLUIÇÃO DE QUALQUER NATURAZA EM NÍVEIS 
TAIS QUE RESULTEM OU POSSAM RESULTAR EM DANOS À 
SAÚDE HUMANA”.

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com 
prisão simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n° 
3.688/41, a “PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO 
ALHEIOS, PELO ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS OU 
SINAIS ACÚSTICOS”.

CONSIDERANDO ainda a infração administrativa prevista no 
art. 229, da Lei n° 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), 
penalizada com multa e apreensão do veículo a conduta “USAR 
INDEVIDAMENTE NO VEÍCULO APARELHO DE ALARME 
OU QUE PRODUZA SONS E RUÍDOS QUE PERTURBEM O 
SOSSEGO PÚBLICO”.

CONSIDERANDO que devem ser observados os limites máximos 
permitidos para emissão de sons e ruídos, conforme dispõem a Lei 
Estadual 12.789/05, em função da área (residencial, diversifi cada 
ou industrial) e do horário (diurno, vespertino e noturno), cabendo 
as Secretarias de Urbanismo e Meio Ambiente essa fi scalização, 
bem como às polícias.

CONSIDERANDO o aumento da violência no município, os 
inúmeros atos infracionais e crimes cometidos, coincidentemente, 
em bares da cidade que funcionam até altas horas perturbando 
o sossego da população, sendo necessários que se estabeleça 
horários para os eventos que ocorrem em tais bares. 

CONSIDERANDO, fi nalmente, que é função institucional do 
Ministério Público zelar pelos interesses sociais e individuais 
indisponíveis e que é meta institucional a proteção ao meio 
ambiente, que inclui o combate a poluição sonora, desencadeando 
inclusive a campanha “SOM SIM BARULHO NÃO”. 

CONSIDERANDO que os arts. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, 
permite a tomada de compromisso de ajustamento de conduta às 
exigências legais, mediante cominações, que terá efi cácia de titulo 
executivo extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos seguintes termos:

DETERMINO a remessa de cópias da presente Recomendação: 
Ao Prefeito do município de Belém de São Francisco-PE; À Câmara 
de Vereadores; Aos partidos políticos com representação no 
município; às rádios locais, para divulgação; ao Conselho Superior 
do Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público 
e ao CAOP/Defesa do patrimônio Público, para conhecimento; ao 
Secretário Geral do Ministério Público, em meio magnético, para 
que se dê a necessária publicidade no Diário Ofi cial do Estado e à 
Inspetoria Regional de Salgueiro – TCE/PE. 

Publique-se e cumpra-se. 

Belém de São Francisco, 10 de outubro de 2016. 

MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRACUNHAÉM

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
das Promotoria de Justiça de Tracunhaém/PE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei 
nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), artigo 201, § 5º, alínea ‘c’ da Lei nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e 

CONSIDERANDO que a Cultura de Paz se faz nas pequenas 
ações do cotidiano e que se faz imperiosa a sua disseminação em 
todos os pontos do globo, alimentando a comunicação sadia com 
os outros, implementando a melhor forma de lidar com confl itos 
e sentimentos, reconhecendo e valorizando as diferenças. E que 
cada um de nós pode ser um construtor da Paz.

CONSIDERANDO que cada um de nós pode infl uenciar a maneira 
de agir, no hoje e, no amanhã, de um grupo de pessoas, através 
do exemplo de nossas atitudes e que todo comportamento do 
agora pode delinear os passos futuros dessa geração;

CONSIDERNADO que a Escola é berço iniciático de formação do 
CIDADÃO DE BEM e que cabe a ela, em parceria com a família e 
toda sociedade, delinear os limites comportamentais dos jovens, 
ensinando-os a garantir e lutar pelos seus direitos, mas, também, 
ensinado e concretizando seus deveres; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prestigia a Cultura de 
Paz como dever fundamental mantenedor da coexistência humana;

CONSIDERANDO que o professor é um agente político na medida 
que interfere na realidade cotidiana, retirando dos alunos o véu da 
ignorância, objetivando torná-los pensadores críticos e efi cazes, 
oportunizando melhores condições de vida na medida que molda 
agentes capazes de  transformar a realidade a seu redor;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, 
com absoluta prioridade, a efetivação de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que são penalmente inimputáveis os menores 
de dezoito anos, sujeitos às medidas previstas no Estatuto da 
Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que o ECA, no art. 101, prevê medidas de 
proteção a serem aplicadas pelo Conselho Tutelar, ou, na ausência 
deste, pela autoridade judiciária, à criança e ao adolescente, 
sempre que seus direitos forem ameaçados ou violados;

CONSIDERANDO que tem ocorrido, com frequência, a prática de 
atos infracionais e de indisciplina nas dependências das Escolas, 
sem que alguns profi ssionais da área da educação saibam como 
proceder em tais situações;

CONSIDERANDO que, em decorrência da falta de informação 
acerca de como procederam, os referidos profi ssionais tem 
adotado medidas que contrariam o Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

CONSIDERANDO que existe a visão equivocada de que o ECA é 
uma lei que apenas contempla direitos a crianças e adolescentes, 
e que, de certo modo, tem contribuído para o aumento dos atos 
de indisciplina ocorridos nas escolas e que alunos e educadores 
não conseguem distinguir o ato de indisciplina do ato infracional;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no Art. 205, 
estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualifi cação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a fi nalidade principal da educação é a 
preparação para o exercício da cidadania, e que, para ser cidadão, 
são necessários sólidos conhecimentos, memória, respeito 
pelo espaço público, um conjunto mínimo de normas de 
relações interpessoais, e diálogo franco entre olhares éticos;

CONSIDERANDO que a relação estabelecida entre o adolescente, 
o ato infracional e a escola merecem atenção especial, pois 
é fundamental para o encaminhamento de políticas públicas 
voltadas à questão social e educacional, possibilitando uma 
atuação preventiva, direcionada para os problemas detectados;

CONSIDERANDO que, dos direitos, o aluno cidadão tem ciência, 
mas de seus deveres, do respeito ao conjunto mínimo de normas 
de relações interpessoais, nem sempre se mostra cioso, surgindo, 
assim, a indisciplina.

CONSIDERANDO que a Indisciplina é uma negação da 
disciplina, do dever de cidadão, e, desta forma, indiretamente, o 
Estatuto e demais leis tratam da questão disciplinar, como uma 
afronta ao dever de cidadão, sendo que um dos papéis da escola 
centra-se na questão de contribuir para que o aluno-cidadão tenha 
ciência de seus direitos e obrigações, sujeitando-se às normas 
legais e regimentais, como parte de sua formação e, dentro deste 
contexto, crianças e adolescentes devem ser encarados como 
“sujeitos de direitos e também de deveres, obrigações e proibições 
contidos no ordenamento jurídico” e regimentos escolares, 
podendo cometer um ato infracional ou um ato indisciplinar 
quando não atentam para a observância de tais normas;

CONSIDERANDO que o Art. 103 da Lei 8.069/90 dispõe que 
“Considera-se ato infracional a conduta descrita na lei como 
crime ou contravenção penal”; 

CONSIDERANDO que o conceito de indisciplina, é mais 
tormentoso, e, segundo o Dicionário Aurélio, disciplina signifi ca 
“Regime de ordem imposta ou livremente consentida, Ordem que 
convém ao funcionamento regular duma organização (militar, 

escolar, etc.), Relações de subordinação do aluno ao mestre ou 
ao instrutor,Observância de preceitos ou normas, Submissão a 
um regulamento e indisciplina signifi ca Procedimento, ato ou 
dito contrário à disciplina; desobediência; desordem; rebelião, e 
que Içami Tiba defi ne disciplina como: conjunto de regras éticas 
para se atingir um objetivo. 

CONSIDERANDO que a ética é entendida, aqui, como o 
critério qualitativo do comportamento humano envolvendo 
e preservando o respeito, ao bem estar biopsicossocial, 
apontando como causas da indisciplina na escola as 
características pessoais do aluno (distúrbios psiquiátricos, 
neurológicos, defi ciência mental, distúrbios de personalidade, 
neuróticos), característicos relacionais (distúrbios entre os próprios 
colegas, distorções de auto estima) e distúrbios e desmandos de 
professores;

CONSIDERANDO que, segundo Yves de La Taille, se 
entendermos por disciplina comportamentos regidos por um 
conjunto de normas, a indisciplina poderá se traduzir de duas 
formas: 1) a revolta contra estas normas; 2) o desconhecimento 
delas. No primeiro caso, a indisciplina traduz-se por uma 
forma de desobediência insolente, no segundo, pelo caos dos 
comportamentos, pela desorganização das relações, sendo que, 
numa síntese conceitual, a indisciplina escolar se apresenta 
como o descumprimento dos normas fi xados pela escola 
e demais legislações aplicadas (ex. Estatuto do Criança e do 
Adolescente - ato infracional), traduzindo-se num desrespeito, 
“seja do colega, seja do professor, seja ainda da própria instituição 
escolar (depredação das instalações, por exemplo), mostrando-
se perniciosa, posto que sem disciplina “a poucas chances de 
se levar a bom termo um processo de aprendizagem, sendo 
que a disciplina em sala de aula pode equivaler à simples 
boa educação: possuir alguns modos de comportamento que 
permitam o convívio pacífi co”; 

CONSIDERANDO que nem todo ato de indisciplina corresponde 
a um ato infracional, e que um mesmo ato pode ser considerado 
como de indisciplina ou ato infracional, dependendo do contexto 
em que foi praticado, a exemplo de uma ofensa verbal dirigida ao 
professor, que pode ser caracterizada como ato de indisciplina, e, 
dependendo do contexto e do tipo de ofensa, bem como da forma 
como foi dirigida, pode ser caracterizada como ato infracional 
- ameaça, injúria ou difamação, e que, para cada caso, os 
encaminhamentos são diferentes;

CONSIDERANDO que o ato infracional é perfeitamente 
identifi cável na legislação vigente, enquanto que o ato indisciplinar 
deve ser regulamentado nas normas que regem a escola, 
assumindo o regimento escolar papel relevante para a questão;

CONSIDERANDO que ao ato infracional praticado por criança 
corresponderão as medidas previstas no art. 101 do ECA (Art. 105 
da Lei 8.069/90), e que, verifi cada a prática de ato infracional por 
adolescente, a autoridade competente poderá aplicar uma das 
medidas socioeducativas previstas pelo art. 112 da mesma lei;

CONSIDERANDO que, para a aplicação das medidas a 
crianças ou adolescentes envolvidos em ato infracional, é 
necessária a observância dos procedimentos previstos no 
Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que ao ato de indisciplina aplicam-se as 
sanções disciplinares, coma observância da Constituição Federal, 
em seu Art. 5º, incisos LIV e LV, que garante a todos o direito 
ao devido processo legal, ao contraditório e a ampla defesa; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, objetivando 
tornar efetivo o respeito aos direitos e garantias legais assegurados 
às crianças e aos adolescentes, expedir recomendações visando 
a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública (artigos 
27, IV, da Lei nº 8.625/93, 75, IV, da Lei Complementar nº 11/96 e 
201, §5º, “c”, da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que a indisciplina, assim como o ato infracional, 
transita indistintamente nas escolas públicas e privadas, oriundo 
da questão econômica ou social, dada a relação existente com 
o aluno, e que, na verdade nossas escolas podem se constituir 
em espaços onde a cultura e as experiências dos alunos e dos 
professores (seu modo de sentir e ver o mundo, seus sonhos, 
desejos, valores e necessidades) sejam os pontos basilares 
para a efetivação de uma educação que concretize um projeto 
de emancipação dos indivíduos, e, ainda, que a conquista da 
cidadania e de uma escola de qualidade é projeto comum, sendo 
que, no seu caminho, haverá tanto problemas de indisciplina como 
de ato infracional sendo necessário enfrentá-los e superá-los, 
como um grande desafi o,
 
RECOMENDA

Aos profi ssionais da área da educação, professores, diretores 
e responsáveis por estabelecimentos de ensino, pertencentes 
à rede pública estadual e municipal, que sigam as instruções 
abaixo, nas situações de atos infracionais ou de indisciplina 
praticados nas dependências dos estabelecimentos de 
ensino pelos alunos:

1 - O ato infracional (conduta descrita na lei como crime ou 
contravenção penal), praticado por adolescente entre 12 e 18 anos 
no interior da escola, deve ser analisado pela direção com base 
na sua gravidade, a fi m de que seja realizado o encaminhamento 
correto.

2 - Verifi cados os casos de maior gravidade, devem estes ser 
levados ao conhecimento da autoridade policial, para que esta 
providencie a elaboração do Boletim de Ocorrência e a requisição 
dos laudos necessários à comprovação da materialidade do fato, 
requisito imprescindível no caso de instauração de procedimento 
especial para apuração de ato infracional em favor do adolescente, 
visando a aplicação de medida socioeducativa.
Assim ocorre, entre outras hipóteses, nos casos de:
- lesão corporal em que a vítima apresenta sinais da agressão, 
em razão da necessidade de laudo de exame de corpo de delito;
- homicídio em que a vítima deve ser submetida a laudo de exame 
cadavérico;
- porte para uso ou tráfi co de entorpecentes, pois a autoridade 
policial realizará a apreensão da droga e irá requisitar o laudo de 
exame químico toxicológico;
- porte de arma, vez que é necessária a apreensão da arma que 
será submetida a exame pelo instituto de criminalística;
- porte de explosivos ou bomba caseira, pois também é necessária 
a apreensão do material que será objeto de exame pelo instituto 
de criminalística;
- dano intencional ao patrimônio público ou particular, em que 
deverá ser efetuado o levantamento do local.

§ 1º O ato infracional não poderá ser narrado de modo genérico, 
sendo necessária a qualifi cação completa do adolescente (nome, 
fi liação, data de nascimento, endereço completo). O fato deve 
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CONSIDERANDO que essa expectativa se converte em 
direito subjetivo à posse caso constatada a quebra na ordem 
classifi catória ou quando a Administração Pública contrata 
terceiros, em caráter precário, para preenchimento de vagas 
existentes, em detrimento da nomeação de candidatos 
aprovados em certame ainda válido, já que demonstra a 
existência de vagas e a necessidade de serem preenchidas;

CONSIDERANDO que esse é o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal, conforme se depreende dos arestos dos 
precedentes infra:

Trata-se de suspensão de tutela antecipada ajuizada pelo 
Município de Guarujá/SP, em que requer a sustação dos efeitos 
da decisão proferida pela 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, que, nos autos do nos autos 
do Agravo de Instrumento 2166849-06.2015.8.26.0000, reformou 
decisão proferida na Ação Ordinária 1006010-34.2015.8.26.0223 
pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP, 
para determinar a nomeação e posse de candidato aprovado em 
concurso público para o cargo de procurador do município. [...]  
Ademais, a orientação jurisprudencial deste Supremo Tribunal é 
no sentido de que a contratação precária mediante terceirização 
de serviço somente confi gura preterição na ordem de nomeação 
de aprovados em concurso público vigente, ainda que fora do 
número de vagas previsto no edital, quando referida contratação 
tiver como fi nalidade o preenchimento de cargos efetivos 
vagos, o que se dá na espécie vertente.  [...]. Assim, levando-
se em consideração o fato inexistir nos autos comprovação 
da alegada lesão, tampouco da indisponibilidade fi nanceira do 
Município de Guarujá, entendo cabível o indeferimento do pedido 
de suspensão. Isso posto, indefi ro o pedido de suspensão. 
Publique-se. Brasília, 16 de novembro de 2015. Ministro Ricardo 
Lewandowski Presidente (STA 813, Relator(a): Min. Presidente, 
Decisão Proferida pelo(a) Ministro(a) RICARDO LEWANDOWSKI, 
julgado em 16/11/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-234 DIVULG 19/11/2015 PUBLIC 20/11/2015).

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 
EXISTÊNCIA DE CARGOS VAGOS A SEREM PREENCHIDOS. 
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PESSOAL. CONTROVÉRSIA 
ACERCA DA CONFIGURAÇÃO DA SITUAÇÃO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL LOCAL. NECESSIDADE DE ANÁLISE 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO E DE CLÁUSULAS DE 
EDITAL. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. ENTENDIMENTO DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO DE QUE HOUVE PRETERIÇÃO DE 
CANDIDATO. DIREITO À NOMEAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I – Para dissentir do acórdão recorrido quanto ao entendimento de 
que existem cargos vagos a serem preenchidos, bem como de que 
houve a contratação de servidores comissionados e temporários 
pela Administração, seria necessário o reexame do conjunto 
fático-probatório constante dos autos e das cláusulas do edital 
do certame, o que atrai a incidência das Súmulas 279 e 454 do 
STF, e seria imprescindível a análise de norma infraconstitucional 
local (Lei Estadual 15.745/2006), o que inviabiliza o extraordinário, 
a teor da Súmula 280 do STF. II – O STF possui orientação no 
sentido de que a contratação em caráter precário, para o exercício 
das mesmas atribuições do cargo para o qual foi promovido 
concurso público, implica em preterição de candidato habilitado, 
quando ainda subsiste a plena vigência do referido concurso, o que 
viola o direito do concorrente aprovado à respectiva nomeação. 
Precedentes.III - Agravo regimental improvido.AI 788628 GO. Min. 
RICARDO LEWANDOWSKI. Julgamento 16/10/2012. Segunda 
Turma

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO 
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. 
EXISTÊNCIA DE CANDIDATOS DEVIDAMENTE APROVADOS 
E HABILITADOS EM CERTAME VIGENTE. PRECEDENTES. 
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A ocupação 
precária, por comissão, terceirização, ou contratação temporária, 
para o exercício das mesmas atribuições do cargo para o qual 
promovera o concurso público, confi gura ato administrativo 
eivado de desvio de fi nalidade, caracterizando verdadeira burla à 
exigência constitucional do artigo 37, II, da Constituição Federal. 
Precedente: AI 776.070-AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Dje 
22/03/2011

CONSIDERANDO esta Promotoria de Justiça recebeu notícia 
de fato em que candidato aprovado e classifi cado no concurso 
público realizado pela Câmara Municipal de Belo Jardim para o 
cargo de Procurador Judicial, homologado em 03.03.2016, afi rma 
que não houve, ainda, nomeação de candidatos para o citado 
cargo e que haveria mão de obra precária contratada para o 
exercício das atribuições inerentes ao cargo público;

CONSIDERANDO que, junto ao Procedimento Preparatório n. 
14/2016, já objeto de ação civil pública, foi constatado que há a 
contratações precárias (terceirização) dos serviços de assessoria 
e consultoria jurídica em técnica legislativa -  contrato n. 011/2015, 
bem como do acompanhamento de demandas judiciais, e de 
consultoria na área de licitação e contratos públicos – Contrato n. 
06/2016)  por parte da Câmara Municipal de Belo Jardim;

CONSIDERANDO que as aludidas contratações englobam,  as 
das atribuições do Cargo de Procurador Judicial previstas no 
anexo 1 da Lei Municipal n. 2245/2015 de representar a câmara 
Municipal de Belo Jardim, ativa e passivamente, nos processos 
administrativos e judiciais, e de examinar e revisar minutas 
de contratos, ajustes e convênios elaborando as correções 
necessárias para cumprimento dos preceitos legais;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Belo Jardim, que:
a) rescinda, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os contratos de 
terceirização de consultoria e assessoria jurídicas acima citados, 
cujas atribuições deverão ser assumidas pelos aprovados no 
concurso público realizado;
b) proceda a nomeação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
do candidato aprovado para o cargo de Procurador Judicial, de 
acordo com a ordem de classifi cação,;
c) proceda à nomeação de candidatos habilitados no último 
certame ocorrido, de acordo com a ordem de classifi cação, em 
número sufi ciente para prover os demais cargos, atualmente 
vagos, que estejam ocupados por mão de obra precária 
(terceirização, ou contratação por excepcional interesse público);
d) se abstenha de contratar/renovar os contratos temporários para 

preenchimento, ainda que provisório, de todos os cargos vagos 
para os quais ainda haja profi ssionais aprovados em concurso 
público;

Requisita-se, no prazo de 10 (dez) dias,  nos termos do art. 27, 
parágrafo único, IV, in fi ne da Lei Federal n. 8.635/93, resposta 
do órgão recomendado a esta Promotoria de Justiça sobre o 
acatamento da presente recomendação, demonstrando, sendo o 
caso, as medidas adotadas para o seu cumprimento.

Por fi m, ressalta-se que o não cumprimento da presente 
recomendação ensejará medidas judiciais e administrativas por 
parte deste órgão ministerial, visando a sua efetivação.

Envie-se cópia da presente Recomendação para o Conselho 
Superior do Ministério Público, por meio físico, e ao CAOP 
Patrimônio Público e à SGMP, por meio eletrônico, sendo a esta 
última para fi ns de publicação do DOE.

Belo Jardim, 10 de outubro de 2016.

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO N.º    04 /2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCO, 
por seu Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no uso de suas 
atribuições previstas nos artigos 27, parágrafo único, inciso IV 
da Lei Federal n.º 8.625/1993 e 6º, XX da Lei Complementar n.º 
75/93, e:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e da efi ciência 
administrativas, e de outros interesses difusos e coletivos na forma 
dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
Administração Pública e de seus respectivos gestores a legalidade, 
a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a efi ciência (art. 
37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a Educação é um direito de todos e 
dever do Estado e que, tem ela como princípios a igualdade de 
condições para o acesso e permanência na escola e a gratuidade 
do ensino público em estabelecimentos ofi ciais, conforme previsto 
no art. 206, incisos I e IV da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Base (Lei n. 
9.394/96) em seu art. 3º, em consonância com a Constituição 
Federal, também prevê  a gratuidade do ensino público em 
estabelecimentos ofi ciais;

CONSIDERANDO que a gratuidade não implica apenas a 
isenção de mensalidades como também de taxas outras como 
de matrícula e demais serviços oferecidos e do acesso gratuito 
aos insumos inerentes ao processo pedagógico, conforme 
doutrina do constitucionalista Jorge Miranda extraído da obra 
de Marcos Augusto  Maliska: ““O Constitucionalista português 
discorre sobre o conceito de gratuidade, entendendo-o em três 
níveis: (i) a gratuidade como ausência de pagamento do custo 
imediato do ensino, das despesas de pessoal e de funcionamento 
das escolas, inclusive inscrições e matrículas; (ii) a ausência de 
pagamento de despesas adicionais de ensino, mediante taxas 
como, por exemplo, taxa de utilização de bibliotecas, de centros 
de documentação, de material informático, inclusive certidões e 
certifi cados; (iii) a gratuidade de livros e outros materiais escolares 
indispensáveis, de transportes, de refeições, de prática desportiva, 
assistência médica nas escolas, de residências (para os que vêm 
de fora), enfi m, de tudo quanto seja requerido pela frequência às 
aulas e pelo estudo. Tem-se, portanto, uma escala de parte de 
uma gratuidade parcial para uma gratuidade integral” (MALISKA, 
Marcos A. O Direito à Educação e a Constituição, 2001, p. 206).”;

CONSIDERANDO que a gratuidade de taxas, inclusive de 
fardamento escolar, é a interpretação que melhor atende ao 
princípio constitucional de acesso gratuito ao ensino público;

CONSIDERANDO que esta Promotoria recebeu notícia de fato 
objeto do procedimento preparatório n. 012/2016, do pai de 
um aluno então matriculado no Centro de Excelência Municipal 
Professor José Vieira da Costa de que estaria o educandário 
público cobrando taxa de fardamento escolar, fato este confi rmado 
pela Escola que justifi cou a cobrança no amparo previsto 
no Regimento Escolar e nas atas de reuniões com os pais/
responsáveis pelos alunos matriculados (ofício CEM N. 42/2016), 
tendo como fi nalidade dar uma melhor identifi cação e segurança 
a eles;

CONSIDERANDO que, embora haja previsão no Regimento 
Escolar e acordo com parte dos pais/responsáveis pelos alunos, 
o que presume a boa-fé da gestão do educandário, tal norma 
regulamentar e convenções não afastam os princípios e normas 
constitucionais acima citados que são de ordem cogente e não 
transacionável;

RESOLVE:
RECOMENDAR à Direção do Centro de Excelência Municipal 
Professor José Vieira da Costa, que:

a) se abstenha de cobrar taxas ou quaisquer valores, sob 
qualquer denominação e pretexto, para fardamento escolar 
ou outros insumos inerentes à oferta do ensino gratuito da 
rede pública.
Requisita-se, no prazo de 10 (dez) dias,  nos termos do art. 27, 
parágrafo único, IV, in fi ne da Lei Federal n. 8.635/93, resposta 
do órgão recomendado a esta Promotoria de Justiça sobre o 
acatamento da presente recomendação, demonstrando, sendo o 
caso, as medidas adotadas para o seu cumprimento.
Por fi m, ressalta-se que o não cumprimento da presente 
recomendação ensejará medidas judiciais e administrativas por 
parte deste órgão ministerial, visando a sua efetivação.
Envie-se cópia da presente Recomendação para o Conselho 
Superior do Ministério Público, por meio físico, e ao CAOP Infância 
e Juventude e à SGMP, por meio eletrônico, sendo a esta última 
para fi ns de publicação do DOE.
Envie-se, por fi m, cópias aos Conselhos Estadual e Municipal de 
Educação para ciência e adoção das medidas cabíveis.

Belo Jardim, 10 de outubro de 2016.

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
Promotor de Justiça

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O presente TERMO tem 
por objeto a adoção das medidas necessárias para, em respeito 
ao perímetro escolar, fazer cessar a comercialização de bebidas 
alcoólicas durante o horário de aulas dos estabelecimentos 
escolares e, em proteção ao meio ambiente, coibir a poluição 
sonora e outras medidas visando regularizar o funcionamento de 
bares e restaurantes locais, de forma a adequá-los aos ditames 
da lei estadual do Perímetro Escolar, do ECA e da Legislação 
ambiental.

CLAÚSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES. O(S) 
COMPROMISSADO(S) obriga(m)-se a adotar as seguintes 
providências, em conjunto ou isoladamente: 

A partir da assinatura do presente TERMO: 

Não vender bebidas alcoólicas, em vista da localização do 
estabelecimento ser ao lado de uma escola, ou seja, em 
repeito a Lei nº 10.454/90 (Perímetro escolar);

Afi xar no seu estabelecimento AVISO visível DA PROIBIÇÃO 
ACIMA;

Não utilizar no interior ou exterior de seu estabelecimento 
comercial instrumentos que provoquem ruídos sonoros em 
níveis superiores aos permitidos na legislação, de forma a 
causar a perturbação ao sossego da população, em especial 
aos moradores do entorno;

Não permitir que clientes de seu estabelecimento utilizem 
quaisquer instrumentos que provoquem ruídos sonoros, seja 
através de caixas de som e/ou de automóveis e/ou outros;

Afi xar, em local de grande e explícita visibilidade, 
AVISO acerca DA PROIBIÇÃO DE ABUSO DO USO DE 
INSTRUMENTOS SONOROS QUE PERTURBEM O SOSSEGO 
dos demais cidadãos;

Não vender bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes e 
não permitir no estabelecimento a presença de crianças ou 
adolescentes consumindo bebidas alcoólicas ou quaisquer 
substâncias que causem dependência física ou psíquica;

Afi xar cartaz acerca da proibição de venda ou fornecimento de 
bebidas ou quaisquer substâncias que causem dependência 
física ou psíquica a crianças e adolescentes;

Dar livre acesso aos órgãos fi scalizadores, especialmente 
a Vigilância Sanitária Municipal e ao Conselho Tutelar, 
permitindo que exerçam suas atribuições de forma imediata;

Não utilizar os logradouros públicos sem autorização do 
município, colocando aparelhos sonoros, mesas e cadeiras 
na rua; 

Encerrar as atividades do referido bar de segunda à quinta-
feira até às 24hs, impreterivelmente, e de sexta-feira, sábado e 
domingo até às 2hs da madrugada, visando coibir a prática de 
crimes que não fomentados pelo uso de bebidas alcoólicas;

Clausula TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO - A inobservância 
por parte do(s) COMPROMISSADO(S) de qualquer das cláusulas 
constantes neste TERMO implicará na imediata aplicação de multa 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), para cada dia de descumprimento, 
que serão revertidos para conta específi ca a ser aberta em 
estabelecimento ofi cial a fi m de ser destinada a fundo municipal do 
meio ambiente, COM A ALTERNATIVA AO COMPROMISSÁRIO 
DO IMEDIATO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 
COMERCIAIS DO ESTABELECIMENTO, sendo desnecessário 
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízo também 
da obrigatoriedade de reparar o dano eventualmente causado, da 
aplicação de penalidades administrativas e da responsabilização 
na espera penal; 

Cláusula 4ª – DA PUBLICAÇÃO – Dentro do prazo de trinta 
dias, contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a 
promover a publicação do presente TERMO em espaço próprio do 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.
Cláusula 5ª - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de 
Condado(PE) para dirimir questões envolvendo o presente 
TERMO, com expressa de renúncia de qualquer outro, por mais 
especial que seja.

Cláusula 6º - DISPOSIÇÕES FINAIS - Este compromisso 
produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e terá efi cácia 
de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, § 6º, da 
Lei número 7.347/85 e 585, VII, do Código de Processo Civil.
 
E, por estarem de acordo, fi rmam o presente instrumento de 
compromisso.

Condado - PE, 04 de outubro de 2016.

__________________________________________
EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO

Promotor de Justiça

____________________________________________
Sr(a).  EVANDRO NOBERTO DIAS
Proprietário(a) do Estabelecimento

1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM

RECOMENDAÇÃO N.º    02 /2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCO, 
por seu Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no uso de suas 
atribuições previstas nos artigos 27, parágrafo único, inciso IV 
da Lei Federal n.º 8.625/1993 e 6º, XX da Lei Complementar n.º 
75/93, e:

Considerando ser função do Ministério Público, prevista no artigo 
129 da Constituição da República, “zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia”;

Considerando ser princípio da República, insculpido no artigo 5º, 
caput da Constituição, a igualdade, devendo o Estado assegurar 
a todos os cidadãos as mesmas oportunidades de acesso aos 
serviços sociais disponíveis, sobretudo aqueles relativos à saúde;

Considerando que “a Saúde é direito de todos e dever do Estado”, 
consoante disposto no art. 196, da Constituição da República;

Considerando competir ao Ministério Público Estadual “expedir 
recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos 

e bens cuja defesa lhe cabe promover, fi xando prazo para a 
adoção das providências cabíveis”;

Considerando que é função institucional do Ministério Público 
Estadual “exercer a defesa dos direitos assegurados nas 
Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de 
garantir-lhe o respeito”, conforme disposto no artigo 27 da Lei n.º 
8.625/1993;

Considerando  que esta  Promotoria de Justiça recebeu notícia 
de fato afi rmando que, no município de Belo Jardim, apenas a 
operadora TIM estaria retransmitindo a chamada ao número 192 – 
SAMU para a Central de Regulação em Caruaru – PE, impedindo 
que usuários de outras operadoras tivessem acesso aos serviços 
de urgência e emergência prestados pelo SAMU, no município;

Considerando que a existência e intermediação da Central de 
Regulação do SAMU sediada em Caruaru, atende à pactuação 
entre os municípios da região, bem como a protocolos do Serviço 
de Emergência previstos nas Portarias n. 1010/2012 e 2.657/2004 
do Ministério da Saúde;

Considerando que esta Promotoria de Justiça expediu ofícios 
à Coordenação do SAMU em Belo Jardim – PE e a Central de 
Regulação do SAMU em Caruaru, tendo aquela confi rmado 
a informação da defi ciência do serviço, enquanto esta se 
comprometeu a solicitar, por intermédio da Secretaria Estadual de 
Saúde, a extensão dos serviços a outras operadoras telefônicas;

Considerando, que, em diligências, nesta data, este órgão 
ministerial verifi cou  que as operadoras da CLARO, TIM e OI já 
fazem, em Belo Jardim,  a retransmissão das chamadas  192 – 
SAMU à central de regulação em Caruaru, remanescendo apenas 
a concessionária VIVO, por intermédio da qual as ligações ao 
serviço não são completadas pela operadora;

Considerando a premente necessidade de se assegurar a toda a 
população a universalização do atendimento oferecido pelo SAMU 
192, o que resta inviabilizado sem a retransmissão das chamadas 
telefônicas a Central de Regulação, serviço gratuito de ligações 
telefônicas para a população pela aludida operadora de telefonia;

Considerando a importância da disponibilização de número 
de telefone gratuito para o processo de construção da Rede de 
Atenção às Urgências e consolidação da Política Nacional de 
Atenção às Urgências e Emergências do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade do efetivo oferecimento à 
população de Belo Jardim do Serviço de Atendimento Hospitalar 
Emergencial, promovendo todas as medidas que efi cazmente 
universalizem e facilitem o acesso;

RESOLVE RECOMENDAR:

A operadora de telefonia VIVO, que retransmita, no prazo de 30 
(trinta) dias, à Central de Regulação de Emergência em Caruaru 
– PE, as ligações efetuadas pelos usuários em Belo Jardim – PE 
para o SAMU – 192;

 À Coordenadora do Serviço SAMU 192 Agreste, em Caruaru - PE 
e à Ilma. Sra. Secretária de Saúde do Município de Belo Jardim 
que identifi quem os casos de usuários do município de Belo Jardim 
cujas chamadas telefônicas não são retransmitidas à Central de 
Regulação do Agreste, e, por conseguinte, atendidas, adotando 
as medidas administrativas, a seu cargo, para a sua solução, 
comunicando-as à 1ª Promotoria de Justiça de Belo Jardim – PE.

Requisita-se, no prazo de 30 (trinta) dias,  resposta dos órgãos 
e operadora de telefonia a esta Promotoria de Justiça sobre o 
acatamento da presente recomendação, demonstrando, sendo o 
caso, as medidas adotadas para o seu cumprimento.

Por fi m, ressalta-se que o não cumprimento da presente 
recomendação ensejará medidas judiciais e administrativas por 
parte deste órgão ministerial, inclusive junto à Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL e ao Ministério da Saúde, visando a 
sua efetivação.

Envie-se cópia da presente Recomendação para o Conselho 
Superior do Ministério Público, por meio físico, e ao CAOP Saúde 
e à SGMP, por meio eletrônico, sendo a esta última para fi ns de 
publicação do DOE.

Belo Jardim, 10 de outubro de 2016.

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO N.º    03 /2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCO, 
por seu Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no uso de suas 
atribuições previstas nos artigos 27, parágrafo único, inciso IV 
da Lei Federal n.º 8.625/1993 e 6º, XX da Lei Complementar n.º 
75/93, e:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e da efi ciência 
administrativas, na forma dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, 
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
Administração Pública e de seus respectivos gestores a legalidade, 
a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a efi ciência (art. 
37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade impõe 
o tratamento igualitário aos cidadãos, sendo inadmissível 
a contratação de qualquer pessoa sem a prévia realização 
de concurso público, instrumento colocado à disposição da 
Administração Pública para conferir tratamento isonômico aos 
interessados na obtenção de qualquer cargo público, afora as 
exceções constitucionais e, dentre elas, a contratação por tempo 
determinado (CF, art. 37, inc. IX);

CONSIDERANDO que o princípio da efi ciência possui como 
desdobramento natural o dever da Administração Pública de 
contratar funcionários mediante concurso público para atender 
satisfatoriamente às necessidades dos administrados, colocando 
à disposição do serviço público profi ssionais gabaritados;

CONSIDERANDO que o candidato aprovado em concurso público 
dentro do número de vagas prevista no edital possui direito 
subjetivo à nomeação e à posse, e, ao contrário, se não aprovado 
dentro do número de vagas previstas no edital, detém apenas 
mera expectativa de direito à assunção no cargo e que compete 
à Administração, dentro do seu poder discricionário e atendendo 
aos seus interesses, nomear os candidatos remanescentes de 
acordo com a sua conveniência;


	Noticiário
	MPPE recomenda adoção de medidas de controle da doença priônica no HUOC

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Assessoria Técnica em Matéria Administrativo - Constitucional
	Colégio de Procuradores de Justiça
	Secretaria Geral
	Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP
	Comissão Permanente de Licitação - CPL
	Escola Superior do Ministério Público
	Promotorias de Justiça



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Gray Gamma 2.2)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /sRGB
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams true
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /1942report
    /AachenBT-Bold
    /AachenBT-Roman
    /AbadiMT-CondensedLight
    /ACaslonPro-Bold
    /ACaslonPro-BoldItalic
    /ACaslonPro-Italic
    /ACaslonPro-Regular
    /ACaslonPro-Semibold
    /ACaslonPro-SemiboldItalic
    /AdLibBT-Regular
    /AdobeArabic-Bold
    /AdobeArabic-BoldItalic
    /AdobeArabic-Italic
    /AdobeArabic-Regular
    /AdobeFangsongStd-Regular
    /AdobeFanHeitiStd-Bold
    /AdobeGothicStd-Bold
    /AdobeHebrew-Bold
    /AdobeHebrew-BoldItalic
    /AdobeHebrew-Italic
    /AdobeHebrew-Regular
    /AdobeHeitiStd-Regular
    /AdobeKaitiStd-Regular
    /AdobeMingStd-Light
    /AdobeMyungjoStd-Medium
    /AdobeSongStd-Light
    /AGaramondPro-Bold
    /AGaramondPro-BoldItalic
    /AGaramondPro-Italic
    /AGaramondPro-Regular
    /AgencyFB-Bold
    /AgencyFB-Reg
    /AJensonPro-Regular
    /Aldine401BT-BoldA
    /Aldine401BT-BoldItalicA
    /Aldine401BT-ItalicA
    /Aldine401BT-RomanA
    /Aldine721BT-Bold
    /Aldine721BT-BoldItalic
    /Aldine721BT-Italic
    /Aldine721BT-Light
    /Aldine721BT-LightItalic
    /Aldine721BT-Roman
    /AlefbetNormal
    /Algerian
    /AlgerianBasD
    /AlgerianD
    /AllegroBT-Regular
    /AlternateGothicNo2BT-Regular
    /AmazoneBT-Regular
    /AmeliaBT-Regular
    /AmericanaBT-Bold
    /AmericanaBT-ExtraBold
    /AmericanaBT-ExtraBoldCondensed
    /AmericanaBT-Italic
    /AmericanaBT-Roman
    /AmericanGaramondBT-Bold
    /AmericanGaramondBT-BoldItalic
    /AmericanGaramondBT-Italic
    /AmericanGaramondBT-Roman
    /AmericanTextBT-Regular
    /AmericanUncD
    /AmerigoBT-BoldA
    /AmerigoBT-BoldItalicA
    /AmerigoBT-ItalicA
    /AmerigoBT-MediumA
    /AmerigoBT-MediumItalicA
    /AmerigoBT-RomanA
    /AmerTypewriterITCbyBT-Bold
    /AmerTypewriterITCbyBT-Medium
    /AndaleMono
    /AngsanaNew
    /AngsanaNew-Bold
    /AngsanaNew-BoldItalic
    /AngsanaNew-Italic
    /ArchitecturePlain
    /Arial-Black
    /Arial-BlackItalic
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialRoundedMTBold
    /ArialUnicodeMS
    /Arimo
    /Arimo-Bold
    /Arimo-BoldItalic
    /Arimo-Italic
    /ArnoldBoeD
    /ArribaArribaLetPlain
    /ArrusBT-Black
    /ArrusBT-BlackItalic
    /ArrusBT-Bold
    /ArrusBT-BoldItalic
    /ArrusBT-Italic
    /ArrusBT-Roman
    /ArsisD-Regu
    /ArsisD-ReguItal
    /AtlanticInline-Normal
    /AuroraBT-BoldCondensed
    /AuroraBT-RomanCondensed
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-Book
    /AvantGardeITCbyBT-BookOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-DemiOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Medium
    /AvantGardeITCbyBT-MediumOblique
    /BahamasLightPlain
    /BakerSignetBT-Roman
    /BalloonBT-Bold
    /BalloonBT-ExtraBold
    /BalloonBT-Light
    /BangLetPlain
    /BankGothicBT-Light
    /BankGothicBT-Medium
    /BardPlain
    /BaskervilleT-MediItal
    /BaskervilleT-Regu
    /BaskervilleT-ReguItal
    /BaskOldFace
    /Batang
    /BauerBodoniBT-Black
    /BauerBodoniBT-BlackCondensed
    /BauerBodoniBT-BlackItalic
    /BauerBodoniBT-Bold
    /BauerBodoniBT-BoldCondensed
    /BauerBodoniBT-BoldItalic
    /BauerBodoniBT-Italic
    /BauerBodoniBT-Roman
    /BauerBodoniBT-Titling
    /Bauhaus93
    /BauhausITCbyBT-Bold
    /BauhausITCbyBT-Heavy
    /BauhausITCbyBT-Light
    /BauhausITCbyBT-Medium
    /BedrockPlain
    /BeehivePSMT
    /BellCentennialBT-Address
    /BellCentennialBT-BoldListing
    /BellCentennialBT-NameAndNumber
    /BellCentennialBT-SubCaption
    /BellGothicBT-Black
    /BellGothicBT-Bold
    /BellGothicBT-Roman
    /BellGothicStd-Black
    /BellGothicStd-Bold
    /BellMT
    /BellMTBold
    /BellMTItalic
    /BelweBT-Bold
    /BelweBT-Light
    /BelweBT-Medium
    /BelweBT-RomanCondensed
    /BenguiatGothicITCbyBT-Bold
    /BenguiatGothicITCbyBT-BoldItal
    /BenguiatGothicITCbyBT-Book
    /BenguiatGothicITCbyBT-BookItal
    /BenguiatITCbyBT-Bold
    /BenguiatITCbyBT-BoldItalic
    /BenguiatITCbyBT-Book
    /BenguiatITCbyBT-BookItalic
    /BergellLetPlain
    /BerlinSansFB-Bold
    /BerlinSansFBDemi-Bold
    /BerlinSansFB-Reg
    /BernardMT-Condensed
    /BernhardBoldCondensedBT-Regular
    /BernhardFashionBT-Regular
    /BernhardModernBT-Bold
    /BernhardModernBT-BoldItalic
    /BernhardModernBT-Italic
    /BernhardModernBT-Roman
    /BernhardTangoBT-Regular
    /BertramLetPlain
    /BibleScrT
    /BinnerD
    /BirchStd
    /BlackadderITC-Regular
    /Blackletter686BT-Regular
    /BlacklightD
    /BlackoakStd
    /BlippoBT-Black
    /Bodoni-Bold
    /Bodoni-BoldItalic
    /BodoniBT-Bold
    /BodoniBT-BoldCondensed
    /BodoniBT-BoldItalic
    /BodoniBT-Book
    /BodoniBT-BookItalic
    /BodoniBT-Italic
    /BodoniBT-Roman
    /BodoniCnd-Bold
    /BodoniCnd-Nor2
    /BodoniCnd-Norma
    /BodoniExt-Bold
    /BodoniExt-Nor2
    /BodoniExt-Norma
    /Bodoni-Italic
    /BodoniMT
    /BodoniMTBlack
    /BodoniMTBlack-Italic
    /BodoniMT-Bold
    /BodoniMT-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed
    /BodoniMTCondensed-Bold
    /BodoniMTCondensed-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed-Italic
    /BodoniMT-Italic
    /BodoniMTPosterCompressed
    /Bodoni-Normal
    /Bodoni-Normal-Italic
    /Bodoni-Poster
    /BoinkLetPlain
    /BoltBoldITCbyBT-Regular
    /BookAntiqua
    /BookAntiqua-Bold
    /BookAntiqua-BoldItalic
    /BookAntiqua-Italic
    /BookmanITCbyBT-Demi
    /BookmanITCbyBT-DemiItalic
    /BookmanITCbyBT-Light
    /BookmanITCbyBT-LightItalic
    /BookmanOldStyle
    /BookmanOldStyle-Bold
    /BookmanOldStyle-BoldItalic
    /BookmanOldStyle-Italic
    /BradleyHandITC
    /BremenBT-Black
    /BremenBT-Bold
    /BriskPlain
    /BritannicBold
    /Broadway
    /BroadwayBT-Regular
    /BroadwayEngravedBT-Regular
    /BrochurePlain
    /BrodyD
    /BronxLetPlain
    /BruceOldStyleBT-Italic
    /BruceOldStyleBT-Roman
    /Brush445BT-Regular
    /Brush738BT-RegularA
    /BrushScriptBT-Regular
    /BrushScriptMT
    /BrushScriptStd
    /BulmerBT-Italic
    /BulmerBT-Roman
    /BusoramaITCbyBT-Medium
    /BusterD
    /BuxomD
    /Calgary-MediumItalic
    /Calibri
    /Calibri-Bold
    /Calibri-BoldItalic
    /Calibri-Italic
    /CalifornianFB-Bold
    /CalifornianFB-Italic
    /CalifornianFB-Reg
    /CalisMTBol
    /CalistoMT
    /CalistoMT-BoldItalic
    /CalistoMT-Italic
    /Calligraphic421BT-RomanB
    /Calligraphic810BT-Italic
    /Calligraphic810BT-Roman
    /Cambria
    /Cambria-Bold
    /Cambria-BoldItalic
    /Cambria-Italic
    /CambriaMath
    /CamelliaD
    /CancunPlain
    /Candara
    /Candara-Bold
    /Candara-BoldItalic
    /Candara-Italic
    /CandidaBT-Bold
    /CandidaBT-Italic
    /CandidaBT-Roman
    /CarletonNormal
    /CarminaBT-Black
    /CarminaBT-BlackItalic
    /CarminaBT-Bold
    /CarminaBT-BoldItalic
    /CarminaBT-Light
    /CarminaBT-LightItalic
    /CarminaBT-Medium
    /CarminaBT-MediumItalic
    /CasablancaAntiqueItalic
    /CasablancaAntiquePlain
    /Caslon224ITCbyBT-Bold
    /Caslon224ITCbyBT-BoldItalic
    /Caslon224ITCbyBT-Book
    /Caslon224ITCbyBT-BookItalic
    /Caslon540BT-Italic
    /Caslon540BT-Roman
    /CaslonAntiqueItalic
    /CaslonAntiqueLefty
    /Caslon-Bold
    /Caslon-BoldItalic
    /CaslonBT-Bold
    /CaslonBT-BoldItalic
    /Caslon-Italic
    /Caslon-Light
    /Caslon-Light-Bold
    /Caslon-Normal
    /CaslonOldFaceBT-Heavy
    /CaslonOldFaceBT-Italic
    /CaslonOldFaceBT-Roman
    /CaslonOpenFace-Bold
    /CaslonOpenFace-BoldItalic
    /CaslonOpenfaceBT-Regular
    /CaslonOpenFace-Italic
    /CASLONOPENFACE-Thin
    /Castellar
    /CastleT-Bold
    /CastleT-Book
    /CastleT-Ligh
    /CastleT-Ultr
    /CataneoBT-Bold
    /CataneoBT-Light
    /CataneoBT-Regular
    /CataneoBT-RegularSwash
    /CaxtonBT-Bold
    /CaxtonBT-BoldItalic
    /CaxtonBT-Book
    /CaxtonBT-BookItalic
    /CaxtonBT-Light
    /CaxtonBT-LightItalic
    /Centaur
    /Century
    /Century725BT-Black
    /Century725BT-Bold
    /Century725BT-BoldCondensed
    /Century725BT-Italic
    /Century725BT-Roman
    /Century725BT-RomanCondensed
    /Century731BT-BoldA
    /Century731BT-BoldItalicA
    /Century731BT-ItalicA
    /Century731BT-RomanA
    /Century751BT-ItalicB
    /Century751BT-RomanB
    /CenturyExpandedBT-Bold
    /CenturyExpandedBT-BoldItalic
    /CenturyExpandedBT-Italic
    /CenturyExpandedBT-Roman
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CenturyOldStyle-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Italic
    /CenturyOldstyleBT-Roman
    /CenturyOldStyle-Regular
    /CenturyOldStyleStd-Bold
    /CenturySchoolbook
    /CenturySchoolbook-Bold
    /CenturySchoolbook-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Bold
    /CenturySchoolbookBT-BoldCond
    /CenturySchoolbookBT-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Italic
    /CenturySchoolbookBT-Monospace
    /CenturySchoolbookBT-Roman
    /CenturySchoolbook-Italic
    /ChaparralPro-Bold
    /ChaparralPro-BoldIt
    /ChaparralPro-Italic
    /ChaparralPro-Regular
    /CharlemagneStd-Bold
    /CharlesworthBold
    /CharlesworthPlain
    /CharterBT-Black
    /CharterBT-BlackItalic
    /CharterBT-Bold
    /CharterBT-BoldItalic
    /CharterBT-Italic
    /CharterBT-Roman
    /CheltenhamBT-Bold
    /CheltenhamBT-BoldCondensed
    /CheltenhamBT-BoldCondItalic
    /CheltenhamBT-BoldExtraCondensed
    /CheltenhamBT-BoldHeadline
    /CheltenhamBT-BoldItalic
    /CheltenhamBT-BoldItalicHeadline
    /CheltenhamBT-Italic
    /CheltenhamBT-Roman
    /CheltenhamITCbyBT-Bold
    /CheltenhamITCbyBT-BoldItalic
    /CheltenhamITCbyBT-Book
    /CheltenhamITCbyBT-BookItalic
    /Cheri
    /CheriLiney
    /Chiller-Regular
    /ChiselD
    /CircleD
    /CityD-Bold
    /CityD-Ligh
    /CityD-Medi
    /ClarendonBT-Black
    /ClarendonBT-Bold
    /ClarendonBT-BoldCondensed
    /ClarendonBT-Heavy
    /ClarendonBT-Light
    /ClarendonBT-Roman
    /ClarendonBT-RomanCondensed
    /ClassicalGaramondBT-Bold
    /ClassicalGaramondBT-BoldItalic
    /ClassicalGaramondBT-Italic
    /ClassicalGaramondBT-Roman
    /CloisterBlackBT-Regular
    /CloisterOpenFaceBT-Regular
    /ColonnaMT
    /ComicSansMS
    /ComicSansMS-Bold
    /CommercialScriptBT-Regular
    /CompactaBT-Black
    /CompactaBT-Bold
    /CompactaBT-BoldItalic
    /CompactaBT-Italic
    /CompactaBT-Light
    /CompactaBT-Roman
    /ConduitITC
    /ConduitITC-Bold
    /ConduitITC-BoldItalic
    /ConduitITC-ExtraLight
    /ConduitITC-ExtraLightItalic
    /ConduitITC-Italic
    /ConduitITC-Light
    /ConduitITC-LightItalic
    /ConduitITC-Medium
    /Consolas
    /Consolas-Bold
    /Consolas-BoldItalic
    /Consolas-Italic
    /Constantia
    /Constantia-Bold
    /Constantia-BoldItalic
    /Constantia-Italic
    /CooperBlack
    /CooperBlackStd
    /CooperBlackStd-Italic
    /CooperBT-Black
    /CooperBT-BlackHeadline
    /CooperBT-BlackItalic
    /CooperBT-BlackItalicHeadline
    /CooperBT-BlackOutline
    /CooperBT-Bold
    /CooperBT-BoldItalic
    /CooperBT-Light
    /CooperBT-LightItalic
    /CooperBT-Medium
    /CooperBT-MediumItalic
    /CopperplateGothic-Bold
    /CopperplateGothicBT-Bold
    /CopperplateGothicBT-BoldCond
    /CopperplateGothicBT-Heavy
    /CopperplateGothicBT-Roman
    /CopperplateGothicBT-RomanCond
    /CopperplateGothic-Light
    /Corbel
    /Corbel-Bold
    /Corbel-BoldItalic
    /Corbel-Italic
    /CosmicPlain
    /CosmicTwoPlain
    /CottagePlain
    /CountdownD
    /Courier10PitchBT-Bold
    /Courier10PitchBT-BoldItalic
    /Courier10PitchBT-Italic
    /Courier10PitchBT-Roman
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /CrazyCreaturesBold
    /CrazyCreaturesBold-Italic
    /CrazyCreaturesItalic
    /CrazyCreaturesNormal
    /CrilleeBT-Italic
    /CriminalItalic
    /CroissantD
    /CurlzMT
    /CushingITCbyBT-Heavy
    /CushingITCbyBT-HeavyItalic
    /CzarBold
    /CzarBoldItalic
    /CzarItalic
    /CzarNormal
    /DauphinPlain
    /DavidaBoldBT-Regular
    /Decorated035BT-Regular
    /DejaVuSans
    /DejaVuSans-Bold
    /DejaVuSans-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed
    /DejaVuSansCondensed-Bold
    /DejaVuSansCondensed-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed-Oblique
    /DejaVuSans-ExtraLight
    /DejaVuSansMono
    /DejaVuSansMono-Bold
    /DejaVuSansMono-BoldOblique
    /DejaVuSansMono-Oblique
    /DejaVuSans-Oblique
    /DejaVuSerif
    /DejaVuSerif-Bold
    /DejaVuSerif-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed
    /DejaVuSerifCondensed-Bold
    /DejaVuSerifCondensed-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed-Italic
    /DejaVuSerif-Italic
    /DellaRobbiaBT-Bold
    /DellaRobbiaBT-Roman
    /DeVinneBT-Italic
    /DeVinneBT-ItalicText
    /DeVinneBT-Roman
    /DeVinneBT-Text
    /DexGothicD
    /DextorD
    /DextorOutD
    /DFCalligraphicOrnamentsLET
    /DFDiversionsLET
    /DFDiversitiesLET
    /DfW5Printer
    /DfW5PrinterBold
    /DiskusD-Medi
    /DomBoldBT-Regular
    /DomCasualBT-Regular
    /DomDiagonalBT-Bold
    /DomDiagonalBT-Regular
    /Dutch766BT-BoldA
    /Dutch766BT-ItalicA
    /Dutch766BT-RomanA
    /Dutch801BT-Bold
    /Dutch801BT-BoldItalic
    /Dutch801BT-ExtraBold
    /Dutch801BT-ExtraBoldItalic
    /Dutch801BT-Italic
    /Dutch801BT-ItalicHeadline
    /Dutch801BT-Roman
    /Dutch801BT-RomanHeadline
    /Dutch801BT-SemiBold
    /Dutch801BT-SemiBoldItalic
    /Dutch809BT-BoldC
    /Dutch809BT-ItalicC
    /Dutch809BT-RomanC
    /Dutch811BT-BoldD
    /Dutch811BT-BoldItalicD
    /Dutch811BT-ItalicD
    /Dutch811BT-RomanD
    /Dutch823BT-BoldB
    /Dutch823BT-BoldItalicB
    /Dutch823BT-ItalicB
    /Dutch823BT-RomanB
    /EarthNormal
    /EccentricStd
    /EckmannD
    /EdwardianScriptITC
    /Egyptian505BT-Bold
    /Egyptian505BT-Light
    /Egyptian505BT-Medium
    /Egyptian505BT-Roman
    /Egyptian710BT-RegularA
    /EgyptienneF-Black
    /EgyptienneF-Bold
    /EgyptienneF-Roman
    /EklekticPlain
    /ElegantGaramondBT-Bold
    /ElegantGaramondBT-Italic
    /ElegantGaramondBT-Roman
    /Elephant-Italic
    /Elephant-Regular
    /EmbassyBT-Regular
    /Emboss-Normal
    /EmpireBT-Regular
    /EmpireBuilder
    /EnglischeSchT-Bold
    /EnglischeSchT-DemiBold
    /EnglischeSchT-Regu
    /English111AdagioBT-Regular
    /English111PrestoBT-Regular
    /English111VivaceBT-Regular
    /English157BT-Regular
    /EngraversGothicBT-Regular
    /EngraversMT
    /EngraversOldEnglishBT-Bold
    /EngraversOldEnglishBT-Regular
    /EngraversRomanBT-Bold
    /EngraversRomanBT-Regular
    /EnviroD
    /Eraser
    /ErasITC-Bold
    /ErasITCbyBT-Bold
    /ErasITCbyBT-Book
    /ErasITCbyBT-Demi
    /ErasITCbyBT-Light
    /ErasITCbyBT-Medium
    /ErasITCbyBT-Ultra
    /ErasITC-Demi
    /ErasITC-Light
    /ErasITC-Medium
    /EstrangeloEdessa
    /EwieD
    /Exotic350BT-Bold
    /Exotic350BT-DemiBold
    /Exotic350BT-Light
    /ExpoPlain
    /FDA_Esp
    /Federation
    /FelixTitlingMT
    /FencesPlain
    /FeniceITCbyBT-Bold
    /FeniceITCbyBT-BoldItalic
    /FeniceITCbyBT-Regular
    /FeniceITCbyBT-RegularItalic
    /FetteFraD
    /FirstBlind
    /FixedMiriamTransparent
    /FlamencoD
    /FlamencoInlD
    /Flareserif821BT-Bold
    /Flareserif821BT-Light
    /Flareserif821BT-Roman
    /FlashD-Bold
    /FlashD-Ligh
    /FlemishScriptBT-Regular
    /FolioBT-Bold
    /FolioBT-BoldCondensed
    /FolioBT-Book
    /FolioBT-ExtraBold
    /FolioBT-Light
    /FolioBT-LightItalic
    /FolioBT-Medium
    /FolliesLetPlain
    /FootlightMTLight
    /Formal436BT-Regular
    /FormalScript421BT-Regular
    /ForteMT
    /FrakturBT-Regular
    /FrankenFont
    /FrankenFontExtended
    /FrankenFontHollow
    /FrankenFontLargeHollow
    /FrankensteinPlain
    /FrankFontLefty
    /FrankFontWide
    /FrankfurterHigD
    /FrankHighlight
    /FrankLazy
    /FranklinGothic-Book
    /FranklinGothic-BookItalic
    /FranklinGothic-Demi
    /FranklinGothic-DemiCond
    /FranklinGothic-DemiItalic
    /FranklinGothic-Heavy
    /FranklinGothic-HeavyItalic
    /FranklinGothicITCbyBT-Book
    /FranklinGothicITCbyBT-BookItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Demi
    /FranklinGothicITCbyBT-DemiItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Heavy
    /FranklinGothicITCbyBT-HeavyItal
    /FranklinGothic-Medium
    /FranklinGothic-MediumCond
    /FranklinGothic-MediumItalic
    /Freeform710BT-Regular
    /Freeform721BT-Black
    /Freeform721BT-BlackItalic
    /Freeform721BT-Bold
    /Freeform721BT-BoldItalic
    /Freeform721BT-Italic
    /Freeform721BT-Roman
    /Freehand471BT-Regular
    /Freehand521BT-RegularC
    /Freehand575BT-RegularB
    /Freehand591BT-RegularA
    /FreestyleScrD
    /FreestyleScriptITC-Bold
    /FreestyleScript-Regular
    /FrenchScriptMT
    /FrizQuadrataITCbyBT-Bold
    /FrizQuadrataITCbyBT-Roman
    /Frutiger-Black
    /Frutiger-BlackCn
    /Frutiger-BlackItalic
    /Frutiger-Bold
    /Frutiger-BoldCn
    /Frutiger-BoldItalic
    /Frutiger-Cn
    /Frutiger-ExtraBlackCn
    /Frutiger-Italic
    /Frutiger-Light
    /Frutiger-LightCn
    /Frutiger-LightItalic
    /Frutiger-Roman
    /Frutiger-UltraBlack
    /FrysBaskervilleBT-Roman
    /Futura_Poster-Light
    /FuturaBlackBT-Regular
    /Futura-Bold
    /Futura-BoldOblique
    /Futura-Book
    /Futura-BookOblique
    /FuturaBT-Bold
    /FuturaBT-BoldCondensed
    /FuturaBT-BoldCondensedItalic
    /FuturaBT-BoldItalic
    /FuturaBT-Book
    /FuturaBT-BookItalic
    /FuturaBT-ExtraBlack
    /FuturaBT-ExtraBlackCondensed
    /FuturaBT-ExtraBlackCondItalic
    /FuturaBT-ExtraBlackItalic
    /FuturaBT-Heavy
    /FuturaBT-HeavyItalic
    /FuturaBT-Light
    /FuturaBT-LightCondensed
    /FuturaBT-LightItalic
    /FuturaBT-Medium
    /FuturaBT-MediumCondensed
    /FuturaBT-MediumItalic
    /Futura-Condensed-Bold
    /Futura-Condensed-BoldItalic
    /Futura-CondensedExtraBold-Th
    /Futura-Condensed-Italic
    /Futura-CondensedLight-Italic
    /Futura-CondensedLight-Normal
    /Futura-CondensedLight-Thin
    /Futura-Condensed-Normal
    /Futura-Condensed-Thin
    /Futura-Light
    /FuturaLightLefty
    /Futura-LightOblique
    /FuturaLtCnBTItalic
    /FuturaMdCnBTItalic
    /FuturaPosterLightLefty
    /Futura-Thin
    /FuturaThinLefty
    /Futurist
    /FuturistBold
    /FuturistBoldItalic
    /FuturistCondensed
    /FuturistCondensedBold
    /FuturistCondensedBoldItalic
    /FuturistCondensedItalic
    /GalaxyBT-Regular
    /GalleriaPlain
    /GalliardITCbyBT-Bold
    /GalliardITCbyBT-BoldItalic
    /GalliardITCbyBT-Italic
    /GalliardITCbyBT-Roman
    /GandoBT-Regular
    /Garamond
    /Garamond-Bold
    /Garamond-Italic
    /Gautami
    /GentiumBasic
    /GentiumBasic-Bold
    /GentiumBasic-BoldItalic
    /GentiumBasic-Italic
    /GentiumBookBasic
    /GentiumBookBasic-Bold
    /GentiumBookBasic-BoldItalic
    /GentiumBookBasic-Italic
    /GeographicSymbolsNormal
    /Geometric212BT-Book
    /Geometric212BT-BookCondensed
    /Geometric212BT-Heavy
    /Geometric212BT-HeavyCondensed
    /Geometric231BT-BoldC
    /Geometric231BT-HeavyC
    /Geometric231BT-LightC
    /Geometric231BT-RomanC
    /Geometric415BT-BlackA
    /Geometric415BT-BlackItalicA
    /Geometric415BT-LiteA
    /Geometric415BT-LiteItalicA
    /Geometric415BT-MediumA
    /Geometric415BT-MediumItalicA
    /Geometric706BT-BlackB
    /Geometric706BT-BlackCondensedB
    /Geometric706BT-BoldCondensedB
    /Geometric706BT-MediumB
    /Geometric885BT-RegularD
    /GeometricSlab703BT-Bold
    /GeometricSlab703BT-BoldCond
    /GeometricSlab703BT-BoldItalic
    /GeometricSlab703BT-Light
    /GeometricSlab703BT-LightItalic
    /GeometricSlab703BT-Medium
    /GeometricSlab703BT-MediumCond
    /GeometricSlab703BT-MediumItalic
    /GeometricSlab703BT-XtraBold
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldCond
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldItal
    /GeometricSlab712BT-BoldA
    /GeometricSlab712BT-ExtraBoldA
    /GeometricSlab712BT-LightA
    /GeometricSlab712BT-LightItalicA
    /GeometricSlab712BT-MediumA
    /GeometricSlab712BT-MediumItalA
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /GiddyupStd
    /Gigi-Regular
    /Gilliad
    /GilliadBold
    /GilliadItalic
    /GillSansMT
    /GillSansMT-Bold
    /GillSansMT-BoldItalic
    /GillSansMT-Condensed
    /GillSansMT-ExtraCondensedBold
    /GillSansMT-Italic
    /GillSans-UltraBold
    /GillSans-UltraBoldCondensed
    /GlacierItalic
    /GlacierPlain
    /GlaserSteD
    /GloucesterMT-ExtraCondensed
    /GoldMinePlain
    /GorillaITCbyBT-Regular
    /Gothic720BT-BoldB
    /Gothic720BT-BoldItalicB
    /Gothic720BT-ItalicB
    /Gothic720BT-LightB
    /Gothic720BT-LightItalicB
    /Gothic720BT-RomanB
    /Gothic725BT-BlackA
    /Gothic725BT-BoldA
    /Gothic821CondensedBT-Regular
    /GothicNo13BT-Regular
    /GoudyCatalogueBT-Regular
    /GoudyHandtooledBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-RegularCond
    /GoudyOldStyleBT-Bold
    /GoudyOldStyleBT-BoldItalic
    /GoudyOldStyleBT-ExtraBold
    /GoudyOldStyleBT-Italic
    /GoudyOldStyleBT-Roman
    /GoudyOldStyleT-Bold
    /GoudyOldStyleT-Italic
    /GoudyOldStyleT-Regular
    /GoudySansITCbyBT-Black
    /GoudySansITCbyBT-BlackItalic
    /GoudySansITCbyBT-Bold
    /GoudySansITCbyBT-BoldItalic
    /GoudySansITCbyBT-Light
    /GoudySansITCbyBT-LightItalic
    /GoudySansITCbyBT-Medium
    /GoudySansITCbyBT-MediumItalic
    /GoudyStout
    /GreekSymbols
    /GriffonPSMT
    /GriffonShadowPlain
    /GrizzlyITCbyBT-Regular
    /GrouchITCbyBT-Regular
    /GulimChe
    /Haettenschweiler
    /HandelGotD-Bold
    /HandelGotD-Ligh
    /HandelGothicBT-Regular
    /HarlowD
    /HarlowSolid
    /HarpoonPlain
    /Harrington
    /HazelLetPlain
    /HehenHebT-Bold
    /HighTowerText-Italic
    /HighTowerText-Reg
    /HoboBT-Regular
    /HoboStd
    /HogarthScrD
    /HoratioD-Bold
    /HoratioD-Ligh
    /HoratioD-Medi
    /HorizonBT-Regular
    /HorndonD
    /HourPhoto
    /Humanist521BT-Bold
    /Humanist521BT-BoldCondensed
    /Humanist521BT-BoldItalic
    /Humanist521BT-ExtraBold
    /Humanist521BT-Italic
    /Humanist521BT-Light
    /Humanist521BT-LightItalic
    /Humanist521BT-Roman
    /Humanist521BT-RomanCondensed
    /Humanist521BT-UltraBold
    /Humanist521BT-XtraBoldCondensed
    /Humanist531BT-BlackA
    /Humanist531BT-BoldA
    /Humanist531BT-RomanA
    /Humanist531BT-UltraBlackA
    /Humanist777BT-BlackB
    /Humanist777BT-BlackItalicB
    /Humanist777BT-BoldB
    /Humanist777BT-BoldItalicB
    /Humanist777BT-ItalicB
    /Humanist777BT-LightB
    /Humanist777BT-LightItalicB
    /Humanist777BT-RomanB
    /Humanist970BT-BoldC
    /Humanist970BT-RomanC
    /HumanistSlabserif712BT-Black
    /HumanistSlabserif712BT-Bold
    /HumanistSlabserif712BT-Italic
    /HumanistSlabserif712BT-Roman
    /HuxleyVerticalBT-Regular
    /IceAgeD
    /IconicSymbolsExt
    /Impact
    /ImperialBT-Bold
    /ImperialBT-Italic
    /ImperialBT-Roman
    /ImpressBT-Regular
    /ImprintMT-Shadow
    /ImpulsBT-Regular
    /Incised901BT-Black
    /Incised901BT-Bold
    /Incised901BT-BoldCondensed
    /Incised901BT-Compact
    /Incised901BT-Italic
    /Incised901BT-Light
    /Incised901BT-Nord
    /Incised901BT-NordItalic
    /Incised901BT-Roman
    /Industrial736BT-Italic
    /Industrial736BT-Roman
    /Informal011BT-Black
    /Informal011BT-Roman
    /InformalRoman-Regular
    /IowanOldStyleBT-Black
    /IowanOldStyleBT-BlackItalic
    /IowanOldStyleBT-Bold
    /IowanOldStyleBT-BoldItalic
    /IowanOldStyleBT-Italic
    /IowanOldStyleBT-Roman
    /IrelandPlain
    /Jokerman-Regular
    /JuiceITC-Regular
    /JupiterPlain
    /KabarettD
    /KabelBdNormal
    /KabelITCbyBT-Book
    /KabelITCbyBT-Demi
    /KabelITCbyBT-Medium
    /KabelITCbyBT-Ultra
    /Kartika
    /KaufmannBT-Bold
    /KaufmannBT-Regular
    /KellyAnnGothic
    /KeypunchPlain
    /KeystrokeNormal
    /KidsPlain
    /KisBT-Italic
    /KisBT-Roman
    /KorinnaITCbyBT-Bold
    /KorinnaITCbyBT-KursivBold
    /KorinnaITCbyBT-KursivRegular
    /KorinnaITCbyBT-Regular
    /KozGoPr6N-Bold
    /KozGoPr6N-ExtraLight
    /KozGoPr6N-Heavy
    /KozGoPr6N-Light
    /KozGoPr6N-Medium
    /KozGoPr6N-Regular
    /KozGoPro-Bold
    /KozGoPro-ExtraLight
    /KozGoPro-Heavy
    /KozGoPro-Light
    /KozGoPro-Medium
    /KozGoPro-Regular
    /KozMinPr6N-Bold
    /KozMinPr6N-ExtraLight
    /KozMinPr6N-Heavy
    /KozMinPr6N-Light
    /KozMinPr6N-Medium
    /KozMinPr6N-Regular
    /KozMinPro-Bold
    /KozMinPro-ExtraLight
    /KozMinPro-Heavy
    /KozMinPro-Light
    /KozMinPro-Medium
    /KozMinPro-Regular
    /KristenITC-Regular
    /Kuenstler480BT-Black
    /Kuenstler480BT-Bold
    /Kuenstler480BT-BoldItalic
    /Kuenstler480BT-Italic
    /Kuenstler480BT-Roman
    /KunstlerschreibschD-Bold
    /KunstlerschreibschD-Medi
    /KunstlerScript
    /Lapidary333BT-Black
    /Lapidary333BT-Bold
    /Lapidary333BT-BoldItalic
    /Lapidary333BT-Italic
    /Lapidary333BT-Roman
    /LasVegasD
    /Latha
    /Latin725BT-Bold
    /Latin725BT-BoldItalic
    /Latin725BT-Italic
    /Latin725BT-Medium
    /Latin725BT-MediumItalic
    /Latin725BT-Roman
    /LatinExtraCondensedBT-Regular
    /LatinWidD
    /LatinWide
    /LcdD
    /LeawoodITCbyBT-Book
    /LeawoodITCbyBT-BookItalic
    /LetterGothic12PitchBT-Bold
    /LetterGothic12PitchBT-BoldItal
    /LetterGothic12PitchBT-Italic
    /LetterGothic12PitchBT-Roman
    /LetterGothicStd
    /LetterGothicStd-Bold
    /LetterGothicStd-BoldSlanted
    /LetterGothicStd-Slanted
    /LibertyBT-Regular
    /LibertyD
    /LibraBT-Regular
    /LifeBT-Bold
    /LifeBT-BoldItalic
    /LifeBT-Italic
    /LifeBT-Roman
    /Lithograph
    /Lithograph-Bold
    /LithographLight
    /LithosPro-Black
    /LithosPro-Regular
    /LubalinGraphITCbyBT-Bold
    /LubalinGraphITCbyBT-Book
    /LubalinGraphITCbyBT-Medium
    /LubalinGraphITCbyBT-XtraLight
    /LuciaBT-Regular
    /LucianBT-Bold
    /LucianBT-Roman
    /LucidaBright
    /LucidaBright-Demi
    /LucidaBright-DemiItalic
    /LucidaBright-Italic
    /LucidaCalligraphy-Italic
    /LucidaConsole
    /LucidaFax
    /LucidaFax-Demi
    /LucidaFax-DemiItalic
    /LucidaFax-Italic
    /LucidaHandwriting-Italic
    /LucidaSans
    /LucidaSans-Demi
    /LucidaSans-DemiItalic
    /LucidaSans-Italic
    /LucidaSans-Typewriter
    /LucidaSans-TypewriterBold
    /LucidaSans-TypewriterBoldOblique
    /LucidaSans-TypewriterOblique
    /LucidaSansUnicode
    /LydianBT-Bold
    /LydianBT-BoldItalic
    /LydianBT-Italic
    /LydianBT-Roman
    /LydianCursiveBT-Regular
    /MachineITCbyBT-Regular
    /Magneto-Bold
    /MaiandraGD-Regular
    /MandarinD
    /Mangal-Regular
    /Map-Symbols
    /MariageD
    /Marydale
    /MarydaleBold
    /MathExt
    /MatisseITC-Regular
    /MattAntiqueBT-Bold
    /MattAntiqueBT-Italic
    /MattAntiqueBT-Roman
    /MaturaMTScriptCapitals
    /MesquiteStd
    /MetropolitainesD
    /MICR10byBT-Regular
    /MICR12byBT-Regular
    /MICR13byBT-Regular
    /MicrogrammaD-BoldExte
    /MicrogrammaD-MediExte
    /MicrosoftSansSerif
    /MilanoLet
    /MilleniumBT-BoldExtended
    /MingLiU
    /MinionPro-Bold
    /MinionPro-BoldCn
    /MinionPro-BoldCnIt
    /MinionPro-BoldIt
    /MinionPro-It
    /MinionPro-Medium
    /MinionPro-MediumIt
    /MinionPro-Regular
    /MinionPro-Semibold
    /MinionPro-SemiboldIt
    /MinionStd-Black
    /MiraraeBT-Bold
    /MiraraeBT-Roman
    /Miriam
    /MiriamFixed
    /MiriamTransparent
    /MisterEarlBT-Regular
    /Mistral
    /MixageITCbyBT-Bold
    /MixageITCbyBT-BoldItalic
    /Modern20BT-ItalicB
    /Modern20BT-RomanB
    /Modern735BT-RomanA
    /Modern880BT-Bold
    /Modern880BT-Italic
    /Modern880BT-Roman
    /Modern-Regular
    /MonaLisaRecutITC-Normal
    /Monospace821BT-Bold
    /Monospace821BT-BoldItalic
    /Monospace821BT-Italic
    /Monospace821BT-Roman
    /MonotypeCorsiva
    /MontereyBT-Regular
    /Morpheus
    /MotterFemD
    /MS-Gothic
    /MS-Mincho
    /MSOutlook
    /MultinationalExt
    /MurrayHillBT-Bold
    /MusicalSymbolsNormal
    /MVBoli
    /Myriad-BdWeb
    /Myriad-CnItWeb
    /Myriad-CnWeb
    /Myriad-ItWeb
    /MyriadPro-Black
    /MyriadPro-Bold
    /MyriadPro-BoldCond
    /MyriadPro-BoldCondIt
    /MyriadPro-BoldIt
    /MyriadPro-Cond
    /MyriadPro-CondIt
    /MyriadPro-It
    /MyriadPro-Regular
    /MyriadPro-Semibold
    /MyriadPro-SemiboldIt
    /Myriad-Web
    /MyriadWebPro
    /MyriadWebPro-Bold
    /MyriadWebPro-Condensed
    /MyriadWebPro-CondensedItalic
    /MyriadWebPro-Italic
    /Neuropol-Medium
    /NevisonCasD
    /New
    /NewBaskervilleITCbyBT-Bold
    /NewBaskervilleITCbyBT-BoldItal
    /NewBaskervilleITCbyBT-Italic
    /NewBaskervilleITCbyBT-Roman
    /News701BT-BoldA
    /News701BT-ItalicA
    /News701BT-RomanA
    /News702BT-Bold
    /News702BT-BoldItalic
    /News702BT-Italic
    /News702BT-Roman
    /News705BT-BoldB
    /News705BT-BoldItalicB
    /News705BT-ItalicB
    /News705BT-RomanB
    /News706BT-BoldC
    /News706BT-ItalicC
    /News706BT-RomanC
    /NewsGothicBT-Bold
    /NewsGothicBT-BoldCondensed
    /NewsGothicBT-BoldCondItalic
    /NewsGothicBT-BoldExtraCondensed
    /NewsGothicBT-BoldItalic
    /NewsGothicBT-Demi
    /NewsGothicBT-DemiItalic
    /NewsGothicBT-ExtraCondensed
    /NewsGothicBT-Italic
    /NewsGothicBT-ItalicCondensed
    /NewsGothicBT-Light
    /NewsGothicBT-LightItalic
    /NewsGothicBT-Roman
    /NewsGothicBT-RomanCondensed
    /NewsGothicMT
    /NewsGothicMT-Bold
    /NewsGothicMT-Italic
    /NewtextITCbyBT-Regular
    /NewtextITCbyBT-RegularItalic
    /NiagaraEngraved-Reg
    /NiagaraSolid-Reg
    /NicolasCocT-Blac
    /NicolasCocT-Regu
    /NicolasCocT-ReguItal
    /NimbusRomDGR-Bold
    /NimbusRomDGR-BoldItal
    /NimbusRomDGR-Regu
    /NimbusRomDGR-ReguItal
    /NormandeBT-Italic
    /NormandeBT-Roman
    /NovareseITCbyBT-Bold
    /NovareseITCbyBT-BoldItalic
    /NovareseITCbyBT-Book
    /NovareseITCbyBT-BookItalic
    /NuevaStd-BoldCond
    /NuevaStd-BoldCondItalic
    /NuevaStd-Cond
    /NuevaStd-CondItalic
    /NuptialBT-Regular
    /OCRAbyBT-Regular
    /OCRAExtended
    /OCRAStd
    /OCRB10PitchBT-Regular
    /Ogilvie
    /OkayD
    /OldEnglishTextMT
    /OldTowneNo536D
    /Onyx
    /OnyxBT-Regular
    /OpenSymbol
    /OrandaBT-Bold
    /OrandaBT-BoldCondensed
    /OrandaBT-BoldItalic
    /OrandaBT-Italic
    /OrandaBT-Roman
    /OrandaBT-RomanCondensed
    /OratorBT-FifteenPitch
    /OratorBT-TenPitch
    /OratorStd
    /OratorStd-Slanted
    /OrbitBbyBT-Regular
    /OriginalGaramondBT-Bold
    /OriginalGaramondBT-BoldItalic
    /OriginalGaramondBT-Italic
    /OriginalGaramondBT-Roman
    /OzHandicraftBT-Roman
    /PabloLetPlain
    /PalaceScriptMT
    /PalatinoLinotype-Bold
    /PalatinoLinotype-BoldItalic
    /PalatinoLinotype-Italic
    /PalatinoLinotype-Roman
    /PalettePlain
    /Papyrus-Regular
    /Parchment-Regular
    /ParisianBT-Regular
    /ParkAvenueBT-Regular
    /PepperPlain
    /Perpetua
    /Perpetua-Bold
    /Perpetua-BoldItalic
    /Perpetua-Italic
    /PerpetuaTitlingMT-Bold
    /PerpetuaTitlingMT-Light
    /PhyllisD
    /Pica10PitchBT-Roman
    /PioneerITCbyBT-Regular
    /PipelinePlain
    /PiranesiItalicBT-Regular
    /Playbill
    /PlaybillBT-Regular
    /PlazaD-Regu
    /PMingLiU
    /Pocono
    /PoorRichard-Regular
    /PoplarStd
    /PossePlain
    /PosterBodoniBT-Italic
    /PosterBodoniBT-Roman
    /Prakrta
    /PresidentPlain
    /Prestige12PitchBT-Bold
    /Prestige12PitchBT-BoldItalic
    /Prestige12PitchBT-Italic
    /Prestige12PitchBT-Roman
    /PrestigeEliteStd-Bd
    /PrincetownD
    /Pristina-Regular
    /ProseAntiqueBold
    /ProseAntiquePlain
    /PTBarnumBT-Regular
    /PumpTriD
    /QuickExpress
    /QuicksilverITC-Normal
    /QuillScript-Normal
    /QuorumITCbyBT-Black
    /QuorumITCbyBT-Light
    /QuorumITCbyBT-Medium
    /Raavi
    /RageItalic
    /RageItalicLetPlain
    /RaleighBT-Bold
    /RaleighBT-DemiBold
    /RaleighBT-ExtraBold
    /RaleighBT-Light
    /RaleighBT-Medium
    /RaleighBT-Roman
    /Ravie
    /Revival565BT-Bold
    /Revival565BT-BoldItalic
    /Revival565BT-Italic
    /Revival565BT-Roman
    /RevueBT-Regular
    /Ribbon131BT-Bold
    /Ribbon131BT-Regular
    /Rockwell
    /Rockwell-Bold
    /Rockwell-BoldItalic
    /Rockwell-Condensed
    /Rockwell-CondensedBold
    /Rockwell-ExtraBold
    /Rockwell-Italic
    /RomanaBT-Bold
    /RomanaBT-Roman
    /RosewoodStd-Regular
    /RubberStampLetPlain
    /SaffronColdWar
    /SchadowBT-Black
    /SchadowBT-BlackCondensed
    /SchadowBT-Bold
    /SchadowBT-Light
    /SchadowBT-LightCursive
    /SchadowBT-Roman
    /SchneidlerBT-Black
    /SchneidlerBT-BlackItalic
    /SchneidlerBT-Bold
    /SchneidlerBT-BoldItalic
    /SchneidlerBT-Italic
    /SchneidlerBT-Light
    /SchneidlerBT-LightItalic
    /SchneidlerBT-Medium
    /SchneidlerBT-MediumItalic
    /SchneidlerBT-Roman
    /ScribaLetPlain
    /Script12PitchBT-Roman
    /ScriptMTBold
    /SeagullBT-Bold
    /SeagullBT-Heavy
    /SeagullBT-Light
    /SeagullBT-Medium
    /SegoeUI
    /SegoeUI-Bold
    /SegoeUI-BoldItalic
    /SegoeUI-Italic
    /SerifaBT-Black
    /SerifaBT-Bold
    /SerifaBT-BoldCondensed
    /SerifaBT-Italic
    /SerifaBT-Light
    /SerifaBT-LightItalic
    /SerifaBT-Roman
    /SerifaBT-Thin
    /SerifaBT-ThinItalic
    /SerpentineD-Bold
    /SerpentineD-BoldItal
    /ShotgunBlanksBT-Regular
    /ShotgunBT-Regular
    /ShowcardGothic-Reg
    /Shruti
    /SILDoulosIPA93Bold
    /SILDoulosIPA93BoldItalic
    /SILDoulosIPA93Italic
    /SILDoulosIPA93Regular
    /SILManuscriptIPA93Bold
    /SILManuscriptIPA93BoldItalic
    /SILManuscriptIPA93Italic
    /SILManuscriptIPA93Regular
    /SILSophiaIPA93Bold
    /SILSophiaIPA93BoldItalic
    /SILSophiaIPA93Italic
    /SILSophiaIPA93Regular
    /SimSun
    /SkidoosD
    /SlipstreamLetPlain
    /SloganD
    /SnapITC-Regular
    /SnellBT-Black
    /SnellBT-Bold
    /SnellBT-Regular
    /SnowCapBT-Regular
    /SonicBT-ExtraBold
    /SonicCutThruBT-Heavy
    /SouvenirITCbyBT-Demi
    /SouvenirITCbyBT-DemiItalic
    /SouvenirITCbyBT-Light
    /SouvenirITCbyBT-LightItalic
    /SprocketBT-Regular
    /SprocketDeluxeBT-Regular
    /Square721BlkItalic
    /Square721BlkNormal
    /Square721BoldItalic
    /Square721BT-Bold
    /Square721BT-BoldCondensed
    /Square721BT-BoldExtended
    /Square721BTItalic
    /Square721BT-Roman
    /Square721BT-RomanCondensed
    /Square721BT-RomanExtended
    /Square721DmItalic
    /Square721DmNormal
    /SquareSlabserif711BT-Bold
    /SquareSlabserif711BT-Light
    /SquareSlabserif711BT-Medium
    /SquireD-Bold
    /SquireD-Regu
    /Staccato222BT-Regular
    /Staccato555BT-RegularA
    /Stencil
    /StencilBT-Regular
    /StencilStd
    /StoneAgeBT-Regular
    /StopD
    /StuyvesantBT-Regular
    /StymieBT-Bold
    /StymieBT-BoldItalic
    /StymieBT-ExtraBold
    /StymieBT-ExtraBoldCondensed
    /StymieBT-Light
    /StymieBT-LightItalic
    /StymieBT-Medium
    /StymieBT-MediumItalic
    /Superglue
    /Swiss721BT-Black
    /Swiss721BT-BlackCondensed
    /Swiss721BT-BlackCondensedItalic
    /Swiss721BT-BlackExtended
    /Swiss721BT-BlackItalic
    /Swiss721BT-BlackOutline
    /Swiss721BT-BlackRounded
    /Swiss721BT-Bold
    /Swiss721BT-BoldCondensed
    /Swiss721BT-BoldCondensedItalic
    /Swiss721BT-BoldCondensedOutline
    /Swiss721BT-BoldExtended
    /Swiss721BT-BoldItalic
    /Swiss721BT-BoldOutline
    /Swiss721BT-BoldRounded
    /Swiss721BT-Heavy
    /Swiss721BT-HeavyItalic
    /Swiss721BT-Italic
    /Swiss721BT-ItalicCondensed
    /Swiss721BT-Light
    /Swiss721BT-LightCondensed
    /Swiss721BT-LightCondensedItalic
    /Swiss721BT-LightExtended
    /Swiss721BT-LightItalic
    /Swiss721BT-Medium
    /Swiss721BT-MediumItalic
    /Swiss721BT-Roman
    /Swiss721BT-RomanCondensed
    /Swiss721BT-RomanExtended
    /Swiss721BT-Thin
    /Swiss721BT-ThinItalic
    /Swiss911BT-ExtraCompressed
    /Swiss911BT-UltraCompressed
    /Swiss921BT-RegularA
    /Swiss924BT-RegularB
    /SwitzerlandCondBlackPlain
    /SwitzerlandCondensedPSMT
    /SwitzerlandNarrowBold
    /SwitzerlandNarrowBoldItalic
    /SwitzerlandNarrowItalic
    /SwitzerlandNarrowPlain
    /Sylfaen
    /SymbolITCbyBT-Bold
    /SymbolITCbyBT-BoldItalic
    /SymbolMT
    /SymbolProportionalBT-Regular
    /Symphony
    /TagLetPlain
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /TangoBT-Regular
    /TechnicalItalic
    /TechnicalPlain
    /TektonPro-Bold
    /TektonPro-BoldCond
    /TektonPro-BoldExt
    /TektonPro-BoldObl
    /TempusSansITC
    /TheAeroplaneFliesHighHeavy
    /ThunderbirdBT-Regular
    /TiffanyITCbyBT-Demi
    /TiffanyITCbyBT-DemiItalic
    /TiffanyITCbyBT-Heavy
    /TiffanyITCbyBT-HeavyItalic
    /TiffanyITCbyBT-Light
    /TiffanyITCbyBT-LightItalic
    /TigerRagLetPlain
    /TimelessT-Ligh
    /TimeScrD-Bold
    /TimeScrD-Ligh
    /TimeScrD-Medi
    /TimesNewRoman-Condensed
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /TrajanPro-Bold
    /TrajanPro-Regular
    /Trajax
    /Transitional511BT-Bold
    /Transitional511BT-BoldItalic
    /Transitional511BT-Italic
    /Transitional511BT-Roman
    /Transitional521BT-BoldA
    /Transitional521BT-CursiveA
    /Transitional521BT-RomanA
    /Transitional551BT-MediumB
    /Transitional551BT-MediumItalicB
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /TrumpetLite-Bold
    /TrumpetLite-BoldItalic
    /TrumpetLiteItalic
    /TrumpetLite-Normal
    /Tunga-Regular
    /TwCenMT-Bold
    /TwCenMT-BoldItalic
    /TwCenMT-Condensed
    /TwCenMT-CondensedBold
    /TwCenMT-CondensedExtraBold
    /TwCenMT-Italic
    /TwCenMT-Regular
    /TypographicExt
    /TypoUprightBT-Regular
    /UmbraBT-Regular
    /UniversityRomanBT-Bold
    /UniversityRomanBT-Regular
    /URWEgyptienneT-Medi
    /URWLatinoT-Regu
    /URWWoodTypD
    /VAGRoundedBT-Regular
    /VAGRoundedLtNormal
    /VAGRundschriftD
    /Venetian301BT-Demi
    /Venetian301BT-DemiItalic
    /Venetian301BT-Italic
    /Venetian301BT-Roman
    /Venus-Normal
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
    /VictorianD
    /Vietnamesefont
    /VikingPlain
    /VinerHandITC
    /VinetaBT-Regular
    /Vivaldi
    /VivaldiD
    /Vivaldii
    /VixarASCI
    /VladimirScrD
    /VladimirScript
    /Vrinda
    /Webdings
    /WeddingTextBT-Regular
    /WeidemannITCbyBT-Bold
    /WeidemannITCbyBT-BoldItalic
    /WeissBT-Bold
    /WeissBT-ExtraBold
    /WeissBT-Italic
    /WeissBT-Roman
    /Westminster
    /WindsorBT-Elongated
    /WindsorBT-Light
    /WindsorBT-LightCondensed
    /WindsorBT-Outline
    /WindsorBT-Roman
    /Wingdings2
    /Wingdings3
    /Wingdings-Regular
    /WP-ArabicScriptSihafa
    /WP-ArabicSihafa
    /WP-BoxDrawing
    /WP-CyrillicA
    /WP-CyrillicB
    /WP-GreekCentury
    /WP-GreekCourier
    /WP-GreekHelve
    /WP-HebrewDavid
    /WP-IconicSymbolsA
    /WP-IconicSymbolsB
    /WP-Japanese
    /WP-MathA
    /WP-MathB
    /WP-MathExtendedA
    /WP-MathExtendedB
    /WP-MultinationalAHelve
    /WP-MultinationalARoman
    /WP-MultinationalBCourier
    /WP-MultinationalBHelve
    /WP-MultinationalBRoman
    /WP-MultinationalCourier
    /WP-Phonetic
    /WPTypographicSymbols
    /Xenotron
    /ZapfCalligraphic801BT-Bold
    /ZapfCalligraphic801BT-BoldItal
    /ZapfCalligraphic801BT-Italic
    /ZapfCalligraphic801BT-Roman
    /ZapfChanceryITCbyBT-Bold
    /ZapfChanceryITCbyBT-Demi
    /ZapfChanceryITCbyBT-Medium
    /ZapfChanceryITCbyBT-MediumItal
    /ZapfDingbatsITCbyBT-Regular
    /ZapfElliptical711BT-Bold
    /ZapfElliptical711BT-BoldItalic
    /ZapfElliptical711BT-Italic
    /ZapfElliptical711BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Bold
    /ZapfHumanist601BT-BoldItalic
    /ZapfHumanist601BT-Demi
    /ZapfHumanist601BT-DemiItalic
    /ZapfHumanist601BT-Italic
    /ZapfHumanist601BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Ultra
    /ZapfHumanist601BT-UltraItalic
    /Zeppelin2
    /ZinjaroLetPlain
    /ZurichBT-Black
    /ZurichBT-BlackExtended
    /ZurichBT-BlackItalic
    /ZurichBT-Bold
    /ZurichBT-BoldCondensed
    /ZurichBT-BoldCondensedItalic
    /ZurichBT-BoldExtended
    /ZurichBT-BoldExtraCondensed
    /ZurichBT-BoldItalic
    /ZurichBT-ExtraBlack
    /ZurichBT-ExtraCondensed
    /ZurichBT-Italic
    /ZurichBT-ItalicCondensed
    /ZurichBT-Light
    /ZurichBT-LightCondensed
    /ZurichBT-LightCondensedItalic
    /ZurichBT-LightExtraCondensed
    /ZurichBT-LightItalic
    /ZurichBT-Roman
    /ZurichBT-RomanCondensed
    /ZurichBT-RomanExtended
    /ZurichBT-UltraBlackExtended
    /ZWAdobeF
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /TimesNewRomanMT-ExtraBold
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects true
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<


    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e55464e1a65876863768467e5770b548c62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc666e901a554652d965874ef6768467e5770b548c52175370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>



    /HUN <>
    /ITA (Utilizzare queste impostazioni per creare documenti Adobe PDF adatti per visualizzare e stampare documenti aziendali in modo affidabile. I documenti PDF creati possono essere aperti con Acrobat e Adobe Reader 6.0 e versioni successive.)
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020be44c988b2c8c2a40020bb38c11cb97c0020c548c815c801c73cb85c0020bcf4ace00020c778c1c4d558b2940020b3700020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken waarmee zakelijke documenten betrouwbaar kunnen worden weergegeven en afgedrukt. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 6.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>


    /SKY <>

    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>

    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents suitable for reliable viewing and printing of business documents.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 6.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [600 600]
  /PageSize [793.701 1034.646]
>> setpagedevice


